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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2024 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

INICIO E FIM DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

ÀS 08H00MIN, DO DIA 20/12/2024, ATÉ ÀS 

10H00MIN DO DIA 07/01/2025 

ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇOS: ÀS 08H30MIN DO DIA 08/01/2025 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
IMEDIATAMENTE APÓS A CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS DE PREÇOS. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

LICITAÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 
SIM 

DA PARTICIPAÇÃO: 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

ME/EPP/EQUIPARADAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
PORTAL: COMPRAS BR 

https://comprasbr.com.br/ 

ORÇAMENTO: 
O ORÇAMENTO SERÁ SIGILOSO (ART. 24 

DA LEI Nº 14.133/21) 

PRAZO DO LICITANTE P/ ASSINATURA DO 

CONTRATO 

* A contar do Ato Convocátorio 

05 (CINCO) DIAS ÚTEIS 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

01 (UM) ANO, CONTADO DA DATA DE 

ASSINATURA DA MESMA, PODENDO SER 

PRORROGADA POR IGUAL PERÍODO, NOS 

TERMOS DO ARTIGO 84, DA LEI FEDERAL 

Nº 14.133/21. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12 (DOZE) MESES, CONTADOS DE SUA 

ASSINATURA, PODENDO SER ALTERADO, 

ADITADO, PRORROGADO E/OU EXTINTO, 

NOS TERMOS DO ART. 106 C/C ART. 107, 

DA LEI FEDERAL N° 14.133/21. 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO 

* A contar do recebimento da Autorização 

de Serviço: 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E MINUTA 

DE CONTRATO 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE: R$ 0,01 

CASAS DECIMAIS 
DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA (EX: R$ 

10,00) 

INTIMAÇÕES / COMUNICAÇÕES: 

AS INTIMAÇÕES DOS ATOS RELATIVOS AO 

PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, 

INCLUSIVE DECORRENTE DO FUTURO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO (OU 

EQUIVALENTE), SERÃO FEITAS ATRAVÉS 

DE PUBLICAÇÃO NO 

SITE: https://www.lajinha.mg.gov.br/

licitacoes 

QUAISQUER DÚVIDAS, CONTATAR PELO 

TELEFONE (33) 3344-2423 / (33) 3344-

2006 OU PELO 

E-MAIL: licitacao@lajinha.mg.gov.br 

OBS.1: AS EMPRESAS E/OU REPRESENTANTES QUE TIVEREM INTERESSE EM PARTICIPAR DO 

CERTAME OBRIGAM-SE A ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES REFERENTES AO PROCESSO NO SITE 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes, BEM COMO AS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL 
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DO MUNICÍPIO, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.lajinha.mg.gov.br/diario-

eletronico,  QUANDO FOR O CASO, COM VISTA A POSSÍVEIS ALTERAÇÕES E AVISOS. 

OBS.2: CASO O LICITANTE INFORME NA PLATAFORMA NOS CAMPOS “MARCA” E “MODELO” 

INFORMAÇÃO QUE MODIFIQUE O CONTEÚDO DO CAMPO “DESCRIÇÃO”, “UNIDADE” E “QUANTIDADE” 

PREVALECERÃO ESTAS (“DESCRIÇÃO”, “UNIDADE” E “QUANTIDADE”) EM DETRIMENTO DAQUELA(S) 

(“MARCA” E “MODELO”). POR CONSEGUINTE, SERÁ TACITAMENTE COMPREENDIDO PELA 

ADMINISTRAÇÃO QUE A PROPOSTA ATENDE COMPLETAMENTE OS TERMOS DO EDITAL – NÃO PODENDO 

O LICITANTE ALEGAR TAIS QUESTÕES NA FASE DE EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(OU DO CONTRATO). 

OBS.3: NOS CASOS EM QUE A MARCA/MODELO/FABRICANTE FOREM DA PRÓPRIA LICITANTE, 

DEVERÃO SER UTILIZADAS AS EXPRESSÕES “MARCA PRÓPRIA”, OU “MODELO PRÓPRIO”, OU 

“FABRICAÇÃO PRÓPRIA”, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

 

O Município de Lajinha Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.392.522/0001-41, com sede na Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro 

Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000, torna público que realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital, sendo a sessão pública realizada na 

data e horário definidos no aviso/extrato do edital e informado acima no preâmbulo 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de bens permanentes: mobiliário 

e/ou equipamentos, com intuito de aparelhar o CEMEI - Centro Municipal de Educação 

Infantil - por meio do TERMO DE COMPROMISSO -  PAR (plano de ações articuladas) 

Nº 202300273, Processo nº 23400000553202350, através do sistema Registro de 

Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO:  
 

3.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que estiverem 

previamente credenciados na plataforma mencionada no preâmbulo e que não possuam 

impedimentos de participar de licitação e/ou contratar com o Poder Público. 

3.2. Não poderão participar da licitação os interessados que se enquadrarem 

em qualquer caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente, 

em uma ou mais das situações a seguir: 

3.2.1. Que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas: i. inidôneas com punição 

de proibição de contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta Federal, 

Estadual ou Municipal; ii. pena de impedimento de partição de licitação e/ou 

impedimento de contratar com este Município licitador enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação; 

3.2.2. Os mencionados no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 ou com impedimentos 

constantes de legislação extravagante; 

3.2.3. As pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.4. NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; considerando 

que a obra não é de grande porte; considerando que existem no mercado diversas 

empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para 

atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital; e considerando 

que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão 

da obra, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em 
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consórcio na presente PREGÃO ELETRÔNICO. 

3.3.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados na plataforma de julgamento e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação ou até impedimento pela plataforma em 

participar da licitação. 

 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.9.1. Considerando ser ato discricionário da Administração, diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, e que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficientes 

para atender satisfatoriamente de forma individual às exigências previstas neste 

edital, entende-se conveniente a vedação de participação de empresas em 

“consórcio” nesta licitação. 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
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fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste 

Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
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em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. MARCA DO PRODUTO OFERTADO SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA, QUANDO 
FOR O CASO; 

5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
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bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 

decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 

de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
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para apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 

licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 

item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados 

para apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
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proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

6.22.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 

de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 
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6.22.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.22.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, 

art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para 

manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 

faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 

a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 

a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 

for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 

no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, 

por exemplo, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
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registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 

de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 

39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 

o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
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convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 

e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de 

assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

 

11. DOS RECURSOS 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior 

a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 

17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo 

ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
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prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a 

multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 

e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 

e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Lajinha/MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização, por meio do qual se 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimar-se-á o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 
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dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 

Pública. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br , ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº. 69 “A” – Centro, 

Lajinha/MG – CEP 36.980-000 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes , PORTAL: COMPRAS BR 

https://comprasbr.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº. 69 “A” – Centro, Lajinha/Minas Gerais – CEP 

36.980-000 nos dias úteis, no horário das 13:00 horas às 17:00 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I - Modelo de Proposta Comercial 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.4. ANEXO IV – Declaraçao Unificada  

14.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME, EPP ou 

Equiparada 

14.11.6. ANEXO VI - Termo de Referência 

14.11.7. ANEXO VII Estudo tecnico Preliminar 

 

 

 

Prefeitura, sede adm. do Municipio de Lajinha/MG, 19 de Dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Lucas Eduardo de Souza Azine 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 

RESGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

OBJETO: aquisição de bens permanentes: mobiliário e/ou equipamentos, com 

intuito de aparelhar o CEMEI - Centro Municipal de Educação Infantil - por 

meio do TERMO DE COMPROMISSO -  PAR (plano de ações articuladas) Nº 202300273, 

Processo nº 23400000553202350, através do sistema Registro de Preços, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

CPF: IDENTIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

TELEFONE: E-MAIL: 

 

Indicamos os endereços eletrônicos acima infomados, para recebimento de 

intimações, inclusive as decorrentes de processo administrativo disciplinar, 

ordens de fornecimento/serviço, comunicações, etc., objeto do presente 

instrumento. 

 

 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

MESA 

TRABALH

O - M6-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada sobre suporte 

metálico com dois pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tampo 

retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 

5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas 

(PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a 

mesa deve possuir altura livre sob o tampo mínima de 730 

mm; Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias 

para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face 

superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento 

texturizado; Bordos encabeçados com perfil extrudado 

maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 

tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas 

variações decorrentes das características de cada 

material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado 

e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: - Estrutura 

em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os 

mesmos; - Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas; • Sapatas 

reguláveis em nylon ou polipropileno injetado; • 

Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza 

ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 

poder ser retiradas sem o uso de ferramentas; • 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta; • Todos os encontros 

de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber 

solda em toda a extensão da união. GARANTIA: • Mínima 

de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da 

 

6 
Unidades 
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data de entrega, oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 

2 

ESCORRE

GADOR 

GRANDE 

- EG-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Escorregador para crianças a partir de três 

anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS; Largura: 590 cm; Altura 

mínima: 1152 mm; Comprimento: 2050 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO; Peças 

multicoloridas; Não tóxico; Rampa contínua ou com 

ondulações com uma escada de degraus, que deve obedecer 

à inclinação estabelecida em norma vigente. ;Fixação da 

rampa à escada através de barras de polietileno laterais 

ou central. ;Corrimão incorporado à própria escada. 

;Topo da escada com duas laterais altas para dar 

segurança. Produto deverá ser fabricado em polietileno 

pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos 

anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 

e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. 

O acabamento do corrimão deverá ter as laterais 

arredondadas no topo da escada. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.  

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 

de peças. 

1 Unidade 

  

3 

CASA DE 

BONECAS 

- CS-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO:  Casinha de boneca para crianças a partir de 

três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1310 mm; 

Altura mínima: 1287 mm; Comprimento: 1610 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento).  CARACTERÍSTICAS: Selo 

do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. Casinha 

multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) 

dos itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, 

porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, 

pia, fogão, chaminé, balcão de cozinha e campainha. 

Balcão externo na janela (apoio para os braços). O 

produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e resistência do produto. Os 

produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os parafusos utilizados no produto devem ser 

fixados para que não se soltem facilmente, visando à 

segurança do usuário.  Os materiais utilizados no 

processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar 

a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

  

4 

GIRA 

GIRA 

CARROS

SEL – 

CR-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Gira-gira (carrossel) três lugares para 

crianças a partir de três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Diâmetro: 1000 mm; Altura mínima: 495 mm; Tolerância: 

±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS : Selo do INMETRO.  

Peças multicoloridas. Não tóxico. Peça composta por três 

partes: base, assentos e volante. Base com textura 

antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos 

e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma 

vigente. Volante central fixo. Eixo metálico central - 

o eixo e o volante deverão girar facilmente e de maneira 

segura para os usuários. Três assentos anatômicos e 

antiderrapantes. Apoio para os pés. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto. Os produtos deverão ter as 

laterais arredondadas em seu acabamento. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos produtos 

deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

  

5 

BALANÇO 

4 

LUGARES 

- BA-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a 

partir de  três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 

1800 mm; Altura mínima: 2200 mm; Comprimento: 4400 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento).  CARACTERÍSTICAS:  

Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. 

Estrutura principal em aço carbono com travessão 

superior em aço de 2,5”x3mm. Coluna a cada dois assentos, 

que separe e dê sustentação; o espaço de circulação 

entre os assentos e a coluna devem respeitar os 

requisitos de segurança estabelecidos pela(s) norma(s) 

pertinente(s). Pé central em aço de 2”x 2,65mm. Corrente 

de sustentação em aço galvanizado de espessura 5mm ou 

sustentação em corda trançada de Poliéster resistente, 

com no mínimo, 8mm de diâmetro. Para o caso de correntes 

de sustentação em aço, deverá ser utilizado o sistema 

de movimentação/articulação em parafusos de aço com 

1 Unidade 
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diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de 

esfera blindados acondicionados em bucha metálica que 

permita substituição. Para o caso de utilização de 

cordas trançadas em poliéster, a fixação deverá ser 

executada através de ganchos ou sistema similar que 

impeça o desgaste as cordas, devido ao atrito. Parafusos 

de fixação a base do tipo parabolt em aço galvanizado, 

medindo ⅜”x3”. Cadeira de balanço em aço carbono com 

tubo de 1" com parede de 2mm, com encosto sem emendas 

entre o assento e o encosto ou em polietileno rotomoldado 

(composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que 

protejam contra raios solares e desbotamento provocado 

pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a 

resistência do produto) com barra de segurança móvel e 

assento com encosto. Flange com quatro furos em cada pé 

de sustentação para permitir a fixação do equipamento 

através de parafusos sob base de concreto. A pintura 

deverá ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, com 

espessura mínima de 70 micrômetros. Os produtos deverão 

ser montados/soldados através de processo MIG/TIG, 

proporcionando acabamento livre de arestas, rebarbas e 

saliências.  Todos os tubos utilizados na fabricação dos 

produtos deverão ter seu topo fechado com tampa metálica 

soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas 

para este acabamento. A superfície metálica do balanço 

deverá receber tratamento anti-corrosão através do 

processo de fosfatização. Os parafusos de fixação à base 

do tipo parabolt deverão acompanhar os produtos. 

GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 

de peças. 

6 

ARMÁRIO 

EM AÇO 

- 16 

PORTAS 

- AM1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com 

venezianas para ventilação, compartimentos de tamanhos 

médios independentes sem divisórias internas, fechamento 

das portas independentes através de pitão para cadeado.  

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1230 mm +/- 30 mm; 

Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; Altura: 1980 mm +/- 30 

mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS:  

Corpo, divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); Piso 

dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); Pés em chapa 16 

(1,50mm); Dobradiças em chapa internas não visíveis na 

parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 

(1,9mm), duas unidades por porta.  Porta-etiquetas 

estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza.  

GARANTIA: Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

1 Unidade 

  

7 

CADEIRA 

FIXA - 

C8-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular 

de aço, para uso adulto. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; Profundidade do 

assento: 430 mm +/- 30 mm; Altura do assento: 440 mm +/- 

10 mm; Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm; Extensão 

vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados, na cor azul; 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, 

comprimento 12mm.  Sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau 

de empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

4 Unidade 

  

8 

MESA 

PARA 

REFEIÇÃ

O - M8-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre coluna central dotada 

de quatro pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA:  Diâmetro 

do tampo: 1000 mm +/- 10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; 

Para acomodação de pessoas em cadeira de rodas (PCR) e 

atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 

Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias 

dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591; 

1 Unidade 
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Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 

com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 

laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e na face 

superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado.  

Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, 

na cor cinza, com a mesma tonalidade do laminado do 

tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, textura). O 

perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, 

e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 

constituída de: - Suporte de sustentação do tampo, 

confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com 

costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 

de chapa mínima de 1,5 mm;  - Coluna central fabricada 

com tubo de aço laminado a frio, com costura, com 

diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa 

mínima de 1,5 mm;  - Pés em número de quatro, 

confeccionados em tubo de aço laminado a frio, com 

costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura 

de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de rosca métrica M6 com buchas 

metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com 

partes em contato com o piso em plástico injetado. 

Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, 

fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor cinza. Todos os encontros de 

tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da união. GARANTIA: Mínima de dois 

anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

9 

CONJUNT

O 

REFEITÓ

RIO 3 

(1 MESA 

+ 4 

CADEIRA

S) - 

CJR-03-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - 

Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e na face inferior em 

laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 

sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA  • Largura: 1230 mm; • Profundidade: 760 mm; • 

Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até 

+ 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA 

MESA • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com 

padrão especial de acabamento (impressão digital com 

overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na 

face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, 

na cor branca.  • Topos encabeçados com fita de bordo 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na 

cor amarela, colada com adesivo à base de PUR, através 

do processo "Hot Melting".  • Estrutura composta de: - 

Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em 

chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 

(1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, 

comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. • 

Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem 

cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura 

através de encaixe. • Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA • Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do 

assento: 310 mm; • Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

• Largura do encosto: 396 mm; • Altura do encosto: 198 

mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; • Altura 

do assento ao chão: 350 mm; • Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e 

+/- 10mm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS 

DA CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno 
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copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados 

na cor amarela.  • Alternativamente o assento e o encosto 

poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado 

a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 

espessura máxima de 1,5mm. • Quando fabricado em 

compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de 

madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, 

seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  • 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 

selador seguido de verniz poliuretano.  • Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. • Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 19mm. • Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor.  

• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 

micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois 

anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 
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CONJUNT

O 

REFEITÓ

RIO 1 

(1 MESA 

+ 4 

CADEIRA

S) - 

CJR-01-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - 

Mesa coletiva com tampo em MDP ou MDF, revestido na face 

superior de laminado melamínico e na face inferior em 

laminado melamínico de baixa pressão, montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 

sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA • Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; • 

Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até 

+ 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA 

MESA • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, com padrão especial de acabamento 

(impressão digital com overlay duplo), e cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  • Topos 

encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer", acabamento texturizado, na cor laranja, colada 

com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot 

Melting".  • Estrutura composta de: - Pés confeccionados 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). 

- Travessas longitudinais e transversais em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção retangular 

de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda 

combinada. • Tampa/ espaçador em polipropileno 

copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de encaixe. • Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através 

de encaixe. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 

340 mm; • Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura 

do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • Largura do encosto: 350 

mm; • Altura do encosto: 155 mm; • Espessura do encosto: 

7,0 mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm; • 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao 

chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e encosto em 
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polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais,  injetados na cor laranja.  • Alternativamente 

o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 

1,5mm cada. • Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, 

com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  • Quando fabricado 

em compensado, o encosto deve receber revestimento nas 

duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 

a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de 

verniz poliuretano. • Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do 

assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

16mm. • Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 18mm. • Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor.  • Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CADEIRA 

DE 

ALIMENT

AÇÃO - 

C1-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com 

bandeja removível. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 

1050 mm +/- 50 mm; • Largura: 560 mm +/- 50 mm; • 

Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; • Proteção lateral: 

mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção lateral à 

superfície do assento; • Altura do encosto: mínima de 

250 mm, medidos na posição vertical; • Ângulo do encosto: 

mínimo 60º em relação à horizontal (se menor o 

comprimento mínimo do encosto deve ser de 400 mm); • 

Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

CARACTERÍSTICAS • Suporta até 15 kg;  • Cadeira dobrável, 

com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de 

lona vinílica laminada com tecido; • Braços ou 

dispositivo para proteção lateral; • Bandeja em (PP) 

polipropileno injetado, na cor branca, removível ou 

articulada com bordas arredondadas nas laterais para 

retenção de líquidos; • Apoio para os pés em (PP) 

polipropileno injetado, removível ou articulado; • 

Sapatas antiderrapantes com partes em contato com o piso 

emborrachadas. • Cinto tipo suspensório com largura 

mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as 

pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema 

de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança 

contra quedas e assegurar a estabilidade da criança. • 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. GARANTIA • Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

6 unidade 

  

12 

POLTRON

A 

AMAMENT

AÇÃO - 

PO-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Poltrona individual estofada, revestida em couro 

sintético, dotada de apoio de braços. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS • Profundidade útil do assento: mínima 470 

mm / máxima 490 mm; • Largura útil do assento: mínima 

530 mm / máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do 

assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; • Extensão 

vertical (h) útil do encosto: mínima 440 mm;  • Largura 

útil do encosto: mínima 530 mm / máxima 570 mm; • 

Inclinação da superfície do assento (em relação à 

horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do encosto (em 

relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; 

• Altura do apoio de braços (em relação ao assento): 

mínima 160 mm / máxima 200 mm; • Largura do apoio de 

braços: mínima 100 mm. CARACTERÍSTICAS • Estrutura 

confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com 

secção retangular, com dimensões mínimas de 20x40mm, e 

espessura de parede mínima de 1,5mm. Pintura em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. • Pés metálicos aparentes, 

3 unidade 
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cromados ou em aço inox, com secção circular com diâmetro 

mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis metálicas e 

partes em contato com o piso em plástico injetado. • 

Base de sustentação do assento e do encosto em percintas 

elásticas. • Laterais (braços), suporte do assento e 

suporte do encosto, de formato prismático. Cada um 

destes elementos deve ser inteiramente revestido em 

couro sintético, exceto a parte inferior do assento que 

deve ser revestida de tecido não tecido (TNT) de 

gramatura mínima de 70g/m². As superfícies revestidas 

em couro sintético devem receber camadas internas de 

espuma laminada (espessura mínima de 10 mm), de modo que 

toda a superfície do móvel seja almofadada. No apoio de 

braços (parte superior das laterais) a espuma deverá ser 

de no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade 

mínima D-23. • Almofada do assento confeccionada em 

espuma de densidade D-33, com mínimo de 100 mm de 

espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma 

subcamada de tecido não tecido (TNT). Almofada do 

encosto confeccionada em espuma de densidade D-26 com 

mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro 

sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido 

(TNT). • As almofadas deverão ser fixadas de forma 

permanente, mas não devem apresentar áreas em suas 

laterais que possam acumular sujidades. • Couro 

sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, 

laminado internamente com tecido de poliéster, com 

gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, 

de odor neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. 

GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

13 

COLCHON

ETE 

PARA 

TROCADO

R - 

CO2-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

• Colchonete de espuma flexível de poliuretano. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; 

• Largura: 600 mm +/-5 mm; • Altura: 40 mm +/-10 mm. 

CARACTERÍSTICAS • Espuma de poliuretano flexível com 

densidade D20, integral (sem colagem horizontal), 

revestido em material têxtil plastificado (corino), 

atóxico, na cor azul real, impermeável, com costura 

simples e acabamento em cadarço impermeável.  GARANTIA 

• Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

7 unidade 

  

14 

CAMA 

EMPILHÁ

VEL - 

CE-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

• Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos.  Leve, 

lavável, montada através de encaixe, sem velcro e 

parafusos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm + 

50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; • Comprimento: 1350 

mm +/- 50 mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; • 

Permite empilhamento.  • Suporta até 50 kg;  • Pés e 

cabeceira em polipropileno virgem (PP não reciclado) que 

permitam higienização total com água. Ponteiras dos pés 

em borracha antiderrapante. • Estrutura lateral em 

barras de alumínio de liga 6063 com espessura de 1,59mm, 

resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e 

salinidade. • Tela vazada em tecido 100% poliéster 

lavável, com tratamento antialérgico, antifungo, 

antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, 

antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento soldado 

uniformemente resistente à tração manual.  GARANTIA • 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

72 unidade 

  

15 

BERÇO 

COM 

COLCHÃO 

- BÇ1 + 

CO1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Suporte: Cabeceira em tubo 1.1/4 e para lastro em tubo 

20x40mm. Cabeceira e Grades: MDP 18mm revestido em 

laminado de baixa pressão BP na cor branco. Borda: PVC 

2mm colada pelo processo hotmelt.  Dimensões: 1204mm 

(Comprimento) X 656mm (Largura) X 980mm (Altura). 
20 unidade 

  

16 

QUADRO 

BRANCO 

TIPO 

LOUSA 

MAGNÉTI

CO - 

QB2-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Quadro com superfície em laminado branco 

brilhante especial para escrita e fixação de acessórios 

magnéticos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm 

+/- 10 mm; • Largura: 3000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 

17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • Moldura 

em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 

mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico 

branco; • Sistema de fixação invisível; • Acompanha: - 

1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores 

vermelho, verde, azul e preto. 

4 unidade 

  

17 

QUADRO 

BRANCO 

TIPO 

LOUSA 

MAGNÉTI

CO - 

QB1-

NOVO 

DESCRIÇÃO • Quadro com superfície em laminado branco 

brilhante especial para escrita e fixação de acessórios 

magnéticos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm 

+/- 10 mm; • Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • Espessura: 

17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • Moldura 

em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 

mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico 

branco; • Sistema de fixação invisível; • Acompanha: - 

1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas cada, nas cores 

4 unidade 
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(PROINF

ÂNCIA) 

vermelho, verde, azul e preto. GARANTIA • Mínima de dois 

anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

18 

QUADRO 

MURAL 

EM 

FELTRO 

- QM-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro em metal com feltro para fixação de 

recados, trabalhos e outros. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • 

Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 900 mm +/- 10 mm. 

CARACTERÍSTICAS • Moldura com cantos arredondados em 

alumínio anodizado fosco; • Confeccionado MDF 3mm 

revestido na parte frontal com card board 6mm; • 

Acabamento em feltro acrílico 2mm; • Sistema de fixação 

invisível permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. GARANTIA • Mínima de três meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

  

19 

TATAME 

EM EVA 

(PLACAS

) - 

TA1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Tatame em placas intertravadas de E.V.A. 

(etileno-acetato de vinil) com bordas de acabamento. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tamanho das placas: 1000 mm x 

1000 mm +/- 10 mm; Espessura: 20 mm +/- 10 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Placas de tatame intertravadas e bordas 

de acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), 

atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, 

antiderrapante e lavável; Densidade entre 150 e 180 

gramas por centímetro cúbico; Cada peça deve ser 

fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os 

encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças; 

As arestas de bordas e placas devem ser uniformes, com 

corte preciso a 90º em relação ao plano da superfície, 

isentas de rebarbas e falhas. 

54 unidade 

  

20 

ESTANTE 

BAIXA 

COM 2 

PRATELE

IRAS - 

ESB-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou 

MDF, revestido com laminado melamínico de baixa pressão 

cor cinza com bordas e componentes nas cores amarela, 

laranja, azul ou verde, dotada de sete caixas em 

polipropileno que correm sobre trilhos, sendo: - uma 

caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas caixas tipo 2 

(média), cor verde; - quatro caixas tipo 3 (pequenas), 

cor laranja; - trilhos na cor amarela. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 810 mm; Profundidade: 500 mm; 

Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 

altura. 

16 unidade 

  

21 

ARMÁRIO 

BAIXO - 

2 

PORTAS 

- AMB-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO · Armário baixo com duas portas, dotado de 

duas prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado 

melamínico de baixa pressão, cor cinza com bordas e 

componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Armário: · Largura: 810 mm; · 

Profundidade: 500 mm; · Altura: 740 mm; · Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. Portas: · Largura: 

400 mm; · Profundidade: 630 mm; · Espessura: 18 mm; 

Prateleiras: · Largura: 768 mm; · Profundidade: 455 mm; 

· Espessura: 18 mm; CARACTERÍSTICAS · Tampo, peça 

inferior, peças laterais esquerda e direita e peça 

posterior em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. · Duas 

portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

em ambas as faces por laminado melamínico de baixa 

pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. · Duas 

prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, 

revestido em ambas as faces por laminado melamínico de 

baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. · 

Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em 

PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE 

(polietileno) com “primer”, acabamento texturizado, na 

mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa 

pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão 

bordo colorido na parte frontal, e duas portas que 

receberão bordos coloridos nos quatro lados. Colagem das 

fitas com adesivo a base de PUR, através do processo 

“Hot Melting”. Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 

3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm 

(espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de 

espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com 

raio de 3mm. · Base confeccionada em quadro soldado de 

tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20x40mm, em chapa 14 (1,9mm). · Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. · Quatro rodízios industriais de duplo giro com 

freio de rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro 

da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo vertical 

metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. 

Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas 

de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 

galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço 

16 unidade 
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inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na cor 

cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na 

cor cinza. Travas metálicas com pedal injetado em 

polipropileno ou ABS. · Espaçador/ amortecedor em 

borracha termoplástica TPE, injetados em cores. · 

Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetado em cores, dotado de porca M, 

sobre injetada. · Dobradiça de caneco com abertura de 

110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 

automático, montagem sobreposta. · Fechadura universal 

metálica, acabamento cromado, dotada de contra porca, 

com posição de fechamento a 90°, com chaves articuladas 

em duplicata. Aplicação na porta direita. · Fecho de 

caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, 

dotado de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta 

esquerda. GARANTIA · Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 

2 

CONJUNT

O 

PROFESS

OR - 

CRECHE 

III E 

PRÉ-

ESCOLA 

- CJP-

01-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO · Conjunto para professor composto de uma mesa 

e uma cadeira. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão 

e na face inferior com chapa de balanceamento, painel 

frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em 

compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura 

tubular de aço. LOCAL · Pré-escola. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 1200 mm; · Profundidade: 

650 mm; · Altura: 760 mm; · Espessura: 19,4 mm; · 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10mm. · Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 

melamínico de baixa pressão – BP, acabamento frost, na 

cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm (largura) x 

250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 

tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm 

para espessura. · Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor cinza, colada com adesivo 

"Hot Melting". · Estrutura composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

semi-oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - 

Travessa superior confeccionada em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 

com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 

16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). · Fixação do 

tampo à estrutura através de 06 porcas garra rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, 

fenda Phillips. · Fixação do painel à estrutura através 

de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. 

· Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa 

de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). · Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. · 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza. · Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA· Largura do assento: 400 mm; · Profundidade do 

assento: 430 mm; · Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

· Largura do encosto: 396 mm; · Altura do encosto: 198 

mm; · Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do 

assento ao chão: 460 mm; · Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 

10mm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA 

CADEIRA · Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 

cinza. · Alternativamente o assento e o encosto poderão 

ser fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

4 unidade 
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contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. · Quando fabricado em compensado, 

o assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm 

de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido 

de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. · Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador 

seguido de verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). · Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. · Fixação 

do assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, 

comprimento 22mm. · Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 

na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso · Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA 

· Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

23 

CONJUNT

O ALUNO 

3 (1 

MESA + 

1 

CADEIRA

) - 

CJA-03-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e 

uma cadeira. - Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-

livros em plástico injetado. - Cadeira individual 

empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montado 

sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 

594 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 

mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou 

MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor amarela, colada com adesivo 

"HotMelting". Estrutura composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 11/4) em chapa 16 

(1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, 

composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor cinza. Fixação do tampo à estrutura 

através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 

6 mm) e 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 

mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda Phillips. 

Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 

10mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12 mm. Ponteiras e sapatas em copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA Largura do assento: 400 mm; Profundidade do 

48 unidade 
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assento: 310 mm; Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; 

Largura do encosto: 396 mm; Altura do encosto: 198 mm; 

Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento 

ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais, injetados na cor amarela. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm. Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de 

verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 

selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento 

em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação do 

encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

24 

CONJUNT

O ALUNO 

1 (1 

MESA + 

1 

CADEIRA

) - 

CJA-01-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e 

uma cadeira. Mesa individual com tampo em MDP ou MDF, 

revestido na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão e na face inferior em chapa de balanceamento, 

montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado., montado sobre estrutura tubular de aço. LOCAL 

Pré-escola. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: Largura: 

600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 

19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para 

altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA: Tampo em MDP ou MDF, 

com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e 

comprimento 10 mm. Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto 

de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), 

com "primer" na face de colagem, acabamento de superfície 

texturizado, na cor laranja, colada com adesivo 

"HotMelting". Estrutura composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 

secção circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 

16 (1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo 

à estrutura através de 06 porcas garra rosca métrica M6 

(diâmetro de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça panela, 

fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e 

posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas 

em copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
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eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA:  Largura do assento: 

340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do 

assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; 

Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm 

a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: 

até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor laranja. Alternativamente o 

assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor laranja. Revestimento da face 

inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o 

encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 

Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação do 

encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, 

fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 

pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

25 

CONJUNT

O 

COLETIV

O 1 (1 

MESA + 

4 

CADEIRA

S) - 

CJC-01-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto coletivo para crianças com altura 

compreendida entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e 

quatro cadeiras. Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido 

na face superior em laminado melamínico de alta prssão, 

e na face inferior em laminado melamínico de baixa 

pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 

Cadeira empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. LOCAL: 

Creches II e III. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 

Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; 

Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura 

e profundidade e +/- 1mm para espessura. CARACTERÍSTICAS 

DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de 

alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em laminado melamínico de 

baixa pressão - BP, na cor branca. Topos encabeçados com 

fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em 

PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer" na face de colagem, 

acabamento de superfície texturizado, na cor laranja, 

coladas com adesivo "Hot Melting”. Estrutura da mesa 

composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono, 

laminado a frio, com costura, secção circular diâmetro 

de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo 

de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação 

do tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina 

polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça 

chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento anti-

ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 

CADEIRA: Largura do assento: 340 mm; Profundidade do 

assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; 

Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

18 unidade 
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Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento 

ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetados na cor laranja. 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, 

contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em compensado, o 

assento deve receber revestimento na face superior de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido 

de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Quando 

fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor laranja. Bordos em selador seguido 

de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados 

à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação 

do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

18mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

26 

EQUIPAM

ENTO 

PSICOMO

TRICIDA

DE - 

TúNEL 

DOBRÁVE

L - 

PS4-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

– DESCRIÇÃO: Túnel sanfonado confeccionado com arame 

zincado e revestido com tecido colorido (bagunzito), 

totalmente dobrável. Tem por objetivo estimular destreza 

e ritmo, noção de espaço, tipos de marcha e rastejamento 

quando a criança passar engatinhando por dentro do túnel. 

LOCAL Sala multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Comprimento: 3000 mm; Diâmetro: 530 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). CARACTERÍSTICAS: Estrutura em arame 

zincado que permite flexibilidade; Revestimento em 

tecido tipo bagun; Peças multicoloridas; GARANTIA: 

Mínima de seis meses a partir da data de entrega, a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de componentes. Não tóxico. 

1 unidade 

  

27 

EQUIPAM

ENTO 

PSICOMO

TRICIDA

DE - 

CURVAS 

- PS3-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo lombadas, com alturas 

diferenciadas ou iguais. tem por objetivo proporcionar 

o estímulo do equilíbrio, quando a criança de locomove 

sobre o equipamento. dimensões e tolerâncias:  largura: 

700 mm; profundidade: 450 mm; altura: 250 mm (mais baixa) 

e 350 mm (mais alta);  tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma densidade 

mínima 28 e máxima 33;  revestimento em courvin; produto 

impermeável; ridas; NÃO TÓXICO. GARANTIA: Mínima de seis 

meses a partir da data de en-trega, contra defeitos de 

fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

  

28 

EQUIPAM

ENTO 

PSICOMO

TRICIDA

DE - 

PISCINA 

DE 

BOLINHA

S - 

PS2-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Piscina feita em material macio, livre de 

quinas. Pode ser utilizada como piscina de bolinhas ou 

com outros brinquedos. Capacidade para aproximadamente 

200 bolinhas, que acompanham o produto. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual, 

ao brincar com as bolinhas. LOCAL: Sala multiuso. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro interno: 1100 mm; 

Diâmetro externo: 1300 mm; Largura das laterais: 200 mm; 

Altura das laterais: 300 mm; Espessura do fundo: 30 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS 

Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e máxima 

33; Revestimento em courvin; Produto impermeável; Peças 

multicoloridas; Não tóxico. GARANTIA: Mínima de seis 

meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

  

29 

EQUIPAM

ENTO 

PSICOMO

TRICIDA

DE - 

DEGRAUS 

E 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo quatro peças, sendo uma 

escada, um puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo 

proporcionar o estímulo da percepção sensorial e visual 

ao se locomover por diferentes trajetos com formatos 

variados e uso de cores fortes. LOCAL: Sala multiuso. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1200 mm; Profundidade: 

1200 mm; Altura: 250 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

1 unidade 
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RAMPAS 

- PS1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

cento). CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma de 

densidade mínima 28 e máxima 33; Revestimento em courvin; 

Produto impermeável; Peças multicoloridas; Não tóxico. 

GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

30 

QUADRO 

DE 

AVISOS 

EM 

METAL - 

QC-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Quadro em metal para fixação de avisos. LOCAL: 

Administração, sala dos professores e secretaria. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1500 mm +/- 10 mm; 

Altura: 900 mm +/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS: Moldura com 

cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; Fundo 

confeccionado em MDF 10mm; Acabamento em chapa de aço 

branca magnética; Sistema de fixação invisível 

permitindo instalação na vertical ou horizontal. 

GARANTIA: Mínima de três meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

  

31 

SOFÁ - 

2 

LUGARES 

- SF1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Sofá de dois lugares em material lavável e pés em 

alumínio. LOCAL: Administração, sala dos professores, 

secretaria e direção. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 

1250 mm +/- 50 mm; Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; 

Altura: 730 mm +/- 30 mm CARACTERÍSTICAS: Revestimento 

superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) 

CV 20; Acabamento inferior em Tela de Ráfia; Estrutura: 

Madeira de pinus e eucalipto proveniente de 

reflorestamento com imunização contra mofo,cupim e 

microorganismos. Sustentação do assento e encosto com 

cintas elásticas de alta resistência. Travamento da 

estrutura com grampos fixados com grampeadores 

pneumáticos. Espumas de poliuretano: Assento: Densidade 

D-23 - Braço: Densidade D-20- Encostos: Densidade D-20 

GARANTIA:  Mínima de doze meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação, degradação do 

tecido e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

  

32 

ARMÁRIO 

EM AÇO 

- 2 

PORTAS/ 

4 

PRATELE

IRAS - 

AM4-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Armário de aço alto, dividido verticalmente 

em dois compartimentos por meio de divisórias com portas 

independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis 

e ajustáveis em cada compartimento. LOCAL: 

Administração, secretaria e direção. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 900 mm +/- 10 mm; Profundidade: 

400 mm +/- 10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; Tolerâncias 

para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS: Corpo, divisórias e portas 

em chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). 

Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento das 

portas Ø = 1/4” (mínimo). Dobradiças internas não 

visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm 

de altura - três unidades por porta. Maçaneta e canopla 

inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. 

Fechadura de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com 

no mínimo de 4 pinos. Chaves em duplicata presas às 

maçanetas correspondentes. Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. GARANTIA: Mínima de três anos 

a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

5 unidade 

  

33 

ARQUIVO 

EM AÇO 

- AQ1-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

DESCRIÇÃO Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas 

montadas sobre trilhos telescópicos que permitam 

abertura total. LOCAL: Administração, secretaria e 

direção. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Altura: 1330 mm +/- 10 

mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; Profundidade: 710 mm +/- 

10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS:  Corpo e 

estrutura interna em aço chapa 22 (espessura 0,75mm) na 

cor cinza; Gavetas em chapa 24 (0,60mm); Trilhos 

telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) ou 

superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 16 

(1,50mm); Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 

24 (0,60mm). Puxadores em zamac no acabamento steel de 

96mm. Fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 pinos) 

com sistema de travamento simultâneo das gavetas. Chaves 

em duplicata. Compressores para pastas em todas as 

gavetas. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 

este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 

cromado ou niquelado. Gavetas dotadas de trilhos 

telescópicos compostos por guias lineares com rolamentos 

de esferas de aço, com capacidade de carga vertical 

mínima de 45kg e mecanismo contra escape. Sapatas 

niveladoras em metal cromado com base de polipropileno 

injetado. Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / 

2 unidade 
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Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

GARANTIA: Mínima de três anos a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

34 

CADEIRA 

FIXA - 

C7-NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação 

tubular de aço com quatro pés. LOCAL: Administração, sala 

professores/ reuniões, direção e creche III. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; 

Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do 

assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 400 mm 

+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; 

Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm. 

Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591. Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

10 unidade 

  

35 

MESA DE 

REUNIÃO 

- M7-

NOVO 

(PROINF

ÂNCIA) 

Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF 

revestido de laminado melamínico, montada sobre dois 

pés. LOCAL: Sala de reuniões. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS 

Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; Altura: 750 

mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de 

rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 

730 mm; Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias 

para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com 

espessura de 25 mm, revestido na face inferior com 

laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na face 

superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento 

texturizado. Bordos encabeçados com perfil extrudado 

maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 

tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas 

variações decorrentes das características de cada 

material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado 

e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: Estrutura em 

aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os 

mesmos. Fixação do tampo à estrutura através de parafusos 

de rosca com buchas metálicas. Sapatas reguláveis em 

nylon ou polipropileno injetado. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 

de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o 

uso de ferramentas. Peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta. Todos os encontros de 

tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda 

em toda a extensão da união. GARANTIA: Mínima de dois 

anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

1 unidade 

  

36 

CADEIR

A 

GIRATÓ

RIA - 

C6-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, 

dotada de mecanismo amortecedor e regulador do assento 

e do encosto. LOCAL: Secretaria, direção e sala dos 

professores. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 

mm +/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa 

obrigatória entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 

400 mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio 

lombar); Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 

mm; Espessura da espuma do assento: mínima de 40 mm; 

Espessura da espuma do encosto: mínima de 30 mm; 

Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: 

Assento e encosto confeccionados em compensado 

anatômico moldado a quente, contendo no mínimo sete 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Estofamento do assento e do encosto em espuma de 

poliuretano expandido, colada à madeira e revestida com 

tecido, na cor cinza, dotado de proteção com produto 

impermeabilizante hidro-repelente. Faces inferior do 

assento e posterior do encosto revestidas com capas de 

plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e 

do encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca 

métrica e porcas de cravar. Estrutura composta de: 

Mecanismo de regulagem independente do assento e do 

encosto; inclinação do encosto variável em pelo menos 

22º e do assento em pelo menos 8º com bloqueio em 

qualquer posição através de sistema de lâminas travadas 

por contato. Comando por alavanca. Suporte para 

regulagem de altura do encosto com curso de 70 mm, 

dotado de dispositivo de fixação, articulado e com 

sistema amortecedor flexível. Coluna de regulagem de 

1 unidade 
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altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo 

do pistão de 100 mm.  Base em formato de estrela com 5 

pontas e sistema de acoplamento cônico. Distância entre 

eixo da coluna e eixo do rodízio igual ou maior que 300 

mm. Rodízios de duplo giro com rodas duplas de 50 mm 

(mínimo), Dispositivos de regulagens e alavancas com 

manoplas em material plástico injetado e desenho 

ergonômico. Acabamento das partes metálicas em pintura 

em pó, brilhante, na cor preta. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso 

de ferramentas. Todos os encontros de tubos ou uniões 

de partes metálicas devem receber solda em toda a 

extensão da união. GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

37 

TÚNEL 

LÚDICO 

- TL-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Túnel lúdico para crianças a partir de três 

anos. LOCAL: Playground e pátio coberto. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura: 870 mm; Altura mínima: 870 mm; 

Comprimento: 2140 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. 

Túnel em estrutura curva. Mínimo de três módulos auto 

encaixáveis vazados para visualização interna e com 

possibilidades de expansão. Duas estruturas curvas que 

funcionam como entrada e saída. Polietileno pelo 

processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol 

e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do 

produto. O túnel deverá apresentar diversos formatos. 

Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os parafusos utilizados para encaixe dos 

módulos devem ser fixos para que não se soltem 

facilmente, visando segurança dos usuários. Os 

materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o 

término da vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

  

38 

GANGOR

RA 

DUPLA 

- GA-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. LOCAL: 

Playground e pátio coberto DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Largura: 400 mm; Altura: 470 mm; Comprimento: 1110 mm; 

Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS: Selo 

do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. Gangorra 

em monobloco para duas crianças. Manoplas duplas e 

fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando 

acidentes. Base antiderrapante para apoio dos pés. 

Assento anatômico e antiderrapante com ressaltos nas 

extremidades para reduzir a possibilidade de a criança 

cair para trás. Produto deverá ser fabricado em 

olietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência 

do produto. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 

de peças. 

2 unidade 

  

39 

VENTIL

ADOR 

DE 

PAREDE 

- VP-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Ventilador de parede para uso em ambiente 

escolar. LOCAL:  Creches I, II e II, pré-escola, 

multiuso, direção, secretaria, sala dos professores, 

copa, refeitório, administração. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS:  Diâmetro entre 500 e 600 mm; Comprimento 

do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). 

CARACTERÍSTICAS:  Ventilador de parede, com uma hélice 

com no mínimo três pás. Base de fixação à parede em aço 

carbono. Canopla de acabamento injetada em poliamida, 

na cor preta, para cobrir a base de fixação na parede. 

Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida 

injetada na cor amarelo escolar, referência 1.25Y 7/12 

(Cartelas Munsell). O conjunto de suporte mais o tubo 

de fixação deverão suportar 5 (cinco) vezes a massa 

nominal do produto sem qualquer flexão. Suporte de 

ligação entre base e a carcaça dotado de articulação 

com parafuso metálico e borboleta que permita a 

regulagem da articulação no sentido vertical do 

conjunto motor e hélices, provido de mola para 

sustentação do peso do equipamento. O equipamento deve 

ser dotado de grade de proteção de acordo com os 

requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, independente 

da altura em que for instalado. As grades deverão ser 

31 unidade 
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em aço, com acabamento em pintura eletrostática na 

Amarelo Escolar - referência 1.25Y 7/12 (Cartelas 

Munsell). As grades não poderão ser removidas sem o uso 

de ferramentas. Os equipamentos deverão apresentar 

controle de velocidade tipo rotativo, com no mínimo 

três níveis de velocidade (baixa, média e alta). O 

acionamento deverá ser do tipo “controle de parede”. Os 

equipamentos deverão respeitar o nível mínimo de 

eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para as 

velocidades. Vazão observando-se cada uma das 

velocidades: - máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - 

Mínima: 0,33 m³/s Deverá possuir motor elétrico 

“monovolt”. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA:  

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

40 

APAREL

HO DE 

DVD - 

DVD-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DVD player com Karaokê LOCAL: Sala multiuso, sala dos 

professores e secretaria (creche tipo 3). DIMENSÕES: 

Altura máxima: 55 mm; Largura máxima: 320 mm; 

Profundidade máxima: 240 mm. CARACTERÍSTICAS: DVD´s 

compatíveis com os seguintes formatos: MP3; WMA; DivX; 

CD de vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 

DVD –R/ -RW. 

Entrada USB. Funções: Zoom, Book Marker Seach, 

Desligamento automático, Trava para crianças, Leitura 

Rápida, JPEG Slideshow, Close Caption. Conexões: 1 

saída de vídeo composto, 1 saída de áudio, 1 entrada de 

microfone frontal: saída vídeo componente; saída S-

Vídeo; saída de áudio digital coaxial Função Karaokê 

com pontuação. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

41 

TELEVI

SOR 32 

- TV-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. 

LOCAL: Sala multiuso, sala dos professores e secretaria 

(creche tipo 3). DIMENSÕES: Altura máxima: 480 mm; 

Largura máxima: 750 mm; Profundidade máxima: 200 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Tela LED. Wi-Fi integrado. Acesso à 

internet. Resolução de imagem em HD. Conversor digital 

integrado. Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, 

USB. Tensão (voltagem): bivolt automático. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

42 

APAREL

HO DE 

AR 

CONDIC

IONADO 

SPLIT 

9.000 

BTUS - 

AR3-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade 

mínima de 9.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões 

sul e sudeste - Ciclo frio: demais regiões LOCAL: 

Secretaria, direção, sala dos professores. DIMENSÕES: 

Unidade interna – evaporadora Altura máxima: 285 mm; 

Largura máxima: 850 mm; Profundidade máxima: 220 mm. 

Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 505 mm; 

Largura máxima: 720 mm; Profundidade máxima: 295 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Classificação do INMETRO – A. 

Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante 

R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle 

remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções 

timer, sleep e swing. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

2 unidade 
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credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

43 

APAREL

HO DE 

AR 

CONDIC

IONADO 

SPLIT 

22.000 

BTUS - 

AR2-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade 

mínima de 22.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões 

sul e sudeste. - Ciclo frio: demais regiões. LOCAL: 

Sala dos professores, administração. DIMENSÕES: Unidade 

interna – evaporadora: Altura máxima: 330 mm; Largura 

máxima: 1050 mm; Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 

externa – condensadora: Altura máxima: 700 mm; Largura 

máxima: 950 mm; Profundidade máxima: 400 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Classificação do INMETRO – A. 

Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante 

R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle 

remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções 

timer, sleep e swing. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

44 

APAREL

HO DE 

AR 

CONDIC

IONADO 

SPLIT 

30.000 

BTUS - 

AR1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade 

mínima de 30.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões 

sul e sudeste - Ciclo frio: demais regiões LOCAL:  Sala 

multiuso, secretaria (creche modelo tipo3). DIMENSÕES: 

Unidade interna – evaporadora Altura máxima: 350 mm; 

Largura máxima: 1200 mm; Profundidade máxima: 250 mm. 

Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 840 mm; 

Largura máxima: 950 mm; Profundidade máxima: 460 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Classificação do INMETRO – A. 

Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante 

R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle 

remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções 

timer, sleep e swing. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

45 

BEBEDO

URO 

INDUST

RIAL 

25L - 

BB2-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com 

capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, para 

instalação no piso. LOCAL: Refeitório, pátio coberto, 

terraço. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 1300 

mm; Largura máxima: 550mm;: Profundidade máxima: 500 

mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. 

CARACTERÍSTICAS Termostato com regulagem de 

temperatura; Sistema de filtragem que inclua retenção 

de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). Corpo em 

aço inox polido, Duas torneiras em metal cromado para 

copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil 

acionamento pelos usuários previstos: crianças em 

escolas e creches. Reservatório de água em material 

resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno 

ou aço inox). Serpentina interna em aço inox . 

Isolamento em EPS. Gás refrigerante R600a ou R134a. 

Previsões para limpeza, higienização e dreno. 

Mangueiras atóxicas e adaptador para conexão com a rede 

hidráulica. Baixo consumo de energia, com termostato 

para controle automático da temperatura da água. Dreno 

para limpeza da cuba. Sapatas niveladoras em borracha 

ou nylon. Não possuir cantos vivos, arestas ou 

quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de 

modo a não causar acidentes. A cuba, as torneiras e 

o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 

equipamento, não podendo considerá-las como itens 

adicionais. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

2 unidade 
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assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

46 

BEBEDO

URO 

ELéTRI

CO 

ACESSÍ

VEL - 

BB-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível 

para fixação em parede, com sistema de filtragem que 

inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro 

(CI). LOCAL: Refeitório, pátio coberto, circulação. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 625 mm; Largura 

máxima: 465 mm; Profundidade máxima: 490 mm; 

Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Pia em aço inox polido. Gabinete em 

aço inox ou chapa eletrozincada. Torneiras em latão 

cromado de fácil e suave acionamento. Acionamento 

elétrico mediante botões independentes para água gelada 

e natural. Identificação dos botões, com indicação em 

texto e para leitura tátil (Braille). Duas torneiras em 

haste para copo, com jato regulável. Obs.: Visando 

melhores condições de higiene para as crianças, o 

bebedouro não terá torneira tipo jato para boca. 

Reservatório de água em aço inox AISI 304. Serpentina 

externa com isolamento térmico. Previsões para limpeza, 

higienização e dreno. Mangueiras atóxicas. Baixo 

consumo de energia, com termostato para controle 

automático da temperatura da água. Gás refrigerante 

R600a ou R134a. Dreno para limpeza da cuba. Ralo 

sifonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. 

Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras 

saliências cortantes ou perfurantes de modo a não 

causar acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) 

devem fazer parte integral do equipamento, não podendo 

considerá-las como itens adicionais. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V 

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

47 

PURIFI

CADOR 

DE 

ÁGUA - 

PR-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

Purificador/ bebedouro de água refrigerado. LOCAL: Copa 

dos funcionários, cozinha, lactário e solários. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 410 mm; Largura 

máxima: 315 mm; Profundidade máxima: 370 mm; 

Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Sistema de tratamento através de 

elementos filtrantes que removem os particulados da 

água e o cloro livre. Compressor interno com gás 

refrigerante conforme legislação vigente. Botão de 

acionamento automático do tipo fluxo contínuo, com 

regulagem para diferentes níveis de temperatura 

(natural, fresca ou gelada) ou torneira. Bica 

telescópica ou ajustável para recipientes de diversos 

tamanhos. Câmara vertical de filtragem e purificação. 

Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a 

pó. Painel frontal em plástico ABS de alta resistência 

com proteção UV. Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/ 

hora. Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3 

kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 à 40º 

C. Componentes para fixação e instalação: - canopla; 

conexões cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; 

redutor de vazão; adaptadores para registro: flexível 

e mangueira. Produto de certificação compulsória, o 

equipamento deve possuir selos INMETRO, comprobatórios 

de conformidade com a legislação vigente, inclusive, 

com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. • Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V 

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

9 unidade 

  

48 

LIXEIR

A COM 

PEDAL 

50L - 

LX2-

NOVO 

(PROIN

DESCRIÇÃO: Lixeira 50 litros com pedal. LOCAL: 

Sanitários infantis, fraldário, lactário, cozinha, 

triagem. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 720 mm; 

Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 450 mm; 

Capacidade: 50l. CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência 

ao impacto e a tração. Aditivação extra com 

13 unidade 
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FÂNCIA

) 

antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 

8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou 

rachar. Com pedal e estrutura para abertura/fechamento 

da tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento 

anticorrosão ou pintura eletrostática. Superfícies 

internas polidas e cantos arredondados. Passível de ser 

reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

49 

CONJUN

TO 

LIXEIR

A 

COLETA 

SELETI

VA - 

LX1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Kit composto por cinco coletores de 50l para 

coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área 

externa, sendo: - um coletor amarelo para vidro, com 

capacidade de 50 litros; - um coletor azul para papel, 

com capacidade de 50 litros; - um coletor amarelo para 

metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - 

um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 

50 litros. LOCAL: Refeitório, pátio coberto, acesso, 

circulação, terraço. DIMENSÕES DO CONJUNTO E CAPACIDADE 

DO COLETOR: Altura máxima: 1200 mm; Largura máxima: 

2500 mm; Profundidade máxima: 550 mm; Capacidade 

individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS: Corpo e 

tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência 

ao impacto e a tração. Suporte fabricado em aço com 

tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. 

Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os 

níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas 

polidas e cantos arredondados. Coletores em cores 

conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo 

de lixo. Suporte em aço com tratamento anticorrosão. 

Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua 

vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, contra defeitos de fabricação. 

3 unidade 

  

50 

CARRO 

COLETO

R DE 

LIXO 

120L - 

CL-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Coletores tipo contêineres para área externa 

com capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos 

orgânicos e resíduos recicláveis. LOCAL: Pátio de 

serviço. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 950 mm; 

Largura máxima: 480 mm; Profundidade máxima: 555 mm; 

Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. CARACTERÍSTICAS: Corpo 

e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem 

e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência 

ao impacto e a tração. Aditivação extra com 

antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 

8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou 

rachar. Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Disponibilidade nas cores: vermelho, 

verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA 

e adesivados conforme o tipo de lixo. Roda de borracha 

maciça vulcanizada, com núcleo injetado em 

polipropileno, com tratamento antifurto incorporado; 

com medida de 200mm x 2”. Eixo em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente 

ao fim de sua vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

2 unidade 

  

51 

FERRO 

ELÉTRI

CO - 

FR-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Ferro elétrico a seco. LOCAL: Lavanderia. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 130 mm; Largura máxima: 130 

mm; Profundidade máxima: 250 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Controle de temperatura. Cabo anatômico. Indicador de 

tecidos. Poupa botões. Base em alumínio polido. Corpo 

em plástico. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

52 

SECADO

RA DE 

ROUPAS 

LINHA 

BRANCA 

10KG - 

SC-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Secadora de roupa automática, tipo piso, de 

uso doméstico na cor branca. LOCAL: Lavanderia. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada 

ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 

disponível para a instalação do equipamento. Largura 

máxima: 600 mm; Profundidade máxima: 600 mm; Capacidade 

mínima: 10kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a 

pó (epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle 

externo com botão seletor de funções pré-programadas de 

secagem e teclas de ajuste da temperatura. (Todas as 

funções devem ser identificadas). Programação com 

1 unidade 
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diferentes tipos de secagem. Níveis de temperatura para 

secagem: "normal" e "delicada" (ou correspondente), no 

mínimo. Função de eliminação de odor. Porta com 

abertura frontal e visor circular em vidro temperado. 

Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou aço 

esmaltado Filtro interno. Motor de rotação auto 

reversível. Tubo flexível e/ou direcionador de ar. 

Sapatas niveladoras. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

53 

LAVADO

RA DE 

ROUPAS 

LINHA 

BRANCA 

11KG - 

MQ-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Lavadora de roupas automática de uso 

doméstico na cor branca. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES 

BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto 

de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 

disponível para a instalação do equipamento. Largura 

máxima: 650 mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade 

mínima: 11kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou 

fosfatizado com acabamento em pintura eletrostática a 

pó (epóxi/poliéster) na cor branca. Painel de controle 

externo contendo botões seletores e/ou teclas para 

programas de lavagem e/ou funções pré-programadas, 

níveis de consumo de água, enxague e centrifugação. 

Todas as funções devem ser identificadas. Tecla ou 

botão de acionamento liga/desliga. Programação para 

diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para entrada 

d´água com filtro e de saída para drenagem. Mínimo três 

níveis de água. Centrifugação . Filtro para retenção de 

fiapos . Dispenser para sabão . Dispenser para 

amaciante . Dispenser para alvejante Compartimento 

interno (cesto) em aço inox e/ou plástico PP 

(polipropileno). Acesso ao cesto pela parte superior da 

máquina. Sapatas niveladoras. Dispositivo de segurança 

da tampa (desligamento ou travamento). Dimensionamento 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

54 

CAFETE

IRA - 

CF-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Cafeteira elétrica com jarra térmica. LOCAL: 

Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 360 mm; 

Largura máxima: 300 mm; Profundidade máxima: 230 mm; 

Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l 

Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 

CARACTERÍSTICAS: Tipo de cafeteira: elétrica. Potência 

mínima: 700W. Botão liga/ desliga com indicador 

luminoso. Jarra térmica em inox. Estrutura em plástico. 

Sistema corta pingo. Indicador do nível de água. Filtro 

permanente removível. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

55 

MIXER 

DE 

ALIMEN

TOS - 

MX-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Mixer de alimentos para preparo de sucos, 

vitaminas e massas leves. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES: 

Altura máxima: 400 mm; Largura máxima: 150 mm; 

Profundidade máxima: 320 mm; Volume mínimo do copo: 

600ml. CARACTERÍSTICAS: Cabo (alça) ergonômico. Lâminas 

destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando 

cortar na vertical e na horizontal. Recipiente para 

trituração em aço inox ou acrílico. Corpo do aparelho 

construído em polipropileno e borracha. Base 

antirespingos. Botão turbo. Motor com potência mínima 

de 350W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 

e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

1 unidade 
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INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

56 

CENTRí

FUGA 

DE 

FRUTAS 

- CT-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Centrífuga, modelo doméstico, para extração 

de sucos de frutas e hortaliças, separando o suco de 

sementes e bagaço. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; Altura 

máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm; Volume 

mínimo do copo coletor: 1,2 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Tubo de alimentação e bocal extra largo em aço inox ou 

acrílico para absorver frutas e hortaliças inteiras. 

Filtro em aço inox. Lâminas e peneira em aço inox. Copos 

coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou 

acrílico. Trava de segurança. Com função pulsar e 2 

ajustes de velocidade conforme espessura e textura dos 

alimentos. Base firme com pés antideslizantes 

(ventosa). Motor com potência mínima de 700W. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

57 

MULTIP

ROCESS

ADOR 

DE 

ALIMEN

TOS - 

MT-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Multiprocessador de alimentos, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 

mm; Altura máxima: 420 mm; Profundidade máxima: 420 mm; 

Volume mínimo: 1,5 litros. CARACTERÍSTICAS: Lâminas 

multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. Tigela 

extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade mínima 

para 1,5l litros de ingredientes líquidos. Tampa da 

tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras. Com dois ajustes de velocidade e 

função pulsar que permita o controle preciso da duração 

e frequência do processamento. Trava de segurança. Cabo 

com armazenamento integrado. Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 

700W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. ACESSÓRIOS: Batedor 

para mistura de massas leves e pesadas; Uma faca de 

corte em aço inoxidável para carnes, legumes e 

verduras; Dois discos de metal para ralar e picar em 

pedaços finos e médios; Liquidificador (jarra) com 

tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, 

triturar e mexer ingredientes variados; Um disco 

emulsificador para preparar alimentos como clara em 

neve e maionese. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

58 

BATEDE

IRA 

PLANET

ÁRIA 

12L - 

BT1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Batedeira planetária comercial com capacidade 

volumétrica mínima de 12l, destinada a misturar e bater 

massas leves. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE; 

Largura máxima: 800 mm; Profundidade mínima: 700 mm; 

Altura mínima da coluna: 380 mm; Capacidade volumétrica 

mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS: Estrutura ou suporte para 

o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi. Cuba em 

aço inox AISI 304. Sistema de engrenagens helicoidais. 

Com, no mínimo, três níveis de velocidade. Sistema de 

troca de velocidade progressiva. Acessórios mínimos 

inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e batedor 

globo. Dispositivo de segurança no acesso à cuba, com 

grade e desligamento automático. Motor: ¼ CV, no mínimo. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Tensão 

(voltagem): monovolt – 127 V / 220 V (conforme demanda) 

ou Bivolt. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho) do aparelho. Cordão de alimentação 

com 1,5 m de comprimento, como mínimo. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 
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59 

BALANÇ

A 

PLATAF

ORMA 

150 KG 

- BL2-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso 

móvel, com capacidade mínima de pesagem de 150 kg e 

indicador (Display) digital. LOCAL: Triagem/ lavagem. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 300 mm; 

Profundidade mínima: 400 mm; Altura mínima da coluna: 

600 mm; Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g 

- máximo). CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração 

do INMETRO. Grade de apoio/proteção para a coluna. 

Plataforma em aço inoxidável. Estrutura em aço 

inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) digital em led alto 

brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico. 

Desligamento automático. Deve possuir teclas de Zero e 

Tara. Pés reguláveis de borracha. Com limitador/sistema 

de proteção que resguarde a célula de carga de possíveis 

impactos e sobrecargas acidentais. Voltagem: 110V e 

220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

60 

BALANÇ

A 

DIGITA

L 30 

KG - 

BL1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Balança eletrônica digital comercial com 

plataforma em aço inoxidável e mostrador montado junto 

a base ou em coluna, com capacidade mínima de 30 kg. 

LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 

275 mm; Profundidade mínima: 285 mm; Capacidade mínima: 

30 kg (divisões a cada 5g). CARACTERÍSTICAS: Selo e 

lacre de calibração do INMETRO. Plataforma em aço 

inoxidável. Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono 

com pintura epóxi ou primer poliuretano. Indicador 

(display) digital em led alto brilho com no mínimo cinco 

dígitos, em plástico. Desligamento automático. Deve 

possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de 

borracha. Bateria interna que permita o funcionamento 

em situações de falta de energia elétrica. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

alimentação (rabicho) do aparelho. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

61 

ESPREM

EDOR 

COMERC

IAL DE 

FRUTAS 

CíTRIC

AS - 

EP-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Espremedor automático de frutas cítricas, 

comercial, com copo coletor de 1 litro com tampa, um 

coador/ peneira e dois cones de extração (castanha/ 

carambola) em tamanhos diferentes, para laranja e 

limão. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura 

máxima: 330 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete (corpo) fabricado em aço 

inox. Copo superior, em aço inox ou alumínio, 

desmontável com bica. Copo coletor (jarra), tampa e 

peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. 

Jogo de cones de extração (carambola/castanha) em 

poliestireno. Motor de, no mínimo, 1/4 HP. Base 

antiderrapante. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

62 

LIQUID

IFICAD

OR 

COMERC

IAL 4L 

- LQ3-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço 

inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos 

leves com adição de líquido. LOCAL: Cozinha DIMENSÕES 

E CAPACIDADE: Altura máxima: 660 mm; Largura máxima: 

290 mm; Profundidade máxima: 280 mm; Capacidade 

volumétrica: 4 litros. CARACTERÍSTICAS: Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 

1 mm. Flange do copo em material plástico injetado. 

Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção 

de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 

1 unidade 
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uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 

resíduos. Tampa do copo em aço inox, espessura mínima 

de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam 

a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno da flange 

posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 

gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante. Eixo e porca fixadora do 

eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 

bronze ou outro material apropriado que garanta o 

desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). O 

conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a 

necessidade de utilização de ferramentas. Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor 

monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

63 

LIQUID

IFICAD

OR 

COMERC

IAL 8L 

- LQ2-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço 

inox e copo monobloco, indicado para triturar alimentos 

leves com adição de líquido. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES 

E CAPACIDADE: Altura máxima: 750 mm;  Largura máxima: 

460 mm; Profundidade máxima: 380 mm; Capacidade 

volumétrica: 8 litros. CARACTERÍSTICAS:  Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única 

(monobloco), sem soldas, com espessura de, no mínimo, 

1 mm. Flange do copo em material plástico injetado. 

Alças em aço inox, espessura de chapa de, no mínimo, 

1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção 

de resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, 

uniformes e sem frestas de modo a evitar o acúmulo de 

resíduos. Tampa do copo em aço inox, espessura mínima 

de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que permitam 

a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno da flange 

posicionado de modo a não haver entrada de líquidos no 

gabinete do motor. Sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante. Eixo e porca fixadora do 

eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 

bronze ou outro material apropriado que garanta o 

desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). O 

conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a 

necessidade de utilização de ferramentas. Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor 

monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de 

alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

64 

LIQUID

IFICAD

OR 

INDUST

RIAL 

15L - 

LQ1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador industrial com cavalete em 

aço pintado e copo monobloco basculante em aço inox, 

indicado para triturar alimentos leves com adição de 

líquido em de grandes quantidades. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 1100 mm;  

Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 690 mm; 

Capacidade volumétrica: 15 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Copo removível confeccionado em chapa de aço inox, em 

peça única (monobloco), sem soldas, com espessura de, 

no mínimo, 1 mm. Flange do copo em material plástico 

injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa de, no 

mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado 

interno e soldadas em toda extensão de modo que não 

haja retenção de resíduos. Fixação das alças ao copo 

com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a 

1 unidade 
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evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo em borracha 

atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo 

vazamento de líquido durante o processamento, sobre 

tampa acrílica que possibilita a visualização. Gabinete 

do motor em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 

mm, flange superior e da base em material plástico 

injetado. Dreno da flange posicionado de modo a não 

haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

Cavalete confeccionado em aço, espessura de chapa de, 

no mínimo, 1,25 mm com pintura eletrostática a pó. 

Sapatas antivibratórias em material aderente e 

antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do eixo da faca 

em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro 

material apropriado que garanta o desempenho mecânico 

e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas 

facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de 

ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos de 

tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor 

liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. • Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de cobertura integral 

do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

65 

ESTERI

LIZADO

R DE 

MAMADE

IRAS 

PARA 

MICROO

NDAS - 

ES-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso 

em micro-ondas. Acompanha pinça. LOCAL: Lactário 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 180 mm; 

Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade mínima: 4 

mamadeiras. CARACTERÍSTICAS: Base em polipropileno 

copolímero, dotado de dispositivos internos para 

acondicionamento de, no mínimo, quatro mamadeiras. 

Tampa em plástico em polipropileno copolímero, 

transparente, com clipes e/ou presilhas para fechamento 

hermético. O esterilizador deve ser construído de modo 

a proporcionar proteção adequada contra contato 

acidental com partes quentes (bordas, superfícies), que 

possam expor o usuário a risco de queimaduras durante 

a operação. O esterilizador não deve apresentar 

elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares 

que possam vir a causar riscos aos usuários, em 

utilização normal ou durante a higienização. O produto 

não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar 

resíduos químicos durante sua utilização. GARANTIA: 

Mínima de três meses a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

66 

MICROO

NDAS 

LINHA 

BRANCA 

30L - 

MI-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Forno de microondas LOCAL: Cozinha e 

lactário. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 5000 

mm; Altura mínima: 2900 mm; Profundidade mínima: 3900 

mm; Volume mínimo: 30 litros. CARACTERÍSTICAS: Gabinete 

monobloco em aço galvanizado revestido interna e 

externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 

branca. Iluminação interna. Painel de controle digital 

com funções pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com 

visor central, dotada de puxador e/ou tecla de 

abertura. Dispositivos e travas de segurança. Sapatas 

plásticas. Prato giratório em vidro. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

  

67 

FOGÃO 

LINHA 

BRANCA 

4 

QUEIMA

DORES 

- FG3-

NOVO 

(PROIN

DESCRIÇÃO Fogão de piso de quatro queimadores com um 

forno, alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) 

ou gás natural. LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível 

para a instalação do equipamento. Largura máxima: 600 

mm; Capacidade mínima do forno: 50 litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: Mesa em aço inox. Acendimento 

automático da mesa. Funções de timer sonoro e relógio. 

1 unidade 
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FÂNCIA

) 

Sapatas niveladoras reguláveis. Botões de controle com 

limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, 

assim como identificação de intensidade. Cada queimador 

deverá ser dotado de botão de controle individual. 

Todos os controles deverão estar identificados. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) 

no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

CARACTERÍSTICAS DO FORNO Ascendimento automático. Com 

mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas 

deslizante. Com grill. Deverá vir com a lâmpada para 

iluminação interna. Sistema de segurança para 

ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça a 

saída de gás caso a chama se apague. DESCRIÇÃO: Fogão 

de piso de quatro queimadores com um forno, alimentado 

por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 600 mm; Capacidade mínima 

do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: Mesa em 

aço inox. Acendimento automático da mesa. Funções de 

timer sonoro e relógio. Sapatas niveladoras reguláveis. 

Botões de controle com limites intransponíveis nas 

posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão 

de controle individual. Todos os controles deverão 

estar identificados. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: Ascendimento 

automático. Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo 

menos uma delas deslizante. Com grill. Deverá vir com 

a lâmpada para iluminação interna. Sistema de segurança 

para ascendimento e/ou válvula de segurança, que impeça 

a saída de gás caso a chama se apague. 

68 

FOGÃO 

COMERC

IAL 6 

QUEIMA

DORES 

COM 2 

FORNOS 

- FG1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Fogão comercial central de 6 queimadores com 

2 fornos, alimentado por GLP (gás liquefeito de 

petróleo) ou gás natural. LOCAL: Cozinha (creches 

modelos tipos 1 e 3). DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento.Obs.: A largura de vão livre da porta do 

ambiente para passagem deste fogão é de 1 metro. Largura 

máxima*: 1850 mm; Profundidade máxima*: 1350 mm; 

Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design das 

grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado 

de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 

queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro do 

queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE 

TRABALHO PREVISTA: 2,0 KPa (quilopascal) no caso de gás 

natural; 2,8 kPa (quilopascal) no caso de GLP. 

CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de seis 

queimadores (bocas). Com dois fornos e torneiras de 

controle no lado frontal, fixada em tubo de alimentação 

(gambiarra). Alimentado por GLP (gás liquefeito de 

petróleo) ou gás natural (segundo demanda). O fogão 

deve possuir identificação do tipo de alimentação, 

gravada de forma indelével, em local visível junto à 

conexão com a rede de gás, através de uma das seguintes 

expressões: “UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. 

Com queimadores dotados de dispositivo “supervisor de 

chama”. Quatro pés em perfil “L” de aço inox, de abas 

iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. • Sapatas 

reguláveis constituídas de base metálica e ponteira 

maciça de material polimérico, fixadas de modo que o 

equipamento fique aproximadamente 50 mm do piso. Quadro 

inferior composto por travessas em perfil “U” de aço 

inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 mm de altura e dobras 

estruturais, soldadas entre si, formando um quadro 

rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de 

aço inox. Quadro superior composto por travessas em 

perfil “U” de aço inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as 

travessas longitudinais 60 mm de altura e as 

transversais180mm de altura, soldadas entre si, 

formando um quadro rígido fixado aos pés através de 

parafusos e porcas de aço inox. As travessas 

transversais constituem-se no painel de fechamento 

lateral do fogão. Tampo (tempre) constituído em chapa 

de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte 

a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas 

em número de seis. Reforços estruturais do tampo em aço 

inox, constituídos por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), 

de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” de espessura, fixados 

1 unidade 
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por solda a ponto na forma de “V” ao longo da superfície 

inferior do tampo. Os reforços devem ser aplicados no 

perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. 

Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras 

de aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas 

aos pés através de parafusos e porcas de aço inox. 

Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, com 40 

mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para 

encaixe. Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 

mm) com puxador desenvolvido na própria peça. Conjunto 

de guias corrediças em aço inox para as bandejas 

coletoras, chapa 18 (1,25 mm). Grade inferior em aço 

inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 

20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo 

de 130 mm. Grelhas de ferro fundido para apoio de 

panelas, removíveis, em número de seis. Apoio e fixação 

do forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de 

parafusos auto atarraxantes de aço inox. Tubo de 

distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, 

fixado ao fogão por meio de quatro suportes em ferro 

fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição 

deverá ser instalado na parte frontal do fogão e a 

entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” 

(cotovelo), de 1”, com redução para 1/2”, situada no 

ponto médio da lateral do fogão. Ao cotovelo deverá ser 

acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 

ser conectado ao terminal de acoplamento quando da 

instalação do fogão. Alimentação do fogão através de 

terminal de acoplamento em tubo metálico flexível para 

condução de gases conforme ABNT NBR 14177 - Tubo 

flexível metálico para instalações de gás combustível 

de baixa pressão. Fogão e fornos com estrutura nas 

laterais e atrás em chapa em inox 304. Três queimadores 

duplos, compostos de queimador tipo “cachimbo” de 

300g/hora conjugado com queimador tipo “coroa” de 

300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 600g/hora 

de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo 

“coroa” de 300g/h. Queimador do forno tubular em forma 

de “U”, com diâmetro de 1”, e capacidade de queima de 

800g/h. Torneiras de controle tipo industrial, 3/8” x 

3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela gambiarra. 

Cada queimador deverá ser dotado de torneira 

individual. Os queimadores conjugados devem possuir 

duas torneiras de controle. Todas as torneiras deverão 

ter limites intransponíveis nas posições aberto e 

fechado, assim como identificação de intensidade das 

chamas. Torneira do forno deve possuir identificação 

diferenciada para fácil localização, além da 

identificação para controle de temperatura. Bicos 

injetores de rosca grossa. Reguladores de entrada de ar 

fixados a cada injetor. Os queimadores do fogão e do 

forno devem possuir um dispositivo “supervisor de 

chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para o 

queimador e fecha automaticamente o fornecimento caso 

haja a extinção acidental da chama. O dispositivo 

“supervisor de chama” deve ser fabricado de acordo com 

a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor 

de chama para aparelhos que utilizam gás como 

combustível. DIMENSÕES DO FORNO: Profundidade máxima: 

580 mm; Largura máxima: 540 mm; Altura máxima: 30 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Paredes e teto confeccionados em chapa 

de aço inox, duplos, sendo a face interna confeccionada 

em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 

(1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro ou de 

rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 

64 Kg/m3. Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, 

com isolamento entre as chapas de lã de vidro ou de 

rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 

64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, 

dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. 

Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha 

aberta sem a aplicação de força ou fechada de forma 

hermética. Piso em placa de ferro fundido, bipartido e 

removível, com orifício de visualização das chamas. 

Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de 

aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima da 

chapa de 5 mm. Duas (2) bandejas corrediças em arame de 

aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. 

Distância máxima de 50 mm entre arames. ACESSÓRIOS: 

Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro 

fundido, dotada de duas alças com cabos no mesmo 

material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões 

mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 mm. GARANTIA: Mínima de 

cinco anos a partir da data da entrega, de cobertura 
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integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

69 

FREEZE

R 

VERTIC

AL 

COMERC

IAL 

450L - 

FZ-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Freezer vertical comercial com capacidade 

mínima de 450 litros, com sistema frostfree (degelo 

automático). Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. 

LOCAL: Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total 

mínima: 450 litros. CARACTERÍSTICAS: Congelador 

(freezer) vertical em aço inox com sistema de degelo 

“frostfree” (que não precisa descongelamento), com uma 

porta. Temperatura de operação para congelamento de 

alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. Gabinete 

tipo monobloco revestido interna e externamente em aço 

inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do gabinete de 

poliuretano injetado. Pés fixos em material metálico e 

maciço com revestimento de borracha resistente. Portas 

revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,79 mm). Isolamento da porta de poliuretano 

injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade 

mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o 

perímetro das portas, constituída de gaxeta magnética 

sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em aço inox. 

Trincos com travamento automático, ou sistema de imã 

resistente ao peso da porta. Barreira térmica em todo 

o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de 

baixa potência, intercambiável. Sistema de controle de 

temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil 

acesso. Sistema de refrigeração com unidade compressora 

selada. Compressor hermético de, no mínimo, 1/3 HP, 

monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local). 

Temporizador para degelo, dotado de compressor 

hermético monofásico de 127 V ou 220 V (conforme tensão 

local), com sistema de ar forçado e degelo automático 

(sistema“frost-free”). Obs.: O compressor deve ser 

instalado na parte superior do equipamento. Gás 

refrigerante R600a, R134a ou R290. Quatro prateleiras 

removíveis em grade de aço inox, perfil de seção 

circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 

mm entre arames. As paredes internas do gabinete devem 

ser dotadas de dispositivos em aço inox que 

possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a cada 

70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do gabinete revestido 

em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter 

formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 

qualquer líquido derramado no interior do gabinete para 

o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel superior 

em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do 

sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com 

comando automatizado, programador, termômetro digital 

e controle de temperatura. Conexões de fiação com 

bornes dotados de parafusos para compressão dos fios. 

Todo o sistema elétrico deve ser fixado ao gabinete por 

meio de braçadeiras. Devem ser utilizados componentes 

(sistema de refrigeração) que permitam a otimização no 

consumo de energia durante a sua vida útil. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da 

voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m 

de comprimento. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

  

70 

GELADE

IRA 

VERTIC

AL 

INDUST

RIAL 4 

PORTAS 

1000L 

- RF1-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical de quatro portas e 

capacidade mínima de 1000 litros, com sistema frost-

free (degelo automático). Temperatura de operação: 

entre 0 °C e +7°. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de 

arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível 

para a instalação do equipamento. Largura máxima: 1250 

mm; Capacidade total: mínima de 1000 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete com quatro portas. 

Refrigerador vertical em aço inox com sistema 

“frostfree” (degelo automático, que não precisa 

descongelamento). Gabinete tipo monobloco revestido 

1 unidade 
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interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 

mm). 

Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com 

espessura mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3. Pés fixos em material metálico e maciço com 

revestimento de borracha resistente. Portas revestidas 

interna e externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 

mm), batente das portas com medidas 55 cm de largura, 

65 cm de altura, com tolerância +/- 5%. Isolamento da 

porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 

45 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética 

em todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta 

magnética sanfonada. Puxadores, trincos e dobradiças em 

aço inox. Trincos com travamento automático, ou sistema 

de imã resistente ao peso da porta. Barreira térmica em 

todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de 

baixa potência, intercambiável. Sistema de controle de 

temperatura por meio de termostato regulável, dotado de 

termômetro digital, com posicionamento frontal de fácil 

acesso. Sistema de refrigeração completa com unidade 

compressora selada, com forçador de ar (ar forçado) 

situado na parte superior interna do refrigerador. 

Temporizador para degelo com o evaporador situado na 

parte frontal do aparelho, com degelo por resistência, 

com condensadores em cano de cobre em volta por 

transmissão térmica convectiva, dotado de compressor 

hermético de, no mínimo, ½ HP, monofásico 127 V ou 220 

V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e 

degelo automático (sistema “frost-free”). Obs.: O 

compressor deve ser instalado na parte superior do 

equipamento. Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. 

Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, 

perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. 

Distância máxima de 25 mm entre arames. As paredes 

internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos 

em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das 

prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do 

gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). 

A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 

direcionamento de qualquer líquido derramado no 

interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu 

escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 22 

(0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e 

elétrico do equipamento, com comando automatizado, 

programador, termômetro digital e controle de 

temperatura. Conexões de fiação com bornes dotados de 

parafusos para compressão dos fios. Todo o sistema 

elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de 

braçadeiras. O equipamento deve ser projetado para a 

temperatura de trabalho de até + 8ºC quando submetido 

a ambientes de até + 43ºC. Devem ser utilizados 

componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 

otimização no consumo de energia durante a sua vida 

útil. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 2,0 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de dois 

anos a partir da data da entrega, de cobertura integral 

do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a 

dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

71 

GELADE

IRA 

LINHA 

BRANCA 

FROSTF

REE 

300L - 

RF3-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha 

branca, sistema de refrigeração “frostfree” com 

capacidade mínima de 300 litros LOCAL: Lactário. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada 

ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao espaço 

disponível para a instalação do equipamento. Largura 

máxima: 620 mm; Capacidade total: mínima de 300 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" com duas portas 

(freezer e refrigerador). Refrigerador vertical 

combinado, linha branca. Sistema de refrigeração 

“frostfree”. Gabinete externo do tipo monobloco e 

portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes 

internas revestidas com painéis plásticos moldados com 

relevos para suporte das prateleiras internas 

deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis e 

reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e 

reguláveis. Gaveta em material resistente para 

acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. 

Sistema de fechamento hermético. Batentes das portas 

1 unidade 
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dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças 

metálicas. Sapatas niveladoras. Sistema de controle de 

temperatura por meio de termostato ajustável. Sistema 

de degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. 

• Dimensionamento da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

72 

GELADE

IRA 

LINHA 

BRANCA 

FROSTF

REE 

410L - 

RF2-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha 

branca, sistema de refrigeração “frostfree” (degelo 

automático) com capacidade mínima de 410 litros. LOCAL: 

Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: 

mínima de 410 litros. CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo 

"duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 

Refrigerador vertical combinado, linha branca. Sistema 

de refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca. Partes internas revestidas com painéis plásticos 

moldados com relevos para suporte das prateleiras 

internas deslizantes. Conjunto de prateleiras removíveis 

e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e 

reguláveis. Gaveta em material resistente para 

acondicionamento de frutas, verduras ou legumes. Sistema 

de fechamento hermético. Batentes das portas dotados de 

sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. Sapatas 

niveladoras. Sistema de controle de temperatura 

ajustável. Sistema de degelo “frostfree”. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. • Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, 

durante o período da garantia, substituindo as peças com 

defeito. 

1 unidade 

  

73 

APAREL

HO DE 

SOM 

TIPO 

MICRO 

SYSTEM 

- MS-

NOVO 

(PROIN

FÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Aparelho de som tipo micro system. LOCAL: 

Creches I, II e III, pré-escola e sala multiuso. 

DIMENSÕES: Altura máxima: 350 mm; Largura máxima: 450 

mm; Profundidade máxima: 300 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de memória, 

bluetooth, saída para fone de ouvido; Reprodução de 

mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW; Rádio AM e FM; Controle 

remoto; Potência mínima: 20W; Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V 

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

11 unidade 

  

 

 

 

 

 

 

TOTAL GERAL……………R$.................................................... 

 

Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todas as despesas, 

custos diretos e indiretos de qualquer natureza, inerentes à execução do objeto 
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pela Contratada aos preços ofertados na sua proposta, incluindo e não se 

limitando a: (1) custos com frete e seguros; (2) despesas trabalhistas 

relativas à contratação de pessoal e afins; (3) custos com logística e 

transporte; (4) custos com a aquisição de bens e materiais; (5) custos com o 

pagamento de impostos e tributos e; (6) despesas operacionais de qualquer 

natureza; 

 

Dados Bancários: indicar Banco/Agência/Conta corrente  

 

Prazo de atendimento: conforme termo de referência, ata de registro de preços 

e/ou minuta de contrato, edital e seus anexos. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

NOME E ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......... /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o Município de 

Lajinha – Estado de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua 

administração estabelecida à Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº 69 “A”, 

centro, em Lajinha/MG, adiante chamado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Senhor Prefeito Municipal, JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliada à AV. Antônio Florêncio Alvim, nº 334, Apt. 

201, Centro, CEP: 36.980.000, em Lajinha/MG, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE, 

XXXXXXXXXXXXXXXX expedida pela SSP/XX, inscrito no CPF sob nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e do outro lado o(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada no(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXXXXXXX na cidade de 

XXXXXXXXXX/XX, CEP XXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXX, 

residente e domiciliada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nº XXXX, Bairro XXXXXX, na cidade 

de XXXXX/XXXX portador da Carteira de Identidade, XXXXXXXXXXXXXX expedida pela 

SSP/XX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXX a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), 

resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº 0035/2024, 

Pregão Eletrônico nº 019/2024, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento 

suas disposiçoes irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a aquisição de bens permanentes: 

mobiliário e/ou equipamentos, com intuito de aparelhar o CEMEI - Centro Municipal 

de Educação Infantil - por meio do TERMO DE COMPROMISSO -  PAR (plano de ações 

articuladas) Nº 202300273, Processo nº 23400000553202350, através do sistema 

Registro de Preços, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de contados 

do(a) ............., prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 

e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
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a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .......... (   ) 

 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na variação do índice IGP-M divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas, mediante solicitação da Contratado, sob pena de preclusão do direito. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, 

o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 
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8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 

a seguir dispostas: 

9.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, conforme o caso, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
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domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 

objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 

do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

constantes no Estudo Técnico Preliminar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

i.  O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” 

do subitem 11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecunum qção total do contrato prevista 

na alínea “c” do subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato. 

4. Para as demais infrações descritas na alínea “a”, “b” e “d” do 

subitem 11.1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


MUNICIPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41  

 
Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 

ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para 

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 

do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 

este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3 Indenizações e multas. 

12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Número da Dotação Nomeclatura 

0206.1236100332.195 – 44905200000 – Equipamentos e 

Materiais Permanentes - Ficha 0000279 Fonte: 15690000000 

Equipamentos e 

Materiais 
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 Permanentes 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lajinha/MG para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros- Prefeito Municipal de Lajinha/MG. 

-C O N T R A T A N T E- 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX.- inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

C O N T R A T A D O-(A)-  

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO: ___________________________________________________  

CPF:  
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2024 

Pelo presente instrumento Ata de Registro de Preço, de um lado o Município de 

Lajinha – Estado de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua 

administração estabelecida à Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo, nº 69 “A”, 

centro, em Lajinha/MG, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO 

ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliada à AV. ANTÔNIO FLORÊNCIO ALVIM, nº 334, Apt. 201, Centro, CEP: 

36.980.000, em Lajinha/MG, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE, XXXXXXXXXXXXXXXX 

expedida pela SSP/XX, inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado o(a) ..... , inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ............................, sediado(a) na ... , doravante designado 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, neste ato representado(a) por . (nome e função), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº Nº 019/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, no 

Decreto Municipal nº 009/2023, e demais legislação aplicável, RESOLVEM registrar 

os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital do Pregão Nº 035/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de bens permanentes: mobiliário e/ou equipamentos, com intuito de aparelhar o 

CEMEI - Centro Municipal de Educação Infantil - por meio do TERMO DE COMPROMISSO 

-  PAR (plano de ações articuladas) Nº 202300273, Processo nº 23400000553202350, 

através do sistema Registro de Preços, edital e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01      

02      

03      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 

de preços. 
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4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 

exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

4.4.1.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.1.2 Mantiverem sua proposta original. 

4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.1 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário 

da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que 

se refere o item 

4.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, observando o item 4.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
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reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.1.1, aceitar 

a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

 

4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 

a negociação de melhor condição. 

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação; 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento 

 

do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 

do item 7.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1. Por razão de interesse público; 

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço 

de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 
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8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Prefeitura, sede adm. do Município de Lajinha/MG, XX de XXXXXXX de 2024. 

 

 

 

 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros- Prefeito Municipal de Lajinha/MG. 

- Órgão Gerenciador da ARP - 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXX.- inscrito no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

- Fornecedor(a)-  

 

 

T E S T E M U N H A S: 

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:        

 

 

_____________________________________       

NOME:        

CPF:  
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A   empresa  , devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   

o   nº   , sediada na Rua  , nº ,  

bairro , na cidade de , situada no Estado de , 

através do seu representante legal, infra-assinado, DECLARA sob as penalidades 

cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Termo 

e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, 

que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 

então contidas; 

IV ..................................................................................................................... - na qualidade de 

Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Município, 

o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob nº 

_______________________________   e   CPF   nº   ____________________,   cuja   

função/cargo é _________________________(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o 

endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 

de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é: ________,E-

mail:____________, Telefone:__________________. 

IX – Nomeia e 

constitui o(a) senhor(a).............., portador(a) do CPF/MF sob n.º........, 

para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou 

instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus 

anexos. 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


MUNICIPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41  

 
Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br  

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 

14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

 

 

_________/____,______de_____________de 2024. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

 

 

 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários e 

equipamentos escolar, em atendimento às entidades educacionais da rede pública 

municipal, por meio do Termo de Convênio nº 1261000605/2024/SEE, conforme descrito 

no plano de aplicação de recursos – Programa Mãos Dadas, proposta nº 000717/2024, 

Plano de Trabalho 000873/2024, conforme descrito no Termo de Referência e Anexos 

que integram este edital. 
 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa (nome completo) _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, com sede na Rua _ _ 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 

(endereço completo) inscrita no CNPJ sob nº. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, 

neste ato representada por _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _  _ _ _ 

(diretor/sócio/representante constituído com qualificação completa, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), declara sob as penas da Lei: 

 

a) Que em conformidade com o previsto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123 de 

15/12/2006, ter receita bruta equivalente a uma (micro empresa ou empresa de 

pequeno porte); 

 

b) Que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 15/12/2006. 

 

c) Que no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

 

_________/____,______de_____________de 2024. 

 

Local e data 

 

 

 

 

Empresa 

Inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Nome e assinatura 

CONTADOR RESPONSÁVEL 

Inscrito no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CRC Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

 

(FIRMA RECONHECIDA) 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(elaborado pela Secretaria de Educação em 24/10/2024) 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Titular do Cargo: Luiz Carlos Pereira 

Cargo: Secretário 

Ato de Nomeação: Portaria nº 013/2.021 de 04 de janeiro 

de 2021. 

Descrição Resumida do Objeto: Aquisição de mobiliário de sala de aula 

e equipamentos Padrão FNDE, para 

equipar as escolas, em atendimento às 

entidades educacionais da rede pública 

municipal, visando substituir e ampliar 

o quantitativo de mobiliários escolares 

de salas de aulas, por meio do TERMO DE 

COMPROMISSO -  PAR (plano de ações 

articuladas) Nº 202300273, Processo nº 

23400000553202350, atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme especificações. 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Período de Vigência do Contrato 

Administrativo: 

12 (doze) meses. 

Legislação Aplicável: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 

1.1. O objeto do presente Registro de preços para futura e eventual Aquisição 

de mobiliário de sala de aula e equipamentos Padrão FNDE, para equipar as escolas, 

em atendimento às entidades educacionais da rede pública municipal, visando 

substituir e ampliar o quantitativo de mobiliários escolares de salas de aulas, 

por meio do TERMO DE COMPROMISSO -  PAR (plano de ações articuladas) Nº 202300273, 

Processo nº 23400000553202350, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal 

de Educação, conforme especificações na tabela abaixo. 

1.2. Realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento (menor preço por 

item), na hipótese do art.6º, inciso XLI, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses contados a partir 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

1.5. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DE MATERIAIS: 

 

ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANT. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

1 

MESA TRABALHO 

- M6-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido 

de laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com dois pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 10 mm; 

Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira de 

rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa deve 

possuir altura livre sob o tampo mínima de 730 mm; Espessura do 

tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 

40 micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em 

MDF, com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza ou 

branco, acabamento texturizado; Bordos encabeçados com perfil 

extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou branco, com a mesma 

tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações 

decorrentes das características de cada material (brilho, textura). 

O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser 

nivelado com as suas superfícies. Estrutura constituída de: - 

Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em MDF entre os 

mesmos; - Fixação do tampo à estrutura através de parafusos de rosca 

com buchas metálicas; • Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno 

injetado; • Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza 

ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser 

retiradas sem o uso de ferramentas; • Acabamento das partes 

metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta; • 

Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem 

receber solda em toda a extensão da união. GARANTIA: • Mínima de 

dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de entrega, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

 

6 
Unidades 

2 

ESCORREGADOR 

GRANDE - EG-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Escorregador para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS; Largura: 590 cm; Altura mínima: 1152 mm; 

Comprimento: 2050 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO; Peças multicoloridas; Não tóxico; 

Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que deve 

obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. ;Fixação da 

rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou central. 

;Corrimão incorporado à própria escada. ;Topo da escada com duas 

laterais altas para dar segurança. Produto deverá ser fabricado em 

polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivos 

anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares 

e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a 

cor e a resistência do produto. O acabamento do corrimão deverá ter 

as laterais arredondadas no topo da escada. Os materiais utilizados 

no processo de fabricação dos produtos deverão possibilitar a 

reciclagem após o término da vida útil.  GARANTIA: Mínima de um ano 

a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e 

pigmentação/coloração de peças. 

1 Unidade 

3 

CASA DE 

BONECAS - CS-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO:  Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1310 mm; Altura mínima: 1287 mm; 

Comprimento: 1610 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. 

Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos 

itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e vem, 

tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, balcão de 

cozinha e campainha. Balcão externo na janela (apoio para os 

braços). O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo processo 

de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e aditivo anti-

UV que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e resistência do produto. 

Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. 

Os parafusos utilizados no produto devem ser fixados para que não 

se soltem facilmente, visando à segurança do usuário.  Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

4 

GIRA GIRA 

CARROSSEL – 

CR-NOVO 

(PROINFÂNCIA

) 

DESCRIÇÃO: Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a partir 

de três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro: 1000 mm; Altura 

mínima: 495 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). CARACTERÍSTICAS : 

Selo do INMETRO.  Peças multicoloridas. Não tóxico. Peça composta 

por três partes: base, assentos e volante. Base com textura 

antiderrapante - as distâncias entre a base e os assentos e entre 

a base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. Volante central 

fixo. Eixo metálico central - o eixo e o volante deverão girar 

facilmente e de maneira segura para os usuários. Três assentos 

anatômicos e antiderrapantes. Apoio para os pés. Produto deverá ser 

1 unidade 
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fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto. Os produtos deverão 

ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

5 

BALANÇO 4 

LUGARES - BA-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a partir de  três 

anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1800 mm; Altura mínima: 2200 

mm; Comprimento: 4400 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS:  Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. 

Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 

2,5”x3mm. Coluna a cada dois assentos, que separe e dê sustentação; 

o espaço de circulação entre os assentos e a coluna devem respeitar 

os requisitos de segurança estabelecidos pela(s) norma(s) 

pertinente(s). Pé central em aço de 2”x 2,65mm. Corrente de 

sustentação em aço galvanizado de espessura 5mm ou sustentação em 

corda trançada de Poliéster resistente, com no mínimo, 8mm de 

diâmetro. Para o caso de correntes de sustentação em aço, deverá 

ser utilizado o sistema de movimentação/articulação em parafusos de 

aço com diâmetro de ½”, com movimentação sobre rolamentos de esfera 

blindados acondicionados em bucha metálica que permita substituição. 

Para o caso de utilização de cordas trançadas em poliéster, a fixação 

deverá ser executada através de ganchos ou sistema similar que 

impeça o desgaste as cordas, devido ao atrito. Parafusos de fixação 

a base do tipo parabolt em aço galvanizado, medindo ⅜”x3”. Cadeira 

de balanço em aço carbono com tubo de 1" com parede de 2mm, com 

encosto sem emendas entre o assento e o encosto ou em polietileno 

rotomoldado (composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV 

que protejam contra raios solares e desbotamento provocado pelo 

tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e a resistência do produto) 

com barra de segurança móvel e assento com encosto. Flange com 

quatro furos em cada pé de sustentação para permitir a fixação do 

equipamento através de parafusos sob base de concreto. A pintura 

deverá ser eletrostática em pó, em tinta poliéster, com espessura 

mínima de 70 micrômetros. Os produtos deverão ser montados/soldados 

através de processo MIG/TIG, proporcionando acabamento livre de 

arestas, rebarbas e saliências.  Todos os tubos utilizados na 

fabricação dos produtos deverão ter seu topo fechado com tampa 

metálica soldada, sendo proibido o uso de ponteiras plásticas para 

este acabamento. A superfície metálica do balanço deverá receber 

tratamento anti-corrosão através do processo de fosfatização. Os 

parafusos de fixação à base do tipo parabolt deverão acompanhar os 

produtos. GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 Unidade 

6 

ARMÁRIO EM AÇO 

- 16 PORTAS - 

AM1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para 

ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 

divisórias internas, fechamento das portas independentes através de 

pitão para cadeado.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1230 mm +/- 

30 mm; Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; Altura: 1980 mm +/- 30 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS:  Corpo, divisórias e portas em chapa 

22 (0,75mm); Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); Pés em 

chapa 16 (1,50mm); Dobradiças em chapa internas não visíveis na 

parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), duas 

unidades por porta.  Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo 

este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 

Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza.  GARANTIA: Mínima de três anos a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

1 Unidade 

7 

CADEIRA FIXA - 

C8-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, para uso adulto. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 480 mm +/- 30 mm; 

Profundidade do assento: 430 mm +/- 30 mm; Altura do assento: 440 

mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm; Extensão vertical 

do encosto: 250 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor azul; Estrutura em tubo de aço carbono laminado 

a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm).  

Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12mm.  Sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve 

ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de d0 /t0. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

40 micrometros, na cor cinza.  GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

4 Unidade 

8 
MESA PARA 

REFEIÇÃO - M8-

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre coluna central dotada de quatro pés. 
1 Unidade 
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NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA:  Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 10 

mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em cadeira 

de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 a mesa 

deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; Espessura 

do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos 

conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, 

com espessura de 25 mm, revestido na face inferior com laminado 

melamínico de baixa pressão (Bp), e na face superior com laminado 

melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de espessura, cor cinza, 

acabamento texturizado.  Bordos encabeçados com perfil extrudado 

maciço de 180º, na cor cinza, com a mesma tonalidade do laminado do 

tampo, admitindo-se pequenas variações decorrentes das 

características de cada material (brilho, textura). O perfil deve 

ser encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as 

suas superfícies. Estrutura constituída de: - Suporte de sustentação 

do tampo, confeccionado em tubo de aço laminado a frio, com costura, 

perfil retangular de 30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 

1,5 mm;  - Coluna central fabricada com tubo de aço laminado a frio, 

com costura, com diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa 

mínima de 1,5 mm;  - Pés em número de quatro, confeccionados em tubo 

de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 

mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à 

estrutura através de parafusos de rosca métrica M6 com buchas 

metálicas. Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em 

contato com o piso em plástico injetado. Terminações de tubos em 

plástico injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas 

não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza. Todos os encontros de tubos ou uniões de 

partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos contra defeitos de fabricação a partir 

da data de entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

9 

CONJUNTO 

REFEITÓRIO 3 

(1 MESA + 4 

CADEIRAS) - 

CJR-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e 

na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS DA MESA  • Largura: 1230 mm; • Profundidade: 760 mm; 

• Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 

para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com 

padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), 

e cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  • Topos encabeçados com 

fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou PE 

(polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor amarela, 

colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot Melting".  

• Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 45mm em 

chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e transversais em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção retangular de 

20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura através 

de parafusos rosca máquina polegada, diêmetro ¼”, comprimento ½”, 

cabeça lentilha, fenda combinada. • Tampa/ espaçador em 

polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor 

amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. • Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. • Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

• Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 310 mm; • 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; • Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; • Altura do assento ao chão: 350 mm; • Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor amarela.  • Alternativamente o assento e 

o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm. • Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 

de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos.  • Quando fabricado em compensado, o encosto 

deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

8 
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alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor amarela. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano.  • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do 

assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

“repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Fixação do assento 

em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. • Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor.  • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA 

• Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

 

10 

CONJUNTO 

REFEITÓRIO 1 

(1 MESA + 4 

CADEIRAS) - 

CJR-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 1,16m, 

composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e 

na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS DA MESA • Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; 

• Altura: 460 mm; • Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 

para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, com 

espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado melamínico 

de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, com 

padrão especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), 

e cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  • Topos encabeçados 

com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor 

laranja, colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot 

Melting".  • Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 

de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do 

tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. • 

Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. • 

Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. • 

Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. 

• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ 

poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 340 mm; • Profundidade 

do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; • Largura 

do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; • Espessura do 

encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao chão: 260 mm; • 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS 

DA CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 

isento de cargas minerais,  injetados na cor laranja.  • 

Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em 

compensado anatômico moldado a quente, contendo no mínimo cinco 

lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. • Quando 

fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos.  • 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 

de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com 

acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. • Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. • Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. • Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor.  • Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  • Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

8 unidade 
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40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a 

partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

11 

CADEIRA DE 

ALIMENTAÇÃO - 

C1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja 

removível. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1050 mm +/- 50 mm; • 

Largura: 560 mm +/- 50 mm; • Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; • 

Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção 

lateral à superfície do assento; • Altura do encosto: mínima de 250 

mm, medidos na posição vertical; • Ângulo do encosto: mínimo 60º em 

relação à horizontal (se menor o comprimento mínimo do encosto deve 

ser de 400 mm); • Borda frontal do assento: raio mínimo de 5 mm. 

CARACTERÍSTICAS • Suporta até 15 kg;  • Cadeira dobrável, com 

estrutura tubular de seção circular em aço carbono; • Assento e 

encosto acolchoados com espuma revestida de lona vinílica laminada 

com tecido; • Braços ou dispositivo para proteção lateral; • Bandeja 

em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, removível ou 

articulada com bordas arredondadas nas laterais para retenção de 

líquidos; • Apoio para os pés em (PP) polipropileno injetado, 

removível ou articulado; • Sapatas antiderrapantes com partes em 

contato com o piso emborrachadas. • Cinto tipo suspensório com 

largura mínima de 25mm, dotado de pontos de retenção entre as pernas, 

tiras subabdominais e tiras de ombro. O sistema de fixação do cinto 

à cadeira deve prover segurança contra quedas e assegurar a 

estabilidade da criança. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

6 unidade 

12 

POLTRONA 

AMAMENTAÇÃO - 

PO-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada 

de apoio de braços. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Profundidade útil do 

assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; • Largura útil do assento: 

mínima 530 mm / máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do assento: 

mínima 420 mm / máxima 450 mm; • Extensão vertical (h) útil do 

encosto: mínima 440 mm;  • Largura útil do encosto: mínima 530 mm 

/ máxima 570 mm; • Inclinação da superfície do assento (em relação 

à horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do encosto (em relação ao 

plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; • Altura do apoio de 

braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 200 mm; • 

Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. CARACTERÍSTICAS • 

Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com 

secção retangular, com dimensões mínimas de 20x40mm, e espessura de 

parede mínima de 1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. • Pés metálicos 

aparentes, cromados ou em aço inox, com secção circular com diâmetro 

mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes em contato 

com o piso em plástico injetado. • Base de sustentação do assento 

e do encosto em percintas elásticas. • Laterais (braços), suporte 

do assento e suporte do encosto, de formato prismático. Cada um 

destes elementos deve ser inteiramente revestido em couro sintético, 

exceto a parte inferior do assento que deve ser revestida de tecido 

não tecido (TNT) de gramatura mínima de 70g/m². As superfícies 

revestidas em couro sintético devem receber camadas internas de 

espuma laminada (espessura mínima de 10 mm), de modo que toda a 

superfície do móvel seja almofadada. No apoio de braços (parte 

superior das laterais) a espuma deverá ser de no mínimo 30 mm de 

espessura e possuir densidade mínima D-23. • Almofada do assento 

confeccionada em espuma de densidade D-33, com mínimo de 100 mm de 

espessura, revestida com couro sintético, dotada de uma subcamada 

de tecido não tecido (TNT). Almofada do encosto confeccionada em 

espuma de densidade D-26 com mínimo de 100 mm de espessura, revestida 

com couro sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido 

(TNT). • As almofadas deverão ser fixadas de forma permanente, mas 

não devem apresentar áreas em suas laterais que possam acumular 

sujidades. • Couro sintético para os revestimentos, texturizado, 

atóxico, laminado internamente com tecido de poliéster, com 

gramatura acima de 500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de odor 

neutro, na cor bege, padrão PANTONE 16-1406 TPX. GARANTIA • Mínima 

de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

3 unidade 

13 

COLCHONETE 

PARA TROCADOR 

- CO2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

• Colchonete de espuma flexível de poliuretano. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; • Largura: 600 mm +/-5 

mm; • Altura: 40 mm +/-10 mm. CARACTERÍSTICAS • Espuma de poliuretano 

flexível com densidade D20, integral (sem colagem horizontal), 

revestido em material têxtil plastificado (corino), atóxico, na cor 

azul real, impermeável, com costura simples e acabamento em cadarço 

impermeável.  GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

7 unidade 

14 

CAMA 

EMPILHÁVEL - 

CE-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

• Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos.  Leve, lavável, 

montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm + 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; 

• Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; 

• Permite empilhamento.  • Suporta até 50 kg;  • Pés e cabeceira em 

polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam higienização 

total com água. Ponteiras dos pés em borracha antiderrapante. • 

Estrutura lateral em barras de alumínio de liga 6063 com espessura 

de 1,59mm, resistente à corrosão, inclusive por tensão, umidade e 

72 unidade 
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salinidade. • Tela vazada em tecido 100% poliéster lavável, com 

tratamento antialérgico, antifungo, antiácaro, antibacteriano, 

antichama, anti-UV, antioxidante e isento de ftalatos. Acabamento 

soldado uniformemente resistente à tração manual.  GARANTIA • Mínima 

de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

15 

BERÇO COM 

COLCHÃO - BÇ1 

+ CO1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Suporte: Cabeceira em tubo 1.1/4 e para lastro em tubo 20x40mm. 

Cabeceira e Grades: MDP 18mm revestido em laminado de baixa pressão 

BP na cor branco. Borda: PVC 2mm colada pelo processo hotmelt.  

Dimensões: 1204mm (Comprimento) X 656mm (Largura) X 980mm (Altura). 

20 unidade 

16 

QUADRO BRANCO 

TIPO LOUSA 

MAGNÉTICO - 

QB2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Quadro com superfície em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 3000 mm +/- 

10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • 

Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, 

sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema 

de fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 

canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 

4 unidade 

17 

QUADRO BRANCO 

TIPO LOUSA 

MAGNÉTICO - 

QB1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro com superfície em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 2000 mm +/- 

10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; • 

Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 mm, 

sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • Sistema 

de fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 

canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. GARANTIA • 

Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

4 unidade 

18 

QUADRO MURAL 

EM FELTRO - 

QM-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro em metal com feltro para fixação de recados, 

trabalhos e outros. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 

10 mm; • Largura: 900 mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • Moldura com 

cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado 

MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 6mm; • Acabamento 

em feltro acrílico 2mm; • Sistema de fixação invisível permitindo 

instalação na vertical ou horizontal. GARANTIA • Mínima de três 

meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

19 

TATAME EM EVA 

(PLACAS) - 

TA1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-acetato 

de vinil) com bordas de acabamento. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tamanho 

das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; Espessura: 20 mm +/- 10 

mm. CARACTERÍSTICAS: Placas de tatame intertravadas e bordas de 

acabamento, confeccionadas em E.V.A. (100%), atóxicas, com 

superfície texturizada, siliconizada, antiderrapante e lavável; 

Densidade entre 150 e 180 gramas por centímetro cúbico; Cada peça 

deve ser fornecida em conjunto com uma borda de acabamento. Os 

encaixes devem proporcionar a junção perfeita das peças; As arestas 

de bordas e placas devem ser uniformes, com corte preciso a 90º em 

relação ao plano da superfície, isentas de rebarbas e falhas. 

54 unidade 

20 

ESTANTE BAIXA 

COM 2 

PRATELEIRAS - 

ESB-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, 

revestido com laminado melamínico de baixa pressão cor cinza com 

bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde, 

dotada de sete caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, 

sendo: - uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas caixas tipo 2 

(média), cor verde; - quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; 

- trilhos na cor amarela. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 810 mm; 

Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para 

altura. 

16 unidade 

21 

ARMÁRIO BAIXO 

- 2 PORTAS - 

AMB-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO · Armário baixo com duas portas, dotado de duas prateleiras 

em MDP ou MDF, revestido com laminado melamínico de baixa pressão, 

cor cinza com bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul 

ou verde. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Armário: · Largura: 810 mm; · 

Profundidade: 500 mm; · Altura: 740 mm; · Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 

para altura. Portas: · Largura: 400 mm; · Profundidade: 630 mm; · 

Espessura: 18 mm; Prateleiras: · Largura: 768 mm; · Profundidade: 

455 mm; · Espessura: 18 mm; CARACTERÍSTICAS · Tampo, peça inferior, 

peças laterais esquerda e direita e peça posterior em MDP ou MDF, 

com espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 

· Duas portas em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em 

ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 

texturizado, na cor cinza. · Duas prateleiras em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 

· Topos de todas as peças encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila), PP (polipropileno) ou em PE (polietileno) 

com “primer”, acabamento texturizado, na mesma cor e tonalidade do 

laminado melamínico de baixa pressão dos painéis, exceto 

prateleiras, que receberão bordo colorido na parte frontal, e duas 

portas que receberão bordos coloridos nos quatro lados. Colagem das 

fitas com adesivo a base de PUR, através do processo “Hot Melting”. 

Dimensões acabadas de 18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm 

(largura) x 0,45mm (espessura) de acordo com seu posicionamento. 

Fitas de espessura de 3mm deverão ter seus bordos usinados com raio 

de 3mm. · Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, 

em chapa 14 (1,9mm). · Nas partes metálicas deve ser aplicado 

16 unidade 
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tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. · Quatro rodízios industriais de duplo giro com freio de 

rolagem, para carga nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, 

fixação ao móvel em eixo vertical metálico galvanizado com rosca e 

porca galvanizada. Altura total de 70mm. Giro estruturado por duas 

pistas de esferas de aço inoxidável. Carcaça em chapa de aço 

galvanizado estampado. Eixo horizontal em aço inoxidável. Rodas em 

polipropileno injetado na cor cinza, e bandas de rodagem em 

poliuretano injetado na cor cinza. Travas metálicas com pedal 

injetado em polipropileno ou ABS. · Espaçador/ amortecedor em 

borracha termoplástica TPE, injetados em cores. · Puxador em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetado 

em cores, dotado de porca M, sobre injetada. · Dobradiça de caneco 

com abertura de 110° em aço niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento 

automático, montagem sobreposta. · Fechadura universal metálica, 

acabamento cromado, dotada de contra porca, com posição de 

fechamento a 90°, com chaves articuladas em duplicata. Aplicação na 

porta direita. · Fecho de caixa reto em latão cromado, com 50mm de 

comprimento, dotado de lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta 

esquerda. GARANTIA · Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

2 

2 

CONJUNTO 

PROFESSOR - 

CRECHE III E 

PRÉ-ESCOLA - 

CJP-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO · Conjunto para professor composto de uma mesa e uma 

cadeira. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 

de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa 

de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. LOCAL · Pré-

escola. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 1200 mm; · 

Profundidade: 650 mm; · Altura: 760 mm; · Espessura: 19,4 mm; · 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo 

em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. 

Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10mm. 

· Painel frontal em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor cinza. Dimensões acabadas de 1117mm 

(largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) admitindo-se 

tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 0,6mm para 

espessura. · Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica 

extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de polivinila), PP 

(polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de 

colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor cinza, colada 

com adesivo "Hot Melting". · Estrutura composta de: - Montantes 

verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção semi-oblonga de 25mm x 

60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato 

de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 

(1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em 

chapa 16 (1,5mm). · Fixação do tampo à estrutura através de 06 

porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 parafusos rosca 

métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 

Phillips. · Fixação do painel à estrutura através de parafusos auto-

atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. · Aletas de fixação do painel 

confeccionadas em chapa de aço carbono em chapa 14 (1,9 mm). · 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. · Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetadas na cor cinza. · Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso. · Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA· 

Largura do assento: 400 mm; · Profundidade do assento: 430 mm; · 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; · Largura do encosto: 396 mm; 

· Altura do encosto: 198 mm; · Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; · Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor cinza. · Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. · Quando fabricado em compensado, o assento 

deve receber revestimento na face superior de laminado melamínico 

de alta pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina 

de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de 

4 unidade 
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verniz poliuretano, inclusive nos bordos. · Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador 

seguido de verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). · Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

· Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. · Fixação 

do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. · Ponteiras e sapatas em 

polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetadas 

na cor cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

· Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

· Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA · Mínima de 

dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

23 

CONJUNTO ALUNO 

3 (1 MESA + 1 

CADEIRA) - 

CJA-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 

e 1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo 

porta-livros em plástico injetado. - Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS DA MESA: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 

594 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, 

revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos encabeçados 

com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor amarela, colada com adesivo "HotMelting". Estrutura composta 

de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 

29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75mm 

( 11/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 

38 mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno 

copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 

50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 

100%, injetado na cor cinza. Fixação do tampo à estrutura através 

de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, 

fenda Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e 

sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 310 mm; 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura 

do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados 

na cor amarela. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm. Quando 

fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face 

superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Revestimento da 

face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com acabamento 

em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. 

Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento 

nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 

de espessura, acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com 

acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, 

em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à 

48 unidade 
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estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 19mm. Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO ALUNO 

1 (1 MESA + 1 

CADEIRA) - 

CJA-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 

e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado., montado sobre 

estrutura tubular de aço. LOCAL Pré-escola. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm; 

Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 

mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 

cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos encabeçados 

com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com 

"primer" na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, 

na cor laranja, colada com adesivo "HotMelting". Estrutura composta 

de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 

29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 31,75 

mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 mm). -Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura 

através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, 

cabeça panela, fenda Phillips. Fixação das sapatas (frontal e 

posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA:  Largura do assento: 340 

mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 

9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 

260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 

laranja. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm 

de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. Revestimento 

da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, com 

acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos 

bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber 

revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta pressão, 

0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 

Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 
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CONJUNTO 

COLETIVO 1 (1 

MESA + 4 

CADEIRAS) - 

CJC-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta prssão, e na face inferior em laminado melamínico 

de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular de aço. 

Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado 

ou em compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular 

de aço. LOCAL: Creches II e III. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: 

Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 460 mm; Espessura: 

25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para espessura. CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou MDF, 

com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. 

Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou 

PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 

superfície texturizado, na cor laranja, coladas com adesivo "Hot 

Melting”. Estrutura da mesa composta de: - Pés confeccionados em 

tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção circular 

diâmetro de 38mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo 

de aço carbono, laminado a frio, com costura, secção retangular de 

20 x 40mm, em chapa 16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através 

de parafusos rosca máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 

2” , cabeça chata, fenda simples. Sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: 

Largura do assento: 340 mm; Profundidade do assento: 260 mm; 

Espessura do assento: 7,2 mm a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; 

Altura do encosto: 155 mm; Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; 

Altura do assento ao chão: 260 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetados na cor laranja. Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo cinco lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm cada. Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada 

de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto deve 

receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 

20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados 

à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. Fixação do assento em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 16mm. Fixação do encosto em compensado moldado à 

estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas 

à estrutura através de encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas 

deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA: Mínima de 

dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

18 unidade 

26 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDA

DE - TúNEL 

DOBRÁVEL - 

PS4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

– DESCRIÇÃO: Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e 

revestido com tecido colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem 

por objetivo estimular destreza e ritmo, noção de espaço, tipos de 

marcha e rastejamento quando a criança passar engatinhando por 

dentro do túnel. LOCAL Sala multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Comprimento: 3000 mm; Diâmetro: 530 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

cento). CARACTERÍSTICAS: Estrutura em arame zincado que permite 

flexibilidade; Revestimento em tecido tipo bagun; Peças 

multicoloridas; GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da data de 

entrega, a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de componentes. Não tóxico. 

1 unidade 

27 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDA

DE - CURVAS - 

PS3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas ou 

iguais. tem por objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 

quando a criança de locomove sobre o equipamento. dimensões e 

tolerâncias:  largura: 700 mm; profundidade: 450 mm; altura: 250 mm 

(mais baixa) e 350 mm (mais alta);  tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma densidade mínima 28 e 

máxima 33;  revestimento em courvin; produto impermeável; ridas; NÃO 

TÓXICO. GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da data de en-trega, 

1 unidade 
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contra defeitos de fabricação e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

28 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDA

DE - PISCINA 

DE BOLINHAS - 

PS2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode 

ser utilizada como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. 

Capacidade para aproximadamente 200 bolinhas, que acompanham o 

produto. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção 

sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas. LOCAL: Sala multiuso. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro interno: 1100 mm; Diâmetro externo: 

1300 mm; Largura das laterais: 200 mm; Altura das laterais: 300 mm; 

Espessura do fundo: 30 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e 

máxima 33; Revestimento em courvin; Produto impermeável; Peças 

multicoloridas; Não tóxico. GARANTIA: Mínima de seis meses a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

1 unidade 

29 

EQUIPAMENTO 

PSICOMOTRICIDA

DE - DEGRAUS E 

RAMPAS - PS1-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um 

puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo proporcionar o estímulo 

da percepção sensorial e visual ao se locomover por diferentes 

trajetos com formatos variados e uso de cores fortes. LOCAL: Sala 

multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1200 mm; Profundidade: 

1200 mm; Altura: 250 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma de densidade mínima 28 e 

máxima 33; Revestimento em courvin; Produto impermeável; Peças 

multicoloridas; Não tóxico. GARANTIA: Mínima de seis meses a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

1 unidade 

30 

QUADRO DE 

AVISOS EM 

METAL - QC-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Quadro em metal para fixação de avisos. LOCAL: Administração, sala 

dos professores e secretaria. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1500 

mm +/- 10 mm; Altura: 900 mm +/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS: Moldura com 

cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; Fundo confeccionado 

em MDF 10mm; Acabamento em chapa de aço branca magnética; Sistema 

de fixação invisível permitindo instalação na vertical ou 

horizontal. GARANTIA: Mínima de três meses a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

31 

SOFÁ - 2 

LUGARES - SF1-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio. LOCAL: 

Administração, sala dos professores, secretaria e direção. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS: Largura: 1250 mm +/- 50 mm; Profundidade: 750 mm +/- 

50 mm; Altura: 730 mm +/- 30 mm CARACTERÍSTICAS: Revestimento 

superior em laminado de PVC com reforço em manta (Korino) CV 20; 

Acabamento inferior em Tela de Ráfia; Estrutura: Madeira de pinus e 

eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização contra 

mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do assento e encosto com 

cintas elásticas de alta resistência. Travamento da estrutura com 

grampos fixados com grampeadores pneumáticos. Espumas de 

poliuretano: Assento: Densidade D-23 - Braço: Densidade D-20- 

Encostos: Densidade D-20 GARANTIA:  Mínima de doze meses a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação, degradação do 

tecido e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

32 

ARMÁRIO EM AÇO 

- 2 PORTAS/ 4 

PRATELEIRAS - 

AM4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois 

compartimentos por meio de divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. LOCAL: Administração, secretaria e direção. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS: Largura: 900 mm +/- 10 mm; Profundidade: 400 mm +/- 

10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; Tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: 

Corpo, divisórias e portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 

22 (0,75 mm). Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). Base em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de travamento das portas Ø = 

1/4” (mínimo). Dobradiças internas não visíveis na parte exterior 

do móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no 

mínimo 75 mm de altura - três unidades por porta. Maçaneta e canopla 

inteiramente metálicas, com travamento sistema cremona. Fechadura 

de tambor cilíndrico embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

Chaves em duplicata presas às maçanetas correspondentes. Porta-

etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último exclusivamente 

de liga metálica não ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó hibrida 

epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. GARANTIA: Mínima 

de três anos a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e oxidação. 

5 unidade 

33 

ARQUIVO EM AÇO 

- AQ1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas 

sobre trilhos telescópicos que permitam abertura total. LOCAL: 

Administração, secretaria e direção. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS Altura: 

1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; Profundidade: 710 mm 

+/- 10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS:  Corpo e estrutura interna em aço 

chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; Gavetas em chapa 24 

(0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 (1,20mm) 

ou superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). Puxadores 

em zamac no acabamento steel de 96mm. Fechadura de tambor cilíndrico 

(mínimo 4 pinos) com sistema de travamento simultâneo das gavetas. 

Chaves em duplicata. Compressores para pastas em todas as gavetas. 

Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último 

2 unidade 
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exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou niquelado. 

Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por guias lineares 

com rolamentos de esferas de aço, com capacidade de carga vertical 

mínima de 45kg e mecanismo contra escape. Sapatas niveladoras em 

metal cromado com base de polipropileno injetado. Pintura em tinta 

em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. GARANTIA: Mínima de três anos a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e oxidação. 

34 

CADEIRA FIXA - 

C7-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular de 

aço com quatro pés. LOCAL: Administração, sala professores/ 

reuniões, direção e creche III. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do 

assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm +/- 10 

mm; Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 400 mm 

+/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); Extensão 

vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima de 

30 mm. Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 6591. 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. 

10 unidade 

35 

MESA DE 

REUNIÃO - M7-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre dois pés. LOCAL: Sala de 

reuniões. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS Tampo retangular: 2000 x 950 mm 

+/- 50 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em 

cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 

Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido na 

face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e na 

face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de 

espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. Bordos 

encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza ou 

branco, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se 

pequenas variações decorrentes das características de cada material 

(brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo 

ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 

constituída de: Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em 

MDF entre os mesmos. Fixação do tampo à estrutura através de 

parafusos de rosca com buchas metálicas. Sapatas reguláveis em nylon 

ou polipropileno injetado. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de encaixe. Estas 

não devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças 

injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 

cortantes. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta. Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão 

da união. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e 

desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

36 

CADEIRA 

GIRATÓRIA - 

C6-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de 

mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto. LOCAL: 

Secretaria, direção e sala dos professores. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do 

assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa 

obrigatória entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); Extensão 

vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima 

de 30 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada. Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 

dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. 

Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e 

porcas de cravar. Estrutura composta de: Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do encosto; inclinação do encosto 

variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 

bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas travadas 

por contato. Comando por alavanca. Suporte para regulagem de altura 

do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de fixação, 

articulado e com sistema amortecedor flexível. Coluna de regulagem 

de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo do pistão 

de 100 mm.  Base em formato de estrela com 5 pontas e sistema de 

acoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e eixo do 

rodízio igual ou maior que 300 mm. Rodízios de duplo giro com rodas 

duplas de 50 mm (mínimo), Dispositivos de regulagens e alavancas 

com manoplas em material plástico injetado e desenho ergonômico. 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 

cor preta. Terminações de tubos em plástico injetado, na cor preta, 

fixadas através de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas 

1 unidade 
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sem o uso de ferramentas. Todos os encontros de tubos ou uniões de 

partes metálicas devem receber solda em toda a extensão da união. 

GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação, oxidação das partes metálicas e desgaste 

ou desprendimento de componentes. 

37 

TÚNEL LÚDICO 

- TL-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. LOCAL: 

Playground e pátio coberto. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 870 

mm; Altura mínima: 870 mm; Comprimento: 2140 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. 

Túnel em estrutura curva. Mínimo de três módulos auto encaixáveis 

vazados para visualização interna e com possibilidades de expansão. 

Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e saída. 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo 

antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e 

desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a 

cor e a resistência do produto. O túnel deverá apresentar diversos 

formatos. Os produtos deverão ter as laterais arredondadas em seu 

acabamento. Os parafusos utilizados para encaixe dos módulos devem 

ser fixos para que não se soltem facilmente, visando segurança dos 

usuários. Os materiais utilizados no processo de fabricação dos 

produtos deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida 

útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

38 

GANGORRA 

DUPLA - GA-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. LOCAL: Playground 

e pátio coberto DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 400 mm; Altura: 

470 mm; Comprimento: 1110 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. 

Gangorra em monobloco para duas crianças. Manoplas duplas e fixas 

que ofereçam segurança para as crianças, evitando acidentes. Base 

antiderrapante para apoio dos pés. Assento anatômico e 

antiderrapante com ressaltos nas extremidades para reduzir a 

possibilidade de a criança cair para trás. Produto deverá ser 

fabricado em olietileno pelo processo de rotomoldagem, composto 

com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto. Os produtos deverão 

ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

2 unidade 

39 

VENTILADOR DE 

PAREDE - VP-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. 

LOCAL:  Creches I, II e II, pré-escola, multiuso, direção, 

secretaria, sala dos professores, copa, refeitório, administração. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Diâmetro entre 500 e 600 mm; Comprimento 

do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). CARACTERÍSTICAS:  

Ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. Base 

de fixação à parede em aço carbono. Canopla de acabamento injetada 

em poliamida, na cor preta, para cobrir a base de fixação na parede. 

Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada na cor 

amarelo escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). O 

conjunto de suporte mais o tubo de fixação deverão suportar 5 

(cinco) vezes a massa nominal do produto sem qualquer flexão. 

Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado de articulação 

com parafuso metálico e borboleta que permita a regulagem da 

articulação no sentido vertical do conjunto motor e hélices, 

provido de mola para sustentação do peso do equipamento. O 

equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo com os 

requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura 

em que for instalado. As grades deverão ser em aço, com acabamento 

em pintura eletrostática na Amarelo Escolar - referência 1.25Y 7/12 

(Cartelas Munsell). As grades não poderão ser removidas sem o uso 

de ferramentas. Os equipamentos deverão apresentar controle de 

velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis de velocidade 

(baixa, média e alta). O acionamento deverá ser do tipo “controle 

de parede”. Os equipamentos deverão respeitar o nível mínimo de 

eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para as velocidades. Vazão 

observando-se cada uma das velocidades: - máxima: 0,45 m³/s - 

Média: 0,37 m³/s - Mínima: 0,33 m³/s Deverá possuir motor elétrico 

“monovolt”. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 

de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 

peças com defeito. 

31 unidade 

40 

APARELHO DE 

DVD - DVD-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DVD player com Karaokê LOCAL: Sala multiuso, sala dos professores 

e secretaria (creche tipo 3). DIMENSÕES: Altura máxima: 55 mm; 

Largura máxima: 320 mm; Profundidade máxima: 240 mm. 

CARACTERÍSTICAS: DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; 

WMA; DivX; CD de vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 

DVD –R/ -RW. 

Entrada USB. Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento 

2 unidade 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


MUNICIPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41  

 
Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br  

automático, Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, 

Close Caption. Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de 

áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída vídeo componente; 

saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial Função Karaokê com 

pontuação. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

41 

TELEVISOR 32 

- TV-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. LOCAL: Sala 

multiuso, sala dos professores e secretaria (creche tipo 3). 

DIMENSÕES: Altura máxima: 480 mm; Largura máxima: 750 mm; 

Profundidade máxima: 200 mm. CARACTERÍSTICAS: Tela LED. Wi-Fi 

integrado. Acesso à internet. Resolução de imagem em HD. Conversor 

digital integrado. Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 

Tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 

de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 

peças com defeito. 

2 unidade 

42 

APARELHO DE 

AR 

CONDICIONADO 

SPLIT 9.000 

BTUS - AR3-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

9.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - Ciclo 

frio: demais regiões LOCAL: Secretaria, direção, sala dos 

professores. DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora Altura 

máxima: 285 mm; Largura máxima: 850 mm; Profundidade máxima: 220 

mm. Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 505 mm; Largura 

máxima: 720 mm; Profundidade máxima: 295 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. 

Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. 

Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, 

sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

43 

APARELHO DE 

AR 

CONDICIONADO 

SPLIT 22.000 

BTUS - AR2-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

22.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste. - Ciclo 

frio: demais regiões. LOCAL: Sala dos professores, administração. 

DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora: Altura máxima: 330 mm; 

Largura máxima: 1050 mm; Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 

externa – condensadora: Altura máxima: 700 mm; Largura máxima: 950 

mm; Profundidade máxima: 400 mm. CARACTERÍSTICAS: Classificação do 

INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. Gás refrigerante 

R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. Controle remoto. 

Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, sleep e swing. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

44 

APARELHO DE 

AR 

CONDICIONADO 

SPLIT 30.000 

BTUS - AR1-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

30.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - Ciclo 

frio: demais regiões LOCAL:  Sala multiuso, secretaria (creche 

modelo tipo3). DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora Altura 

máxima: 350 mm; Largura máxima: 1200 mm; Profundidade máxima: 250 

mm. Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 840 mm; Largura 

máxima: 950 mm; Profundidade máxima: 460 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. 

Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. 

Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, 

sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 
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45 

BEBEDOURO 

INDUSTRIAL 

25L - BB2-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade de 

refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. LOCAL: 

Refeitório, pátio coberto, terraço. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura 

máxima: 1300 mm; Largura máxima: 550mm;: Profundidade máxima: 500 

mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. CARACTERÍSTICAS 

Termostato com regulagem de temperatura; Sistema de filtragem que 

inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). Corpo 

em aço inox polido, Duas torneiras em metal cromado para copo tipo 

lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos 

usuários previstos: crianças em escolas e creches. Reservatório de 

água em material resistente, atóxico e de fácil limpeza 

(polipropileno ou aço inox). Serpentina interna em aço inox . 

Isolamento em EPS. Gás refrigerante R600a ou R134a. Previsões para 

limpeza, higienização e dreno. Mangueiras atóxicas e adaptador para 

conexão com a rede hidráulica. Baixo consumo de energia, com 

termostato para controle automático da temperatura da água. Dreno 

para limpeza da cuba. Sapatas niveladoras em borracha ou nylon. 

Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências 

cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. A cuba, 

as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do 

equipamento, não podendo considerá-las como itens adicionais. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

46 

BEBEDOURO 

ELéTRICO 

ACESSÍVEL - 

BB-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para fixação 

em parede, com sistema de filtragem que inclua retenção de 

partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). LOCAL: Refeitório, pátio 

coberto, circulação. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 625 

mm; Largura máxima: 465 mm; Profundidade máxima: 490 mm; 

Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. CARACTERÍSTICAS: Pia em 

aço inox polido. Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. 

Torneiras em latão cromado de fácil e suave acionamento. 

Acionamento elétrico mediante botões independentes para água gelada 

e natural. Identificação dos botões, com indicação em texto e para 

leitura tátil (Braille). Duas torneiras em haste para copo, com 

jato regulável. Obs.: Visando melhores condições de higiene para 

as crianças, o bebedouro não terá torneira tipo jato para boca. 

Reservatório de água em aço inox AISI 304. Serpentina externa com 

isolamento térmico. Previsões para limpeza, higienização e dreno. 

Mangueiras atóxicas. Baixo consumo de energia, com termostato para 

controle automático da temperatura da água. Gás refrigerante R600a 

ou R134a. Dreno para limpeza da cuba. Ralo sifonado que barra o 

mau cheiro proveniente do esgoto. Não possuir cantos vivos, arestas 

ou quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a 

não causar acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem 

fazer parte integral do equipamento, não podendo considerá-las como 

itens adicionais. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

2 unidade 

47 

PURIFICADOR 

DE ÁGUA - PR-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Purificador/ bebedouro de água refrigerado. LOCAL: Copa dos 

funcionários, cozinha, lactário e solários. DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 410 mm; Largura máxima: 315 mm; Profundidade máxima: 

370 mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 1,2 l/h. 

CARACTERÍSTICAS: Sistema de tratamento através de elementos 

filtrantes que removem os particulados da água e o cloro livre. 

Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 

vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, 

com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, 

fresca ou gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para 

recipientes de diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e 

purificação. Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. Painel 

frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. Vazão 

aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de funcionamento: 3 

a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 

à 40º C. Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões 

cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 

adaptadores para registro: flexível e mangueira. Produto de 

certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, inclusive, 

com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Gás refrigerante R600a 

ou R134a. • Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

9 unidade 
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GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

48 

LIXEIRA COM 

PEDAL 50L - 

LX2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Lixeira 50 litros com pedal. LOCAL: Sanitários infantis, 

fraldário, lactário, cozinha, triagem. DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 720 mm; Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 

450 mm; Capacidade: 50l. CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado 

para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Aditivação 

extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 

8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. Com 

pedal e estrutura para abertura/fechamento da tampa, fabricado 

plástico ou aço com tratamento anticorrosão ou pintura 

eletrostática. Superfícies internas polidas e cantos arredondados. 

Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

13 unidade 

49 

CONJUNTO 

LIXEIRA 

COLETA 

SELETIVA - 

LX1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de 

resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: - um 

coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; - um 

coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. LOCAL: 

Refeitório, pátio coberto, acesso, circulação, terraço. DIMENSÕES 

DO CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR: Altura máxima: 1200 mm; 

Largura máxima: 2500 mm; Profundidade máxima: 550 mm; Capacidade 

individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado 

para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Suporte 

fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura 

eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os 

níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 

ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Coletores em cores conforme normas da CONAMA e 

adesivados conforme o tipo de lixo. Suporte em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de 

sua vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

3 unidade 

50 

CARRO COLETOR 

DE LIXO 120L 

- CL-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Coletores tipo contêineres para área externa com 

capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos orgânicos e 

resíduos recicláveis. LOCAL: Pátio de serviço. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 950 mm; Largura máxima: 480 mm; 

Profundidade máxima: 555 mm; Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 

100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência 

ao impacto e a tração. Aditivação extra com antioxidante e anti UV 

para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Disponibilidade nas cores: vermelho, verde, amarelo, 

azul, cinza, conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o tipo 

de lixo. Roda de borracha maciça vulcanizada, com núcleo injetado 

em polipropileno, com tratamento antifurto incorporado; com medida 

de 200mm x 2”. Eixo em aço com tratamento anticorrosão. Passível 

de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, contra defeitos de 

fabricação. 

2 unidade 

51 

FERRO 

ELÉTRICO - 

FR-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Ferro elétrico a seco. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES: 

Altura máxima: 130 mm; Largura máxima: 130 mm; Profundidade máxima: 

250 mm. CARACTERÍSTICAS: Controle de temperatura. Cabo anatômico. 

Indicador de tecidos. Poupa botões. Base em alumínio polido. Corpo 

em plástico. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

2 unidade 

52 

SECADORA DE 

ROUPAS LINHA 

BRANCA 10KG - 

SC-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso 

doméstico na cor branca. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 600 mm; Profundidade máxima: 600 mm; 

Capacidade mínima: 10kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com 

acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

branca. Painel de controle externo com botão seletor de funções 

pré-programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. 

(Todas as funções devem ser identificadas). Programação com 

diferentes tipos de secagem. Níveis de temperatura para secagem: 

"normal" e "delicada" (ou correspondente), no mínimo. Função de 

eliminação de odor. Porta com abertura frontal e visor circular em 

1 unidade 
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vidro temperado. Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 

aço esmaltado Filtro interno. Motor de rotação auto reversível. 

Tubo flexível e/ou direcionador de ar. Sapatas niveladoras. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

53 

LAVADORA DE 

ROUPAS LINHA 

BRANCA 11KG - 

MQ-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor 

branca. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 

Largura máxima: 650 mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade 

mínima: 11kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo monobloco 

revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com acabamento 

em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor branca. 

Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou teclas 

para programas de lavagem e/ou funções pré-programadas, níveis de 

consumo de água, enxague e centrifugação. Todas as funções devem 

ser identificadas. Tecla ou botão de acionamento liga/desliga. 

Programação para diferentes tipos de lavagem. Mangueiras para 

entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. Mínimo três 

níveis de água. Centrifugação . Filtro para retenção de fiapos . 

Dispenser para sabão . Dispenser para amaciante . Dispenser para 

alvejante Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou plástico 

PP (polipropileno). Acesso ao cesto pela parte superior da máquina. 

Sapatas niveladoras. Dispositivo de segurança da tampa 

(desligamento ou travamento). Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

54 

CAFETEIRA - 

CF-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Cafeteira elétrica com jarra térmica. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 360 mm; Largura máxima: 300 

mm; Profundidade máxima: 230 mm; Capacidade mínima do reservatório 

de água: 1,1l Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 

CARACTERÍSTICAS: Tipo de cafeteira: elétrica. Potência mínima: 

700W. Botão liga/ desliga com indicador luminoso. Jarra térmica em 

inox. Estrutura em plástico. Sistema corta pingo. Indicador do 

nível de água. Filtro permanente removível. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

55 

MIXER DE 

ALIMENTOS - 

MX-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e 

massas leves. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES: Altura máxima: 400 mm; 

Largura máxima: 150 mm; Profundidade máxima: 320 mm; Volume mínimo 

do copo: 600ml. CARACTERÍSTICAS: Cabo (alça) ergonômico. Lâminas 

destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na 

vertical e na horizontal. Recipiente para trituração em aço inox 

ou acrílico. Corpo do aparelho construído em polipropileno e 

borracha. Base antirespingos. Botão turbo. Motor com potência 

mínima de 350W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

56 

CENTRíFUGA DE 

FRUTAS - CT-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos de 

frutas e hortaliças, separando o suco de sementes e bagaço. LOCAL: 

Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; 

Altura máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm; Volume mínimo 

do copo coletor: 1,2 litros. CARACTERÍSTICAS: Tubo de alimentação 

e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para absorver frutas e 

hortaliças inteiras. Filtro em aço inox. Lâminas e peneira em aço 

inox. Copos coletores (jarras) de suco e bagaço em aço inox ou 

acrílico. Trava de segurança. Com função pulsar e 2 ajustes de 

velocidade conforme espessura e textura dos alimentos. Base firme 

com pés antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 

700W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 

220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

1 unidade 
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pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um 

ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

57 

MULTIPROCESSA

DOR DE 

ALIMENTOS - 

MT-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Multiprocessador de alimentos, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 

mm; Profundidade máxima: 420 mm; Volume mínimo: 1,5 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 

inoxidável. Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade 

mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. Tampa da tigela 

com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras inteiras. 

Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que permita o 

controle preciso da duração e frequência do processamento. Trava 

de segurança. Cabo com armazenamento integrado. Base firme com pés 

antideslizantes (ventosa). Motor com potência mínima de 700W. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. ACESSÓRIOS: Batedor para 

mistura de massas leves e pesadas; Uma faca de corte em aço 

inoxidável para carnes, legumes e verduras; Dois discos de metal 

para ralar e picar em pedaços finos e médios; Liquidificador 

(jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para misturar, 

triturar e mexer ingredientes variados; Um disco emulsificador para 

preparar alimentos como clara em neve e maionese. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

58 

BATEDEIRA 

PLANETÁRIA 

12L - BT1-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Batedeira planetária comercial com capacidade volumétrica 

mínima de 12l, destinada a misturar e bater massas leves. LOCAL: 

Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE; Largura máxima: 800 mm; 

Profundidade mínima: 700 mm; Altura mínima da coluna: 380 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS: Estrutura ou 

suporte para o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi. Cuba 

em aço inox AISI 304. Sistema de engrenagens helicoidais. Com, no 

mínimo, três níveis de velocidade. Sistema de troca de velocidade 

progressiva. Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor 

raquete, e batedor globo. Dispositivo de segurança no acesso à cuba, 

com grade e desligamento automático. Motor: ¼ CV, no mínimo. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. Tensão (voltagem): monovolt – 127 V / 

220 V (conforme demanda) ou Bivolt. Indicação da tensão (voltagem) 

no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Cordão de 

alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. GARANTIA: Mínima 

de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 

período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

59 

BALANÇA 

PLATAFORMA 

150 KG - BL2-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com 

capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador (Display) 

digital. LOCAL: Triagem/ lavagem. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura 

mínima: 300 mm; Profundidade mínima: 400 mm; Altura mínima da 

coluna: 600 mm; Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g - 

máximo). CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração do INMETRO. 

Grade de apoio/proteção para a coluna. Plataforma em aço 

inoxidável. Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 

epóxi ou primer poliuretano. Indicador (display) digital em led 

alto brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico. Desligamento 

automático. Deve possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de 

borracha. Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célula 

de carga de possíveis impactos e sobrecargas acidentais. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

60 

BALANÇA 

DIGITAL 30 KG 

- BL1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Balança eletrônica digital comercial com plataforma em 

aço inoxidável e mostrador montado junto a base ou em coluna, com 

capacidade mínima de 30 kg. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Largura mínima: 275 mm; Profundidade mínima: 285 mm; Capacidade 

mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre 

de calibração do INMETRO. Plataforma em aço inoxidável. Estrutura 

em aço inoxidável ou aço carbono com pintura epóxi ou primer 

poliuretano. Indicador (display) digital em led alto brilho com no 

mínimo cinco dígitos, em plástico. Desligamento automático. Deve 

possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de borracha. Bateria 

interna que permita o funcionamento em situações de falta de 

energia elétrica. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão 

de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 

da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de 

1 unidade 
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alimentação (rabicho) do aparelho. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

61 

ESPREMEDOR 

COMERCIAL DE 

FRUTAS 

CíTRICAS - 

EP-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, 

com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois 

cones de extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, 

para laranja e limão. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 330 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade 

volumétrica mínima: 1 litro. CARACTERÍSTICAS: Gabinete (corpo) 

fabricado em aço inox. Copo superior, em aço inox ou alumínio, 

desmontável com bica. Copo coletor (jarra), tampa e peneira 

fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de cones de 

extração (carambola/castanha) em poliestireno. Motor de, no mínimo, 

1/4 HP. Base antiderrapante. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

62 

LIQUIDIFICADO

R COMERCIAL 

4L - LQ3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo 

monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição de 

líquido. LOCAL: Cozinha DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 660 

mm; Largura máxima: 290 mm; Profundidade máxima: 280 mm; Capacidade 

volumétrica: 4 litros. CARACTERÍSTICAS: Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 

de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que 

permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em 

material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de modo a 

não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. Sapatas 

antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo e porca 

fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 

bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho 

mecânico e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas 

facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, 

sem a necessidade de utilização de ferramentas. Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em 

aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 

1/2 HP. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de um ano a partir 

da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

63 

LIQUIDIFICADO

R COMERCIAL 

8L - LQ2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e copo 

monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição de 

líquido. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 

750 mm;  Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 380 mm; 

Capacidade volumétrica: 8 litros. CARACTERÍSTICAS:  Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 

de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras estruturais que 

permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em 

material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de modo a 

não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. Sapatas 

antivibratórias em material aderente e antiderrapante. Eixo e porca 

fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de 

bronze ou outro material apropriado que garanta o desempenho 

mecânico e a durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas 

facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível para limpeza, 

sem a necessidade de utilização de ferramentas. Flange de 

acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de fixação em 

aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 

1/2 HP. Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

1 unidade 
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conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA Mínima de um ano a partir 

da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

64 

LIQUIDIFICADO

R INDUSTRIAL 

15L - LQ1-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador industrial com cavalete em aço pintado e 

copo monobloco basculante em aço inox, indicado para triturar 

alimentos leves com adição de líquido em de grandes quantidades. 

LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 1100 mm;  

Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 690 mm; Capacidade 

volumétrica: 15 litros. CARACTERÍSTICAS: Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno e 

soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de resíduos. 

Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e sem frestas 

de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo em borracha 

atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo vazamento de 

líquido durante o processamento, sobre tampa acrílica que 

possibilita a visualização. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em 

material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de modo a 

não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. Cavalete 

confeccionado em aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm 

com pintura eletrostática a pó. Sapatas antivibratórias em material 

aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do eixo da faca 

em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro material 

apropriado que garanta o desempenho mecânico e a durabilidade do 

conjunto). O conjunto formado pelas facas, eixo e elementos de 

fixação deve ser removível para limpeza, sem a necessidade de 

utilização de ferramentas. Flange de acoplamento do motor, pinos 

de tração e elementos de fixação em aço inox. Interruptor 

liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, 

no mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

65 

ESTERILIZADOR 

DE MAMADEIRAS 

PARA 

MICROONDAS - 

ES-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-

ondas. Acompanha pinça. LOCAL: Lactário DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 180 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; Capacidade 

mínima: 4 mamadeiras. CARACTERÍSTICAS: Base em polipropileno 

copolímero, dotado de dispositivos internos para acondicionamento 

de, no mínimo, quatro mamadeiras. Tampa em plástico em 

polipropileno copolímero, transparente, com clipes e/ou presilhas 

para fechamento hermético. O esterilizador deve ser construído de 

modo a proporcionar proteção adequada contra contato acidental com 

partes quentes (bordas, superfícies), que possam expor o usuário a 

risco de queimaduras durante a operação. O esterilizador não deve 

apresentar elementos perfurantes, arestas cortantes ou irregulares 

que possam vir a causar riscos aos usuários, em utilização normal 

ou durante a higienização. O produto não deve oferecer risco 

toxicológico ou eliminar resíduos químicos durante sua utilização. 

GARANTIA: Mínima de três meses a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 

de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 

peças com defeito. 

2 unidade 

66 

MICROONDAS 

LINHA BRANCA 

30L - MI-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Forno de microondas LOCAL: Cozinha e lactário. DIMENSÕES 

E CAPACIDADE: Largura mínima: 5000 mm; Altura mínima: 2900 mm; 

Profundidade mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 

interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 

branca. Iluminação interna. Painel de controle digital com funções 

pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada 

de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de 

segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

67 

FOGÃO LINHA 

BRANCA 4 

QUEIMADORES - 

DESCRIÇÃO Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, 

alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

1 unidade 
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FG3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

espaço disponível para a instalação do equipamento. Largura máxima: 

600 mm; Capacidade mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO 

FOGÃO: Mesa em aço inox. Acendimento automático da mesa. Funções 

de timer sonoro e relógio. Sapatas niveladoras reguláveis. Botões 

de controle com limites intransponíveis nas posições aberto e 

fechado, assim como identificação de intensidade. Cada queimador 

deverá ser dotado de botão de controle individual. Todos os 

controles deverão estar identificados. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) 

no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO 

FORNO Ascendimento automático. Com mínimo duas prateleiras, sendo 

pelo menos uma delas deslizante. Com grill. Deverá vir com a lâmpada 

para iluminação interna. Sistema de segurança para ascendimento 

e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama 

se apague. DESCRIÇÃO: Fogão de piso de quatro queimadores com um 

forno, alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás 

natural. LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação do equipamento. Largura máxima: 

600 mm; Capacidade mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO 

FOGÃO: Mesa em aço inox. Acendimento automático da mesa. Funções 

de timer sonoro e relógio. Sapatas niveladoras reguláveis. Botões 

de controle com limites intransponíveis nas posições aberto e 

fechado, assim como identificação de intensidade. Cada queimador 

deverá ser dotado de botão de controle individual. Todos os 

controles deverão estar identificados. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) 

no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO 

FORNO: Ascendimento automático. Com mínimo duas prateleiras, sendo 

pelo menos uma delas deslizante. Com grill. Deverá vir com a lâmpada 

para iluminação interna. Sistema de segurança para ascendimento 

e/ou válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama 

se apague. 

68 

FOGÃO 

COMERCIAL 6 

QUEIMADORES 

COM 2 FORNOS 

- FG1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, 

alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL: Cozinha (creches modelos tipos 1 e 3). DIMENSÕES BÁSICAS 

FOGÃO: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento.Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para 

passagem deste fogão é de 1 metro. Largura máxima*: 1850 mm; 

Profundidade máxima*: 1350 mm; Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; 

Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio 

adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 

queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro do queimador tipo 

coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA: 2,0 KPa 

(quilopascal) no caso de gás natural; 2,8 kPa (quilopascal) no caso 

de GLP. CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de seis 

queimadores (bocas). Com dois fornos e torneiras de controle no 

lado frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). Alimentado 

por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo 

demanda). O fogão deve possuir identificação do tipo de 

alimentação, gravada de forma indelével, em local visível junto à 

conexão com a rede de gás, através de uma das seguintes expressões: 

“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. Com queimadores dotados 

de dispositivo “supervisor de chama”. Quatro pés em perfil “L” de 

aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. • Sapatas 

reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de 

material polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique 

aproximadamente 50 mm do piso. Quadro inferior composto por 

travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 

mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um 

quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço 

inox. Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço 

inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm 

de altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre si, 

formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e 

porcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no 

painel de fechamento lateral do fogão. Tampo (tempre) constituído 

em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte a 

laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número de 

seis. Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos por 

perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 1/16” 

de espessura, fixados por solda a ponto na forma de “V” ao longo 

da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser aplicados 

no perímetro do tampo, bem como em suas divisões internas. Fixação 

do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras de aço inox soldadas 

à face inferior do tampo e fixadas aos pés através de parafusos e 

porcas de aço inox. Conjunto de apoio dos queimadores em aço inox, 

com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, com furação para encaixe. 

Bandejas coletoras em aço inox, chapa 20 (0,90 mm) com puxador 

desenvolvido na própria peça. Conjunto de guias corrediças em aço 

inox para as bandejas coletoras, chapa 18 (1,25 mm). Grade inferior 

em aço inox para panelas, constituídos por perfil “U” em chapa 20 

(0,90 mm), com 70 mm de largura, e espaçamento máximo de 130 mm. 
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Grelhas de ferro fundido para apoio de panelas, removíveis, em 

número de seis. Apoio e fixação do forno através de cantoneiras de 

1/4” x 1/8” e de parafusos auto atarraxantes de aço inox. Tubo de 

distribuição em aço inox com diâmetro interno de 1”, fixado ao 

fogão por meio de quatro suportes em ferro fundido, fixados à 

estrutura através de parafusos sextavados e porcas em aço inox. O 

tubo de distribuição deverá ser instalado na parte frontal do fogão 

e a entrada do gás se fará através de conexão tipo “L” (cotovelo), 

de 1”, com redução para 1/2”, situada no ponto médio da lateral do 

fogão. Ao cotovelo deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que 

por sua vez, deverá ser conectado ao terminal de acoplamento quando 

da instalação do fogão. Alimentação do fogão através de terminal 

de acoplamento em tubo metálico flexível para condução de gases 

conforme ABNT NBR 14177 - Tubo flexível metálico para instalações 

de gás combustível de baixa pressão. Fogão e fornos com estrutura 

nas laterais e atrás em chapa em inox 304. Três queimadores duplos, 

compostos de queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora conjugado com 

queimador tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade 

de 600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 300g/h. 

Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro de 1”, e 

capacidade de queima de 800g/h. Torneiras de controle tipo 

industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas pela 

gambiarra. Cada queimador deverá ser dotado de torneira individual. 

Os queimadores conjugados devem possuir duas torneiras de controle. 

Todas as torneiras deverão ter limites intransponíveis nas posições 

aberto e fechado, assim como identificação de intensidade das 

chamas. Torneira do forno deve possuir identificação diferenciada 

para fácil localização, além da identificação para controle de 

temperatura. Bicos injetores de rosca grossa. Reguladores de 

entrada de ar fixados a cada injetor. Os queimadores do fogão e do 

forno devem possuir um dispositivo “supervisor de chama” que mantém 

aberto o fornecimento de gás para o queimador e fecha 

automaticamente o fornecimento caso haja a extinção acidental da 

chama. O dispositivo “supervisor de chama” deve ser fabricado de 

acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - Dispositivo supervisor 

de chama para aparelhos que utilizam gás como combustível. 

DIMENSÕES DO FORNO: Profundidade máxima: 580 mm; Largura máxima: 

540 mm; Altura máxima: 30 mm. CARACTERÍSTICAS: Paredes e teto 

confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo a face interna 

confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa em chapa 18 

(1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro ou de rocha com 

espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Corpo da 

porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre as chapas 

de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade 

mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta horizontal, dobradiças 

reforçadas com mola e puxador plástico. Obs.: A porta deve possuir 

dispositivo que a mantenha aberta sem a aplicação de força ou 

fechada de forma hermética. Piso em placa de ferro fundido, 

bipartido e removível, com orifício de visualização das chamas. 

Alternativamente, o piso pode ser fabricado em chapa de aço 

carbono, esmaltada a fogo. Espessura mínima da chapa de 5 mm. Duas 

(2) bandejas corrediças em arame de aço inox, com perfil de seção 

circular Ø=1/4”. Distância máxima de 50 mm entre arames. 

ACESSÓRIOS: Duas chapas bifeteiras de sobrepor lisa de ferro 

fundido, dotada de duas alças com cabos no mesmo material e canal 

rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 400 mm x 400 mm +/- 5 

mm. GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede credenciada 

de assistência, durante o período da garantia, substituindo as 

peças com defeito. 

69 

FREEZER 

VERTICAL 

COMERCIAL 

450L - FZ-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 

litros, com sistema frostfree (degelo automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. LOCAL: Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total mínima: 450 

litros. CARACTERÍSTICAS: Congelador (freezer) vertical em aço inox 

com sistema de degelo “frostfree” (que não precisa 

descongelamento), com uma porta. Temperatura de operação para 

congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. Gabinete 

tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em 

chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. 

Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento de 

borracha resistente. Portas revestidas interna e externamente em 

aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento da porta de poliuretano 

injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade mínima de 36 

kg/m3. Vedação hermética em todo o perímetro das portas, 

constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, trincos e 

dobradiças em aço inox. Trincos com travamento automático, ou 

sistema de imã resistente ao peso da porta. Barreira térmica em 

todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a condensação, 

constituída de resistência elétrica de baixa potência, 

intercambiável. Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 
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posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração 

com unidade compressora selada. Compressor hermético de, no mínimo, 

1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local). 

Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético monofásico 

de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado 

e degelo automático (sistema“frost-free”). Obs.: O compressor deve 

ser instalado na parte superior do equipamento. Gás refrigerante 

R600a, R134a ou R290. Quatro prateleiras removíveis em grade de 

aço inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 

máxima de 25 mm entre arames. As paredes internas do gabinete devem 

ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste 

de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno 

do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base 

deve ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 

qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, 

com vistas ao seu escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 

22 (0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico 

do equipamento, com comando automatizado, programador, termômetro 

digital e controle de temperatura. Conexões de fiação com bornes 

dotados de parafusos para compressão dos fios. Todo o sistema 

elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. Devem 

ser utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam 

a otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da 

voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 

comprimento. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

70 

GELADEIRA 

VERTICAL 

INDUSTRIAL 4 

PORTAS 1000L 

- RF1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade 

mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo automático). 

Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto 

de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. Largura máxima: 1250 mm; Capacidade 

total: mínima de 1000 litros. CARACTERÍSTICAS: Gabinete com quatro 

portas. Refrigerador vertical em aço inox com sistema “frostfree” 

(degelo automático, que não precisa descongelamento). Gabinete tipo 

monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em chapa 

22 (0,79 mm). 

Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura 

mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Pés fixos em 

material metálico e maciço com revestimento de borracha resistente. 

Portas revestidas interna e externamente em aço inox, em chapa 22 

(0,79 mm), batente das portas com medidas 55 cm de largura, 65 cm 

de altura, com tolerância +/- 5%. Isolamento da porta de 

poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade 

mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o perímetro das 

portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, 

trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 

automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. Barreira 

térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa potência, 

intercambiável. Sistema de controle de temperatura por meio de 

termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração 

completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar 

forçado) situado na parte superior interna do refrigerador. 

Temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal 

do aparelho, com degelo por resistência, com condensadores em cano 

de cobre em volta por transmissão térmica convectiva, dotado de 

compressor hermético de, no mínimo, ½ HP, monofásico 127 V ou 220 

V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 

automático (sistema “frost-free”). Obs.: O compressor deve ser 

instalado na parte superior do equipamento. Gás refrigerante R600a, 

R134a ou R290. Oito prateleiras removíveis em grade de aço inox, 

perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 

25 mm entre arames. As paredes internas do gabinete devem ser 

dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o ajuste de 

altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do 

gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve 

ter formato de bandeja com rebaixo para o direcionamento de 

qualquer líquido derramado no interior do gabinete para o dreno, 

com vistas ao seu escoamento. Painel superior em aço inox, em chapa 

22 (0,79mm), para proteção do sistema de refrigeração e elétrico 

do equipamento, com comando automatizado, programador, termômetro 

digital e controle de temperatura. Conexões de fiação com bornes 

dotados de parafusos para compressão dos fios. Todo o sistema 

elétrico deve ser fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. O 

equipamento deve ser projetado para a temperatura de trabalho de 

até + 8ºC quando submetido a ambientes de até + 43ºC. Devem ser 

utilizados componentes (sistema de refrigeração) que permitam a 
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otimização no consumo de energia durante a sua vida útil. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação com, no 

mínimo, 2,0 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de dois anos a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

71 

GELADEIRA 

LINHA BRANCA 

FROSTFREE 

300L - RF3-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema 

de refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de 300 litros 

LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação do equipamento. Largura máxima: 

620 mm; Capacidade total: mínima de 300 litros. CARACTERÍSTICAS: 

Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e refrigerador). 

Refrigerador vertical combinado, linha branca. Sistema de 

refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo monobloco e 

portas revestidas em chapa de aço com acabamento em pintura 

eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas revestidas 

com painéis plásticos moldados com relevos para suporte das 

prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, 

verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das 

portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. 

Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura por meio 

de termostato ajustável. Sistema de degelo “frostfree”. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. • Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 
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GELADEIRA 

LINHA BRANCA 

FROSTFREE 

410L - RF2-

NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema 

de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade 

mínima de 410 litros. LOCAL: Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 

Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: mínima de 410 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 

refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca. 

Sistema de refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 

das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, 

verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das 

portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. 

Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura ajustável. 

Sistema de degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

73 

APARELHO DE 

SOM TIPO 

MICRO SYSTEM 

- MS-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

DESCRIÇÃO: Aparelho de som tipo micro system. LOCAL: Creches I, II 

e III, pré-escola e sala multiuso. DIMENSÕES: Altura máxima: 350 

mm; Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 300 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de 

memória, bluetooth, saída para fone de ouvido; Reprodução de mídia: 

MP3, CD, CD-R, CD-RW; Rádio AM e FM; Controle remoto; Potência 

mínima: 20W; Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 
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2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

 

2.1. A Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor 

relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da 

qualidade. 

2.2. Faz-se necessário um processo licitatório para Aquisição de mobiliário 

de sala de aula e equipamentos Padrão FNDE, para equipar as escolas, em atendimento 

às entidades educacionais da rede pública municipal, visando substituir e ampliar 

o quantitativo de mobiliários escolares de salas de aulas, por meio do TERMO DE 

COMPROMISSO -  PAR (plano de ações articuladas) Nº 202300273, Processo nº 

23400000553202350, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações. Por ser mais conveniente para Administração que as 

aquisições ocorram de forma parcelada após requisição. 

2.3. Os produtos solicitados são de extrema valia, uma vez que, ao adquirir o 

mobiliário e equipamentos entenderá as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação, provendo uma infraestrutura adequada para a realização das atividades 

pertinentes ao ambiente escolar. Os benefícios diretos e indiretos relacionam-se 

essencialmente com a qualidade do ambiente, atendendo às normas de ergonomia que 

proporcione qualidade de vida no trabalho, permitindo uma organização eficiente e 

facilitando os processos de trabalho. 

2.4. Realizará Pregão Eletrônico, para Contratação de empresa para aquisição 

de mobiliário e equipamentos para atender as escolas municipais, conforme as 

especificações mínimas indicadas na tabela no item 1.5 neste Termo de Referência, 

para atender a demandas da Secretaria de Educação, com critério de julgamento de 

menor preço ou maior desconto, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14/133 

de 1º de abril de 2021. 

2.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço item, observadas as 

exigências contidas no Documento de Formalização de Demanda - DFD quanto às 

especificações do objeto. 

2.6. O ingresso do fornecedor na disputa do Pregão eletrônico ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial. 

2.7. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, 

exclusivamente por meio do sistema pregão eletrônico, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.8. Assim, sugere-se a formalização de processo de pregão eletrônico para a 

execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor 

item, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a 

competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 

consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c art. 23. da Lei Federal no 

14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como 

interesse da Administração. 

2.9. Dessa forma, diante de uma necessidade imediata, que exige um agir firme 

da Administração, no sentido de garantir a nova gestão os Princípios 

Constitucionais que norteiam a Administração Pública: Legalidade, Impessoalidade, 

Moralidade Administrativa, Publicidade, Eficiência; bem como os princípios 

trazidos pela Lei Federal no 14.133/2021, em seu art. 50, torna-se 

imprescindível a contratação de empresa, na forma estabelecida na proposta 

descrita no item estimativas de quantidades, com fundamento legal no art. 75, 

inciso II, da Lei Federal no 14.133/21. 

2.10. Diante disso, em razão da necessidade de atendimento, sugerimos, após a 

formalização da fase preparatória do procedimento, a divulgação de aviso em sítio 
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eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Lajinha, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação 

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

2.11. Deste modo, o município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação 

de 2024, mas já prevê para o ano de 2025. 

2.12. Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133. É 

importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município 

de Lajinha se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o 

momento. Embora a legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça a 

obrigatoriedade de um plano de contratações anual, é necessário considerar as 

circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Um dos 

principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual 

foi a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

3.1. Garantir o fornecimento mobiliário e equipamentos de qualidade, sempre 

embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade; Integração e harmonia 

no fornecimento e entrega dos materiais. 

3.2. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 

aspectos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais, complementando a ação da 

família e da comunidade. O Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), 

instituído pela Resolução nº 6, de 24 de abril de 2007, é uma das ações do Plano 

de Desenvolvimento da Educação (PDE) do Ministério da Educação, visando garantir 

o acesso de crianças a creches e escolas, bem como a melhoria da infraestrutura 

física da rede de Educação Infantil. 

3.3. Após a definição de preços de referência, a contratação ainda deverá ser 

conduzida por pregão eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas 

que fará com que o preço a ser contratado seja ainda mais vantajoso, dentro do 

valor estimado de mercado. Assim, a contratação será feita com preços compatíveis 

ao praticado no mercado. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO OBJETO 

 

4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

4.2. Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contudo, a secretaria de educação tem a possibilidade de 

conceder mais 15 (quinze) dias úteis para atender o objeto em questão a partir da 

Ordem de Fornecimento expedido pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 

Lajinha. 

4.3. O ato da entrega deverá ser efetuada pelo fornecedor somente para o 

servidor (jamais para terceiros) nos locais de entrega, respeitando sempre o 

horário de funcionamento das instituições. 

4.4. Fornecedora deve prever a montagem dos bens (caso entregue desmontado) 

sem ônus para a Prefeitura. 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste processo e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo máximo de 15 (quinze) corridos, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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4.6. Após o recebimento do objeto, o CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para verificar o atendimento integral da quantidade e das especificações 

contratadas e caso encontre divergência fará contato por e-mail. 

4.7. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê lá em conformidade 

com o item registrado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a 

partir da notificação por escrito do CONTRATANTE, mantendo o preço inicialmente 

registrado; 

4.8. O (s) produto (s) deverão ser de boa qualidade, sob pena de serem 

devolvidos pelo Setor responsável (fiscal de contrato vigente); 

4.9. O (s) servidor (s) responsável (is) pela conferência dos produtos 

solicitará a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas 

no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a substituição por 

outros, que ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do 

não recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de 

aplicação de sanção. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e quantidade dos produtos.  

4.10. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertado 

com as especificações. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. 

4.11. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto de acordo 

estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não 

estar em conformidade com as referidas especificações.  

4.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato.  

4.13. A Prefeitura Municipal de Lajinha reserva-se o direito de liberar a Nota 

Fiscal para pagamento, após o responsável pelo recebimento aferir a quantidade, 

qualidade e adequação dos produtos entregues. 

4.14. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contados a partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.  

4.15. O Custo de substituição dos produtos em desacordo com as especificações 

e/ou considerados impróprios pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Lajinha 

correrá por conta e risco da empresa CONTRATADA.  

4.16. A inexecução, total ou parcial, produtos contratados ensejará a aplicação 

de penalidades à CONTRATADA, conforme descrito no Termo de Referência e legislação 

específica. 

4.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.18. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

4.19. Quando, durante o prazo de garantia, os itens apresentarem qualquer 

irregularidade que os tornem sem condições para utilização, a CONTRATADA deverá 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, e às suas expensas, substituir os 

mesmos por outros da mesma espécie, em perfeitas condições de utilização, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.20. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
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contados do recebimento definitivo da entrega da parcela dos produtos, após a 

apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente. 

4.21. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.22. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 

Contratada, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 

objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal 

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo administrativo 

instaurado para esse fim específico. 

4.23. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 

subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 

Contratante. 

4.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

4.25. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, 

deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo 

correspondente. 

4.26. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

4.27. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 

4.28. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

4.29. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

4.30. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.31. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

4.32. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

4.33. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

4.34. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

4.35. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

4.36. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

4.37. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

4.38. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

4.39. A referida contratação terá vigência até 12 (doze) meses a contar da 

assinatura do contrato. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 

115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, caput). 

 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local 

da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 

14.133/2021, art. 118). 

5.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

5.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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5.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

5.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

5.12. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 

o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.13. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

6.1. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos. 

6.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos:  

a) PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos produtos ofertado com 

as especificações. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 

consequente aceitação pelo Setor Competente. 

 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.4. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 

efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento definitivo da entrega dos produtos, após a apresentação 

da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

6.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

✔ o prazo de validade; 

✔ a data da emissão;  

✔ os dados do contrato e do órgão contratante;  

✔ o período respectivo de execução do contrato;  

✔ o valor a pagar; e  

✔ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

6.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

6.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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6.9. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

7. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo [MENOR PREÇO POR ITEM]. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do 

Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estarão previstos no Edital. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$255.575,70 (duzentos e 

cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e setenta centavos). 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajinha. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Número da Dotação Nomeclatura 

0206.1236100332.195 – 44905200000 – 

Equipamentos e Materiais Permanentes - Ficha 

0000279 Fonte: 15690000000 

 

Equipamentos e Materiais 

Permanentes 

 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

10. HABILITAÇÃO  

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada  em primeiro  lugar, o  agente de   contratação   

(pregoeiro)   verificará   o    eventual    descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência  de  sanção  que  impeça  a  

participação no certame ou a futura contratação, mediante  a  consulta  aos 

documentos inseridos no portal de  compras  públicas,  e  ainda  nos seguintes 

cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

d) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

e) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

f) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

g) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

h) Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação (Pregoeiro) reputará 

o  licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

j) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 

e à habilitação técnica. 

k) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

l) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Agente de Contratação (Pregoeiro) lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

m) Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo 

licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, 

por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

n) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

o) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

p) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

q) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
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r) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

s) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

10.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

10.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

10.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do  Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

10.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada; 
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10.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.4.1 Certidão Negativa de Falência, de Concordata, de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

10.4.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de 

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

10.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538/2015); 

10.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

10.4.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.4.7 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 

112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.4.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Pra 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =   Ativo Total  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

   Ativo Circulante   

LC = Passivo Circulante 

 

10.4.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

10.4.10 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômico-financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 

da data da apresentação da proposta. 

10.4.11 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 

relação de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico- financeira, excluídas parcelas já 

executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é 

superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma 

já disciplinada neste Edital. 

10.4.12 A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. 

quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, 

concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.5.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) 

de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

10.5.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

10.5.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

10.5.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.5.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

10.5.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Agente de Contratação (Pregoeiro) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

10.5.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

10.5.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1 Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à 

informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

11.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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ANEXO VII 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(elaborado pela Secretaria de Educação em 24/10/2024) 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO SALA DE AULA PADRÃO FNDE 

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Educação 

Titular do Cargo: Luiz Carlos Pereira 

Cargo: Secretário 

Ato de Nomeação: Portaria nº 013/2.021 de 04 de 

janeiro de 2021. 

Descrição Resumida do Objeto: Aquisição de mobiliário de sala de 

aula e equipamentos Padrão FNDE, para 

equipar as escolas, em atendimento às 

entidades educacionais da rede pública 

municipal, visando substituir e 

ampliar o quantitativo de mobiliários 

escolares de salas de aulas, por meio 

do TERMO DE COMPROMISSO -  PAR (plano 

de ações articuladas) Nº 202300273, 

Processo nº 23400000553202350, 

atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, 

conforme especificações. 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

Período de Vigência do Contrato 

Administrativo: 

12 (doze) meses. 

Legislação Aplicável: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 

2021. 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O presente documento caracteriza a fase de planejamento e tem como 

objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado 

a melhor solução para supri-la, em observância ás normas vigentes e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando que o Centro Municipal de Educação Infantil (CEMEI) Maria 

da Penha Mota Miranda de Lajinha é uma nova unidade escolar, criada para atender 

crianças de 0 a 6 anos, onde crianças de 0 a 3 anos no período integral e de 4 a 

5 anos meio período, é indispensável à aquisição de todos os mobiliários para 

viabilizar seu funcionamento visto que a escola trata-se de um dos meios pelos 

quais a criança realiza suas experiências. Planejar esse ambiente para torná-lo 
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educativo depende da qualidade das relações com o mundo material (objetos e 

mobiliário) e imaterial (concepções) possibilitando à criança um tempo e um espaço 

para construir e realizar seus objetivos. Uma proposta pedagógica bem elaborada 

pressupõe um espaço físico adequado para sua implementação, além da qualidade de 

materiais, também são importantes as condições de higiene, salubridade, segurança, 

acesso e localização das instalações. 

2.2 A qualidade técnica, ergonômica e estética do mobiliário e equipamento 

deve ser considerada no aparelhamento de unidades da educação infantil que abrigam 

crianças com até seis anos de idade. A qualidade técnica considera a eficiência 

do produto na execução de suas funções e a facilidade de manutenção e limpeza. A 

qualidade ergonômica diz respeito à facilidade de manuseio, adaptação 

antropométrica e compatibilidade de movimento. A qualidade estética leva em conta 

a combinação de formas, cores, uso de materiais e textura. A dimensão do mobiliário 

de creches e de pré-escolas é considerada importante para a segurança, a saúde e 

o bem-estar das crianças e das pessoas que as atendem no ambiente escolar. 

2.3 Em suma, a aquisição de mobiliário infantil para escolas pode atender a 

diversas necessidades relacionadas ao ambiente educacional e ao bem-estar das 

crianças. Algumas dessas necessidades incluem: 

a) Conforto e Ergonomia: O mobiliário adequado pode proporcionar conforto aos 

alunos durante as atividades escolares, garantindo que eles possam se concentrar 

melhor nas aulas e em outras atividades. Cadeiras e mesas ergonômicas podem ajudar 

a prevenir problemas posturais e de saúde relacionados à má postura. 

b) Estímulo ao aprendizado: O mobiliário infantil pode ser projetado de forma a 

estimular o aprendizado e a interação entre alunos. Por exemplo, mesas e cadeiras 

modulares podem ser configuradas de diferentes maneiras para facilitar atividades 

em grupo ou individuais, promovendo a colaboração e a criatividade. 

c) Segurança: Mobiliário infantil seguro e resistente é essencial para evitar 

acidentes e lesões entre os alunos. Materiais duráveis e de qualidade podem 

garantir a segurança das crianças enquanto elas estão na escola. 

d) Inclusão e Acessibilidade: O mobiliário infantil pode ser adaptado para atender 

às necessidades de alunos com deficiências físicas ou outras necessidades 

especiais, promovendo a inclusão e garantindo que todos os alunos tenham acesso 

igualitário às instalações escolares. 

e) Organização do Espaço: Móveis como armários, prateleiras e estantes podem ajudar 

a manter o ambiente escolar organizado, facilitando o acesso aos materiais 

educacionais e incentivando a autonomia dos alunos na organização de seus 

pertences. 

f) Ambiente Estimulante: Mobiliário colorido e com designs atrativos pode criar 

um ambiente escolar mais estimulante e acolhedor para as crianças, contribuindo 

para um clima positivo dentro da sala de aula e aumentando o engajamento dos 

alunos nas atividades escolares. 

2.4 Diante disso, o presente documento tem por objetivo a análise da melhor 

solução para aquisição de mobiliário e equipamentos destinados a Proinfância 

(Plano de Ações Articuladas – PAR), unidade da Secretaria de Educação do município 

Lajinha-MG, conforme termo de compromisso PAR nº 202300273, firmado pela 

Prefeitura Municipal de Lajinha e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação – FNDE/MEC), conforme especificações, exigências e quantidades 

estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no termo de referência a ser 

elaborado posteriormente. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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3.1 Considerando o Art. 191º da Lei nº 14.133/21, o qual assegura que até o 

decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de 

acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser 

indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, 

vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 

3.2 Ademais, esta contratação iniciará no ano de 2024, ao termíno do ano 

exercício caso excepcionalmente houver saldo, haverá possibilidade de adquirir 

aditivo, desta forma a Administração Pública do município de Lajinha-MG ainda está 

considerando o artigo apresentado acima. Deste modo, o município ainda não 

apresenta o Plano Anual de Contratação de 2024, mas já prevê para o ano de 2025. 

3.3 Fundamentação Legal: conforme Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133, é 

importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município 

de Lajinha se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o 

momento. Embora a legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça a 

obrigatoriedade de um plano de contratações anual, é necessário considerar as 

circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência temporária. Um dos 

principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual 

foi a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano.  

3.4 Entretanto, é importante ressaltar que o município está tomando medidas 

para resolver essa situação. O município já iniciou um estudo para possível 

contratação de empresa de consultoria especializada em elaboração do Plano de 

contratação anual com o objetivo de obter suporte técnico e fomento para a criação 

do plano de contratações anual. Essa iniciativa demonstra o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas 

práticas de gestão. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

4.1.1 Não poderão disputar esta licitação: 

I. Aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

II. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

III. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

IV. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

V. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

VI. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

VII. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição¹; empresas 

que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 

concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível 

a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório nos termos da Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou 

de 04/10/2011); 
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VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

IX. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2 O impedimento de que trata o item II será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.3 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.4 Para os itens desta licitação, a participação é exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. A obtenção do benefício a que se 

refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

¹ NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração 

diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no 

mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de 

participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por 

constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 

ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

5.3 Os licitantes deverão encaminhar a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

a) Ato Constitutivo; No caso de empresário individual: inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor², 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades 
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Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

²NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 
anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 

g) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

i) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de 

julho de 2011, em vigor; 

j) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

k) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado em vigor; 

l) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 

m) Certidão de negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame; 

n) Alvará de Licença e Funcionamento, em vigor; 

o) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

 

6. DECLARAÇÕES 

6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

6.5 O objeto social descrito no ato constitutivo referente a habilitação 

deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto licitado. Qualquer 

informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 

M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, conforme lei 14.1433/21. 

6.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

6.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia anexados na plataforma. Em caso de diligência serão 

solicitados os documentos originais. 

6.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas. 

6.11  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.12  A habilitação será verificada por meio eletrônico, no site da 

Licitanet/habilitanet. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O fornecimento do bem deverá ser conforme especificações, quantidades e 

exigências estabelecidas no item 4 desse ETP, bem como as demais condições 

estabelecidas no edital e termo de referência. 

7.2 As especificações do mobiliário escolar estão baseadas no Manual de 

Orientações Técnicas do FNDE e nos elementos construtivos e dimensionais 

prescritos nos regulamentos e normas técnicas brasileiras (ABNT, INMETRO e 

outras). 
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7.3 A utilização de normas técnicas e diretrizes do Ministério da Educação e 

FNDE no descritivo dos itens se faz necessária para garantir a padronização e 

qualidade, estabelecendo critérios, desempenho e segurança na aquisição dos bens, 

garantindo também que os itens adquiridos atendam aos padrões mínimos 

estabelecidos, resultando em produtos de melhor qualidade e mais duráveis. 

7.4 Responsabilidades pelo transporte: A Contratada se responsabilizará por 

todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, inclusive fretes e seguros 

desde a sua origem até a entrega no local do destino. 

7.5 Prazo de entrega: Os itens deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias 

após a Assinatura do Contrato e o recebimento da NAF (Nota de Autorização de 

Fornecimento). A montagem dos móveis, pelo fornecedor, deverá acontecer em no 

máximo 05 (cinco) dias úteis após a entrega dos mesmos. 

7.6 Local de entrega: Os itens deverão ser entregues no CEMEI, localizada na 

Rua Júlio Brandão, nº 331 Bairro Itá, Lajinha-MG. A entrega deverá ser de acordo 

com a autorização de fornecimento, emitida pelo Município, que poderá entre outras 

informações, determinar outro local de entrega obedecendo ao seguinte: 

I. A entrega do item deverá ser efetuada conforme exigido e discriminado no Edital 

e proposta comercial vencedora, sendo realizado por técnico capacitado; 

II. Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de 

pagamento serão suspensos, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor 

considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e neste instrumento. 

III. O Município de Lajinha - MG reserva-se o direito de não receber o item em 

desacordo com o previsto no instrumento contratual e proposta vencedora, podendo 

rescindir o contrato e aplicar o disposto da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 

IV.  A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produto 

em que se verificarem irregularidades. 

7.7 Especificação da garantia, manutenção e/ou assistência técnica: 

7.7.1 Deverão ser observados os prazos de garantia informados na descrição dos 

itens. Para os itens em que não foi especificado, o prazo de garantia é aquele 

estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor), sem prejuízo de outra garantia complementar fornecida pelo 

licitante/fabricante em sua proposta comercial. Durante o prazo de garantia dos 

produtos, a contratada oferecerá assistência técnica permanente e gratuita e 

ficará obrigada a substituir os produtos que vierem a apresentar defeitos de 

fábrica. Durante o prazo de garantia, os equipamentos que apresentarem vícios 

insanáveis ou que não comportarem conserto deverão ser substituídos. 

7.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

8.1 A tabela I no item 8.2 abaixo apresenta os itens a serem adquiridos, suas 

especificações, valor unitário e total e demais exigências conforme TERMO DE 

COMPROMISSO - PAR (plano de ações articuladas) Nº 202300273 firmado pela Prefeitura 

Municipal de Lajinha e o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 

FNDE/MEC) e a tabela II no item 8.3 apresenta a descrição dos itens. 

 

8.2 TABELA I: 

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR 

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO 
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01 - PROGRAMA(S) 

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

02 - EXERCÍCIO 

2023 

03 - Nº PROCESSO 

23400000553202350 

04 - NOME DA PREFEITURA 

PREF MUN DE LAJINHA 

05 - N.º DO CNPJ 

18.392.522/0001-41 

06 - ENDEREÇO 

R. CAPITÃO NESTOR VIEIRA DE GOUVEIA 69 - 

CENTRO 

07 - 

MUNICÍPIO 

LAJINHA 

08 - UF 

MG 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A) 

09 - NOME 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

10 - CPF 

028.941.636-14 

DADOS DA OBRA ATENDIDA 

ID OBRA 

ATENDIDA 

Nº PROCESSO DA OBRA ATENDIDA Nº CONVÊNIO/ANO DA OBRA 

ATENDIDA 

SUBAÇÃO 

1012633 23400003034201452 / 4.2.11.2001 

1012633 23400003034201452 / 4.2.11.2002 

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS 

SUBAÇÃO TIPO TIPO DE 

SUBAÇÃO 

ARP* METAS 

QUANTITATIV

AS 

PREÇO 

UNITáRIO 

TOTAL 

4.2.11.2001 MESA TRABALHO - M6-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 259,36 
R$ 1.556,16 

4.2.11.2001 ESCORREGADOR GRANDE - EG-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 737,58 
R$ 737,58 

4.2.11.2001 CASA DE BONECAS - CS-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 

5.372,51 

R$ 5.372,51 

4.2.11.2001 GIRA GIRA CARROSSEL - CR-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 

1.951,70 

R$ 1.951,70 

4.2.11.2001 BALANçO 4 LUGARES - BA-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 

2.819,70 

R$ 2.819,70 

4.2.11.2001 ARMáRIO EM AçO - 16 PORTAS - 

AM1-NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 751,66 
R$ 751,66 

4.2.11.2001 CADEIRA FIXA - C8-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 95,08 
R$ 380,32 

4.2.11.2001 MESA PARA REFEIçãO - M8-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 470,19 
R$ 470,19 

4.2.11.2001 CONJUNTO REFEITóRIO 3 (1 MESA + 

4 CADEIRAS) - CJR-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 

1.538,96 

R$ 12.311,68 

4.2.11.2001 CONJUNTO REFEITóRIO 1 (1 MESA + 

4 CADEIRAS) - CJR-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 8 R$ 

1.436,76 

R$ 11.494,08 

4.2.11.2001 CADEIRA DE ALIMENTAçãO - C1-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 206,51 
R$ 1.239,06 

4.2.11.2001 POLTRONA AMAMENTAçãO - PO-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 3 R$ 287,40 R$ 862,20 

4.2.11.2001 COLCHONETE PARA TROCADOR - CO2-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 7 R$ 23,01 R$ 161,07 

4.2.11.2001 CAMA EMPILHáVEL - CE-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 72 R$ 168,96 R$ 12.165,12 

4.2.11.2001 BERçO COM COLCHãO - BÇ1 + CO1-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 20 R$ 875,74 R$ 17.514,80 

4.2.11.2001 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

MAGNéTICO - QB2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 536,00 R$ 2.144,00 
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4.2.11.2001 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 

MAGNéTICO - QB1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 413,39 R$ 1.653,56 

4.2.11.2001 QUADRO MURAL EM FELTRO - QM-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 226,46 R$ 452,92 

4.2.11.2001 TATAME EM EVA (PLACAS) - TA1-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 54 R$ 57,06 R$ 3.081,24 

4.2.11.2001 ESTANTE BAIXA COM 2 PRATELEIRAS 

- ESB-NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 16 R$ 

1.185,50 

R$ 18.968,00 

4.2.11.2001 ARMáRIO BAIXO - 2 PORTAS - AMB-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 16 R$ 

1.493,71 

R$ 23.899,36 

4.2.11.2001 CONJUNTO PROFESSOR - CRECHE III 

E PRé-ESCOLA - CJP-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 4 R$ 431,46 R$ 1.725,84 

4.2.11.2001 CONJUNTO ALUNO 3 (1 MESA + 1 

CADEIRA) - CJA-03-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 48 R$ 238,07 R$ 11.427,36 

4.2.11.2001 CONJUNTO ALUNO 1 (1 MESA + 1 

CADEIRA) - CJA-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 48 R$ 239,09 R$ 11.476,32 

4.2.11.2001 CONJUNTO COLETIVO 1 (1 MESA + 4 

CADEIRAS) - CJC-01-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 18 R$ 780,95 R$ 14.057,10 

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

TúNEL DOBRáVEL - PS4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 386,45 R$ 386,45 

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

CURVAS - PS3-NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 313,45 R$ 313,45 

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

PISCINA DE BOLINHAS - PS2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 583,30 R$ 583,30 

4.2.11.2001 EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - 

DEGRAUS E RAMPAS - PS1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 644,00 R$ 644,00 

4.2.11.2001 QUADRO DE AVISOS EM METAL - QC-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 232,28 R$ 464,56 

4.2.11.2001 SOFá - 2 LUGARES - SF1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 535,94 R$ 535,94 

4.2.11.2001 ARMáRIO EM AçO - 2 PORTAS/ 4 

PRATELEIRAS - AM4-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 5 R$ 697,44 R$ 3.487,20 

4.2.11.2001 ARQUIVO EM AçO - AQ1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 666,07 R$ 1.332,14 

4.2.11.2001 CADEIRA FIXA - C7-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 10 R$ 121,92 R$ 1.219,20 

4.2.11.2001 MESA DE REUNIãO - M7-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 801,59 R$ 801,59 

4.2.11.2001 CADEIRA GIRATóRIA - C6-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 6 R$ 315,47 R$ 1.892,82 

4.2.11.2001 TúNEL LúDICO - TL-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 1 R$ 

3.732,42 

R$ 3.732,42 

4.2.11.2001 GANGORRA DUPLA - GA-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

MOBILIÁRIO SIM 2 R$ 236,70 R$ 473,40 

4.2.11.2002 VENTILADOR DE PAREDE - VP-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 31 R$ 184,96 R$ 5.733,76 

4.2.11.2002 APARELHO DE DVD - DVD-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 159,04 R$ 318,08 

4.2.11.2002 TELEVISOR 32 - TV-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 

1.656,06 

R$ 3.312,12 

4.2.11.2002 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT 9.000 BTUS - AR3-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 

1.223,00 

R$ 2.446,00 

4.2.11.2002 APARELHO DE AR CONDICIONADO 

SPLIT 22.000 BTUS - AR2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

2.754,25 

R$ 2.754,25 
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4.2.11.2002 PURIFICADOR DE áGUA - PR-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 9 R$ 492,99 R$ 4.436,91 

4.2.11.2002 LIXEIRA COM PEDAL 50L - LX2-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 13 R$ 150,09 R$ 1.951,17 

4.2.11.2002 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA 

- LX1-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 3 R$ 640,08 R$ 1.920,24 

4.2.11.2002 CARRO COLETOR DE LIXO 120L - CL-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 199,62 R$ 399,24 

4.2.11.2002 FERRO ELéTRICO - FR-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 55,19 R$ 110,38 

4.2.11.2002 SECADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 

10KG - SC-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.265,47 

R$ 1.265,47 

4.2.11.2002 LAVADORA DE ROUPAS LINHA BRANCA 

11KG - MQ-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.287,98 

R$ 1.287,98 

4.2.11.2002 CAFETEIRA - CF-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 144,74 R$ 144,74 

4.2.11.2002 MIXER DE ALIMENTOS - MX-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 113,26 R$ 113,26 

4.2.11.2002 CENTRíFUGA DE FRUTAS - CT-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 398,40 R$ 398,40 

4.2.11.2002 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS - 

MT-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 415,69 R$ 415,69 

4.2.11.2002 BATEDEIRA PLANETáRIA 12L - BT1-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

3.211,71 

R$ 3.211,71 

4.2.11.2002 BALANçA PLATAFORMA 150 KG - BL2-

NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.862,71 

R$ 1.862,71 

4.2.11.2002 BALANçA DIGITAL 30 KG - BL1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.436,81 

R$ 1.436,81 

4.2.11.2002 ESPREMEDOR COMERCIAL DE FRUTAS 

CíTRICAS - EP-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 184,96 R$ 184,96 

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 4L - 

LQ3-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 573,12 R$ 573,12 

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 8L - 

LQ2-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 764,31 R$ 764,31 

4.2.11.2002 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 15L - 

LQ1-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.400,89 

R$ 1.400,89 

4.2.11.2002 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA 

MICROONDAS - ES-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 84,55 R$ 169,10 

4.2.11.2002 MICROONDAS LINHA BRANCA 30L - 

MI-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 2 R$ 389,14 R$ 778,28 

4.2.11.2002 FOGãO LINHA BRANCA 4 QUEIMADORES 

- FG3-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 498,39 R$ 498,39 

4.2.11.2002 FOGãO COMERCIAL 6 QUEIMADORES 

COM 2 FORNOS - FG1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

2.891,26 

R$ 2.891,26 

4.2.11.2002 FREEZER VERTICAL COMERCIAL 450L 

- FZ-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

3.432,70 

R$ 3.432,70 

4.2.11.2002 GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 

PORTAS 1000L - RF1-NOVO 

(PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

6.062,28 

R$ 6.062,28 

4.2.11.2002 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 

300L - RF3-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

1.762,21 

R$ 1.762,21 

4.2.11.2002 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 

410L - RF2-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 1 R$ 

2.245,67 

R$ 2.245,67 

4.2.11.2002 APARELHO DE SOM TIPO MICRO 

SYSTEM - MS-NOVO (PROINFÂNCIA) 

EQUIPAMENTO

S 

SIM 11 R$ 205,05 R$ 2.255,55 

TOTAL  GERAL 494 R$ 

76.777,08 

R$ 240.863,82 

11 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO - FINANCEIRO 
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MÊS INICIAL: 

12/2023 

MÊS FINAL: 

12/2024 

EMPENHOS 

SUBAÇÃO NÚMERO VALOR 

4.2.11.2002  R$ 66.257,50 

4.2.11.2001  R$ 174.365,46 

 R$ 240.622,96 

8.3 TABELA II:  

ITEM NOME DESCRIÇÃO QUANT 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

1 

MESA 

TRABALHO 

- M6-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Mesa de trabalho com tampo retangular em MDF revestido 

de laminado melamínico, montada sobre suporte metálico com dois 

pés. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Tampo retangular: 1200 x 600 mm +/- 

10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em 

cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo mínima de 730 mm; 

Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e 

na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado; 

Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor 

cinza ou branco, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, 

admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 

cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e 

fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

Estrutura constituída de: - Estrutura em aço carbono com dois pés, 

com trava em MDF entre os mesmos; - Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de rosca com buchas metálicas; • Sapatas 

reguláveis em nylon ou polipropileno injetado; • Terminações de 

tubos em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através 

de encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas; • Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor cinza ou preta; • Todos os encontros de tubos ou 

uniões de partes metálicas devem receber solda em toda a extensão 

da união. GARANTIA: • Mínima de dois anos contra defeitos de 

fabricação a partir da data de entrega, oxidação das partes 

metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

6 Unidades 

2 

ESCORREGA

DOR 

GRANDE - 

EG-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Escorregador para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS; Largura: 590 cm; Altura mínima: 1152 mm; 

Comprimento: 2050 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO; Peças multicoloridas; Não tóxico;  

Rampa contínua ou com ondulações com uma escada de degraus, que 

deve obedecer à inclinação estabelecida em norma vigente. ;Fixação 

da rampa à escada através de barras de polietileno laterais ou 

central. ;Corrimão incorporado à própria escada. ;Topo da escada 

com duas laterais altas para dar segurança. Produto deverá ser 

fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto 

com aditivos anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra 

raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto. O acabamento do 

corrimão deverá ter as laterais arredondadas no topo da escada. Os 

materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil.  GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 Unidade 

3 

CASA DE 

BONECAS - 

CS-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO:  Casinha de boneca para crianças a partir de três anos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1310 mm; Altura mínima: 1287 

mm; Comprimento: 1610 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento).  

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não tóxico. 

Casinha multicolorida deverá acompanhar, no mínimo, 5 (cinco) dos 

itens a seguir: janelas de correr, janela colonial, porta vai e 

vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia, fogão, chaminé, 

balcão de cozinha e campainha. Balcão externo na janela (apoio para 

os braços). O produto deverá ser fabricado em polietileno pelo 

1 unidade 
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processo de rotomoldagem, composto com aditivo antiestático e 

aditivo anti-UV que protejam contra raios solares e desbotamento 

provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), garantindo a cor e 

resistência do produto. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os parafusos utilizados no produto 

devem ser fixados para que não se soltem facilmente, visando à 

segurança do usuário.  Os materiais utilizados no processo de 

fabricação dos produtos deverão possibilitar a reciclagem após o 

término da vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação e pigmentação/coloração 

de peças. 

4 

GIRA 

GIRA 

CARROSSE

L – CR-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Gira-gira (carrossel) três lugares para crianças a 

partir de três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro: 1000 mm; 

Altura mínima: 495 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS : Selo do INMETRO.  Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Peça composta por três partes: base, assentos e volante. 

Base com textura antiderrapante - as distâncias entre a base e os 

assentos e entre a base e o solo deverão acompanhar a norma vigente. 

Volante central fixo. Eixo metálico central - o eixo e o volante 

deverão girar facilmente e de maneira segura para os usuários. Três 

assentos anatômicos e antiderrapantes. Apoio para os pés. Produto 

deverá ser fabricado em polietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. Os produtos 

deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os 

materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

5 

BALANÇO 4 

LUGARES - 

BA-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Balanço quatro lugares (lado a lado) para crianças a partir de  

três anos. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1800 mm; Altura 

mínima: 2200 mm; Comprimento: 4400 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

cento).  CARACTERÍSTICAS:  Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. 

Não tóxico. Estrutura principal em aço carbono com travessão 

superior em aço de 2,5”x3mm. Coluna a cada dois assentos, que 

separe e dê sustentação; o espaço de circulação entre os assentos 

e a coluna devem respeitar os requisitos de segurança estabelecidos 

pela(s) norma(s) pertinente(s). Pé central em aço de 2”x 2,65mm. 

Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 5mm ou 

sustentação em corda trançada de Poliéster resistente, com no 

mínimo, 8mm de diâmetro. Para o caso de correntes de sustentação 

em aço, deverá ser utilizado o sistema de movimentação/articulação 

em parafusos de aço com diâmetro de ½”, com movimentação sobre 

rolamentos de esfera blindados acondicionados em bucha metálica 

que permita substituição. Para o caso de utilização de cordas 

trançadas em poliéster, a fixação deverá ser executada através de 

ganchos ou sistema similar que impeça o desgaste as cordas, devido 

ao atrito. Parafusos de fixação a base do tipo parabolt em aço 

galvanizado, medindo ⅜”x3”. Cadeira de balanço em aço carbono com 

tubo de 1" com parede de 2mm, com encosto sem emendas entre o 

assento e o encosto ou em polietileno rotomoldado (composto com 

aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto) com barra de segurança 

móvel e assento com encosto. Flange com quatro furos em cada pé de 

sustentação para permitir a fixação do equipamento através de 

parafusos sob base de concreto. A pintura deverá ser eletrostática 

em pó, em tinta poliéster, com espessura mínima de 70 micrômetros. 

Os produtos deverão ser montados/soldados através de processo 

MIG/TIG, proporcionando acabamento livre de arestas, rebarbas e 

saliências.  Todos os tubos utilizados na fabricação dos produtos 

deverão ter seu topo fechado com tampa metálica soldada, sendo 

proibido o uso de ponteiras plásticas para este acabamento. A 

superfície metálica do balanço deverá receber tratamento anti-

corrosão através do processo de fosfatização. Os parafusos de 

fixação à base do tipo parabolt deverão acompanhar os produtos. 

GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 Unidade 

6 

ARMÁRIO 

EM AÇO - 

16 PORTAS 

- AM1-

NOVO 

Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com venezianas para 

ventilação, compartimentos de tamanhos médios independentes sem 

divisórias internas, fechamento das portas independentes através 

de pitão para cadeado.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Largura: 1230 mm 

+/- 30 mm; Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; Altura: 1980 mm +/- 30 

mm; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 

1 Unidade 
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(PROINFÂN

CIA) 

100 micrometros. CARACTERÍSTICAS:  Corpo, divisórias e portas em 

chapa 22 (0,75mm); Piso dos compartimentos em chapa 20 (0,90mm); 

Pés em chapa 16 (1,50mm); Dobradiças em chapa internas não visíveis 

na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de altura 14 (1,9mm), 

duas unidades por porta.  Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, 

sendo este último exclusivamente de liga metálica não ferrosa 

cromado. Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza.  GARANTIA: Mínima de três anos a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

7 

CADEIRA 

FIXA - 

C8-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço, 

para uso adulto. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 480 

mm +/- 30 mm; Profundidade do assento: 430 mm +/- 30 mm; Altura do 

assento: 440 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 430 mm +/- 30 mm; 

Extensão vertical do encosto: 250 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor azul; Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm).  Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 

12mm.  Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 

enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau de empolamento deve ser de 

d0 /t0. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza.  GARANTIA: 

Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

4 Unidade 

8 

MESA PARA 

REFEIÇÃO 

- M8-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Mesa de reunião com tampo redondo em MDF revestido de laminado 

melamínico, montada sobre coluna central dotada de quatro pés. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA:  Diâmetro do tampo: 1000 mm +/- 

10 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em 

cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 

Espessura do tampo: 25,8 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias dimensionais 

para tubos conforme ABNT NBR 6591; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (Bp), e 

na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza, acabamento texturizado.  Bordos 

encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor cinza, com 

a mesma tonalidade do laminado do tampo, admitindo-se pequenas 

variações decorrentes das características de cada material (brilho, 

textura). O perfil deve ser encaixado e fixado com adesivo ao 

tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. Estrutura 

constituída de: - Suporte de sustentação do tampo, confeccionado 

em tubo de aço laminado a frio, com costura, perfil retangular de 

30 x 50 mm, com espessura de chapa mínima de 1,5 mm;  - Coluna 

central fabricada com tubo de aço laminado a frio, com costura, 

com diâmetro de 3” (polegadas), com espessura de chapa mínima de 

1,5 mm;  - Pés em número de quatro, confeccionados em tubo de aço 

laminado a frio, com costura, perfil retangular de 30 x 50 mm, com 

espessura de chapa mínima de 1,5 mm. Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de rosca métrica M6 com buchas metálicas. 

Sapatas reguláveis metálicas, rosca M6, com partes em contato com 

o piso em plástico injetado. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem 

poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, brilhante, na 

cor cinza. Todos os encontros de tubos ou uniões de partes metálicas 

devem receber solda em toda a extensão da união. GARANTIA: Mínima 

de dois anos contra defeitos de fabricação a partir da data de 

entrega, oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento 

de componentes. 

1 Unidade 

9 

CONJUNTO 

REFEITÓRI

O 3 (1 

MESA + 4 

CADEIRAS) 

Conjunto para crianças com altura compreendida entre 1,19 e 1,42m, 

composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado melamínico e 

na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão, montado 

sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira individual empilhável com 

8 
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- CJR-03-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  • Largura: 1230 mm; • Profundidade: 

760 mm; • Altura: 590 mm; • Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até 

+ 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 

10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, 

com espessura de 25mm, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado,  com padrão especial de acabamento (impressão digital 

com overlay duplo), e cantos arredondados. Revestimento na face 

inferior em laminado melamínico de baixa pressão, na cor branca.  

• Topos encabeçados com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), 

PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer", acabamento 

texturizado, na cor amarela ,colada com adesivo à base de PUR, 

através do processo "Hot Melting".  • Estrutura composta de: - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção circular, diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas 

longitudinais e transversais em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 

(1,5mm). • Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca 

máquina polegada, diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, 

fenda combinada. • Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero 

virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura 

através de encaixe. • Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, sem cargas, injetadas na cor amarela, fixadas à 

estrutura através de encaixe. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso. • Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • 

Largura do assento: 400 mm; • Profundidade do assento: 310 mm; • 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; • Largura do encosto: 396 mm; 

• Altura do encosto: 198 mm; • Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 

mm; • Altura do assento ao chão: 350 mm; • Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais,  injetados na cor amarela.  • Alternativamente o assento 

e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado 

a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm. • Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  • Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em 

selador seguido de verniz poliuretano.  • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. • Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através 

de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. • 

Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. • 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor.  • Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso. • Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

 

10 

CONJUNTO 

REFEITÓRI

O 1 (1 

MESA + 4 

CADEIRAS) 

- CJR-01-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

• Conjunto para crianças com altura compreendida entre 0,93 e 

1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. - Mesa coletiva com 

tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico e na face inferior em laminado melamínico de baixa 

pressão, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado., montado sobre 

estrutura tubular de aço. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • 

Largura: 1100 mm; • Profundidade: 680 mm; • Altura: 460 mm; • 

8 unidade 
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Espessura: 25,8 mm;  • Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 

25mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado,  com padrão 

especial de acabamento (impressão digital com overlay duplo), e 

cantos arredondados. Revestimento na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão, na cor branca.  • Topos encabeçados 

com fita de bordo PVC (cloreto de polivinila), PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer", acabamento texturizado, na cor 

laranja ,colada com adesivo à base de PUR, através do processo "Hot 

Melting".  • Estrutura composta de: - Pés confeccionados em tubo 

de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, 

diâmetro de 45mm em chapa 16 (1,5mm). - Travessas longitudinais e 

transversais em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

secção retangular de 20x40mm, em chapa 16 (1,5mm). • Fixação do 

tampo à estrutura através de parafusos rosca máquina polegada, 

diêmetro ¼”, comprimento ½”, cabeça lentilha, fenda combinada. • 

Tampa/ espaçador em polipropileno copolímero virgem, sem cargas, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe. 

• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, sem 

cargas, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 

encaixe. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • Largura do assento: 340 mm; • 

Profundidade do assento: 260 mm; • Espessura do assento: 7,2 mm a 

9,1mm; • Largura do encosto: 350 mm; • Altura do encosto: 155 mm; 

• Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; • Altura do assento ao 

chão: 260 mm; • Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, 

+/- 1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais,  injetados na cor 

laranja.  • Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 

laranja. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos.  • Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor laranja. Bordos com acabamento em 

selador seguido de verniz poliuretano. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 

14 (1,9mm). • Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. • Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. 

• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. • 

Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor.  • Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  • Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

11 

CADEIRA 

DE 

ALIMENTAÇ

ÃO - C1-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

• Cadeira alta de alimentação infantil dobrável, com bandeja 

removível. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1050 mm +/- 50 mm; • 

Largura: 560 mm +/- 50 mm; • Profundidade: 680 mm +/- 50 mm; • 

Proteção lateral: mínimo de 140 mm, medidos do topo da proteção 

lateral à superfície do assento; • Altura do encosto: mínima de 

250 mm, medidos na posição vertical; • Ângulo do encosto: mínimo 

60º em relação à horizontal (se menor o comprimento mínimo do 

encosto deve ser de 400 mm); • Borda frontal do assento: raio 

mínimo de 5 mm. CARACTERÍSTICAS • Suporta até 15 kg;  • Cadeira 

dobrável, com estrutura tubular de seção circular em aço carbono; 

• Assento e encosto acolchoados com espuma revestida de lona 

vinílica laminada com tecido; • Braços ou dispositivo para proteção 

lateral; • Bandeja em (PP) polipropileno injetado, na cor branca, 

6 unidade 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


MUNICIPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41  

 
Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br  

removível ou articulada com bordas arredondadas nas laterais para 

retenção de líquidos; • Apoio para os pés em (PP) polipropileno 

injetado, removível ou articulado; • Sapatas antiderrapantes com 

partes em contato com o piso emborrachadas. • Cinto tipo 

suspensório com largura mínima de 25mm, dotado de pontos de 

retenção entre as pernas, tiras subabdominais e tiras de ombro. O 

sistema de fixação do cinto à cadeira deve prover segurança contra 

quedas e assegurar a estabilidade da criança. • Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. GARANTIA • Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

12 

POLTRONA 

AMAMENTAÇ

ÃO - PO-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Poltrona individual estofada, revestida em couro sintético, dotada 

de apoio de braços. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Profundidade útil do 

assento: mínima 470 mm / máxima 490 mm; • Largura útil do assento: 

mínima 530 mm / máxima 570 mm; • Altura (h) da superfície do 

assento: mínima 420 mm / máxima 450 mm; • Extensão vertical (h) 

útil do encosto: mínima 440 mm;  • Largura útil do encosto: mínima 

530 mm / máxima 570 mm; • Inclinação da superfície do assento (em 

relação à horizontal): entre -2º e -7º; • Ângulo do encosto (em 

relação ao plano do assento): mínimo 90º / máximo 110º; • Altura 

do apoio de braços (em relação ao assento): mínima 160 mm / máxima 

200 mm; • Largura do apoio de braços: mínima 100 mm. CARACTERÍSTICAS 

• Estrutura confeccionada em perfis tubulares de aço carbono, com 

secção retangular, com dimensões mínimas de 20x40mm, e espessura 

de parede mínima de 1,5mm. Pintura em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. • Pés metálicos 

aparentes, cromados ou em aço inox, com secção circular com 

diâmetro mínimo de 2”, com ponteiras ajustáveis metálicas e partes 

em contato com o piso em plástico injetado. • Base de sustentação 

do assento e do encosto em percintas elásticas. • Laterais 

(braços), suporte do assento e suporte do encosto, de formato 

prismático. Cada um destes elementos deve ser inteiramente 

revestido em couro sintético, exceto a parte inferior do assento 

que deve ser revestida de tecido não tecido (TNT) de gramatura 

mínima de 70g/m². As superfícies revestidas em couro sintético 

devem receber camadas internas de espuma laminada (espessura mínima 

de 10 mm), de modo que toda a superfície do móvel seja almofadada. 

No apoio de braços (parte superior das laterais) a espuma deverá 

ser de no mínimo 30 mm de espessura e possuir densidade mínima D-

23. • Almofada do assento confeccionada em espuma de densidade D-

33, com mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro 

sintético, dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). 

Almofada do encosto confeccionada em espuma de densidade D-26 com 

mínimo de 100 mm de espessura, revestida com couro sintético, 

dotada de uma subcamada de tecido não tecido (TNT). • As almofadas 

deverão ser fixadas de forma permanente, mas não devem apresentar 

áreas em suas laterais que possam acumular sujidades. • Couro 

sintético para os revestimentos, texturizado, atóxico, laminado 

internamente com tecido de poliéster, com gramatura acima de 

500g/m² e espessura mínima de 0,8mm, de odor neutro, na cor bege, 

padrão PANTONE 16-1406 TPX. GARANTIA • Mínima de dois anos a partir 

da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

3 unidade 

13 

COLCHONET

E PARA 

TROCADOR 

- CO2-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

• Colchonete de espuma flexível de poliuretano. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS • Comprimento: 1000 mm +/-5 mm; • Largura: 600 mm +/-

5 mm; • Altura: 40 mm +/-10 mm. CARACTERÍSTICAS • Espuma de 

poliuretano flexível com densidade D20, integral (sem colagem 

horizontal), revestido em material têxtil plastificado (corino), 

atóxico, na cor azul real, impermeável, com costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável.  GARANTIA • Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

7 unidade 

14 

CAMA 

EMPILHÁVE

L - CE-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

• Caminha empilhável para crianças de 1 a 5 anos.  Leve, lavável, 

montada através de encaixe, sem velcro e parafusos. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS • Altura: 110 mm + 50 mm; • Largura: 550 mm +/- 50 mm; 

• Comprimento: 1350 mm +/- 50 mm. CARACTERÍSTICAS • Selo do INMETRO; 

• Permite empilhamento.  • Suporta até 50 kg;  • Pés e cabeceira 

em polipropileno virgem (PP não reciclado) que permitam 

higienização total com água. Ponteiras dos pés em borracha 

antiderrapante. • Estrutura lateral em barras de alumínio de liga 

6063 com espessura de 1,59mm, resistente à corrosão, inclusive por 

tensão, umidade e salinidade. • Tela vazada em tecido 100% 

poliéster lavável, com tratamento antialérgico, antifungo, 

antiácaro, antibacteriano, antichama, anti-UV, antioxidante e 

isento de ftalatos. Acabamento soldado uniformemente resistente à 

72 unidade 
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tração manual.  GARANTIA • Mínima de um ano a partir da data de 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

15 

BERÇO COM 

COLCHÃO - 

BÇ1 + 

CO1-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Suporte : Cabeceira em tubo 1.1/4 e para lastro em tubo 20x40mm. 

Cabeceira e Grades: MDP 18mm revestido em laminado de baixa pressão 

BP na cor branco. Borda: PVC 2mm colada pelo processo hotmelt.  

Dimensões: 1204mm (Comprimento) X 656mm (Largura) X 980mm (Altura). 
20 unidade 

16 

QUADRO 

BRANCO 

TIPO 

LOUSA 

MAGNÉTICO 

- QB2-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Quadro com superfície em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 3000 mm +/- 

10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; 

• Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 

mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • 

Sistema de fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 

4 unidade 

17 

QUADRO 

BRANCO 

TIPO 

LOUSA 

MAGNÉTICO 

- QB1-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro com superfície em laminado branco brilhante 

especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos. DIMENSÕES 

E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 2000 mm +/- 

10 mm; • Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • Resistente a manchas; 

• Moldura em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado em MDF 9 

mm, sobreposto de chapa metálica e laminado melamínico branco; • 

Sistema de fixação invisível; • Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas 

com 12 canetas cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto. 

GARANTIA • Mínima de dois anos a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação. 

4 unidade 

18 

QUADRO 

MURAL EM 

FELTRO - 

QM-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro em metal com feltro para fixação de recados, 

trabalhos e outros. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 

10 mm; • Largura: 900 mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • Moldura com 

cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; • Confeccionado 

MDF 3mm revestido na parte frontal com card board 6mm; • Acabamento 

em feltro acrílico 2mm; • Sistema de fixação invisível permitindo 

instalação na vertical ou horizontal. GARANTIA • Mínima de três 

meses a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

19 

TATAME EM 

EVA 

(PLACAS) 

- TA1-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Tatame em placas intertravadas de E.V.A. (etileno-

acetato de vinil) com bordas de acabamento. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Tamanho das placas: 1000 mm x 1000 mm +/- 10 mm; 

Espessura: 20 mm +/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS: Placas de tatame 

intertravadas e bordas de acabamento, confeccionadas em E.V.A. 

(100%), atóxicas, com superfície texturizada, siliconizada, 

antiderrapante e lavável; Densidade entre 150 e 180 gramas por 

centímetro cúbico; Cada peça deve ser fornecida em conjunto com 

uma borda de acabamento. Os encaixes devem proporcionar a junção 

perfeita das peças; As arestas de bordas e placas devem ser 

uniformes, com corte preciso a 90º em relação ao plano da 

superfície, isentas de rebarbas e falhas. 

54 unidade 

20 

ESTANTE 

BAIXA COM 

2 

PRATELEIR

AS - ESB-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Estante baixa com duas prateleiras em MDP ou MDF, 

revestido com laminado melamínico de baixa pressão cor cinza com 

bordas e componentes nas cores amarela, laranja, azul ou verde, 

dotada de sete caixas em polipropileno que correm sobre trilhos, 

sendo: - uma caixa tipo 1 (grande), cor azul; - duas caixas tipo 2 

(média), cor verde; - quatro caixas tipo 3 (pequenas), cor laranja; 

- trilhos na cor amarela. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 810 

mm; Profundidade: 500 mm; Altura: 740 mm; Tolerância: até + 2 mm 

para largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm 

para altura. 

16 unidade 

21 

ARMÁRIO 

BAIXO - 2 

PORTAS - 

AMB-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO · Armário baixo com duas portas, dotado de duas 

prateleiras em MDP ou MDF, revestido com laminado melamínico de 

baixa pressão, cor cinza com bordas e componentes nas cores amarela, 

laranja, azul ou verde. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Armário: · 

Largura: 810 mm; · Profundidade: 500 mm; · Altura: 740 mm; · 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. Portas: · Largura: 400 mm; · 

Profundidade: 630 mm; · Espessura: 18 mm; Prateleiras: · Largura: 

768 mm; · Profundidade: 455 mm; · Espessura: 18 mm; CARACTERÍSTICAS 

· Tampo, peça inferior, peças laterais esquerda e direita e peça 

posterior em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido em ambas 

as faces por laminado melamínico de baixa pressão, acabamento 

texturizado, na cor cinza. · Duas portas em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido em ambas as faces por laminado 

melamínico de baixa pressão, acabamento texturizado, na cor cinza. 

· Duas prateleiras em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido 

em ambas as faces por laminado melamínico de baixa pressão, 

acabamento texturizado, na cor cinza. · Topos de todas as peças 

16 unidade 
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encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila), PP 

(polipropileno) ou em PE (polietileno) com “primer”, acabamento 

texturizado, na mesma cor e tonalidade do laminado melamínico de 

baixa pressão dos painéis, exceto prateleiras, que receberão bordo 

colorido na parte frontal, e duas portas que receberão bordos 

coloridos nos quatro lados. Colagem das fitas com adesivo a base 

de PUR, através do processo “Hot Melting”. Dimensões acabadas de 

18mm (largura) x 3mm (espessura), ou de 18mm (largura) x 0,45mm 

(espessura) de acordo com seu posicionamento. Fitas de espessura 

de 3mm deverão ter seus bordos usinados com raio de 3mm. · Base 

confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono, laminado a 

frio, com costura, secção retangular de 20x40mm, em chapa 14 

(1,9mm). · Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. · Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. · Quatro 

rodízios industriais de duplo giro com freio de rolagem, para carga 

nominal de 50kg, diâmetro da roda de 50mm, fixação ao móvel em eixo 

vertical metálico galvanizado com rosca e porca galvanizada. Altura 

total de 70mm. Giro estruturado por duas pistas de esferas de aço 

inoxidável. Carcaça em chapa de aço galvanizado estampado. Eixo 

horizontal em aço inoxidável. Rodas em polipropileno injetado na 

cor cinza, e bandas de rodagem em poliuretano injetado na cor cinza. 

Travas metálicas com pedal injetado em polipropileno ou ABS. · 

Espaçador/ amortecedor em borracha termoplástica TPE, injetados em 

cores. · Puxador em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetado em cores, dotado de porca M, sobre 

injetada. · Dobradiça de caneco com abertura de 110° em aço 

niquelado, caneco de 12,5mm e fechamento automático, montagem 

sobreposta. · Fechadura universal metálica, acabamento cromado, 

dotada de contra porca, com posição de fechamento a 90°, com chaves 

articuladas em duplicata. Aplicação na porta direita. · Fecho de 

caixa reto em latão cromado, com 50mm de comprimento, dotado de 

lingueta de bloqueio reta. Aplicação na porta esquerda. GARANTIA · 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

22 

CONJUNTO 

PROFESSOR 

- CRECHE 

III E 

PRÉ-

ESCOLA - 

CJP-01-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO · Conjunto para professor composto de uma mesa e uma 

cadeira. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior 

de laminado melamínico de alta pressão e na face inferior com chapa 

de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre 

estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com assento e 

encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico 

moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. LOCAL · Pré-

escola. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA · Largura: 1200 mm; · 

Profundidade: 650 mm; · Altura: 760 mm; · Espessura: 19,4 mm; · 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1 mm para 

espessura e +/- 10 mm para altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA · Tampo 

em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 

Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra 

placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10mm. · Painel frontal em MDP ou MDF, com 

espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado melamínico 

de baixa pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. Dimensões 

acabadas de 1117mm (largura) x 250mm (altura) x 18mm (espessura) 

admitindo-se tolerâncias de +/- 2mm para largura e altura e +/- 

0,6mm para espessura. · Topos encabeçados com fita de bordo 

termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila), PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" 

na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 

cinza, colada com adesivo "Hot Melting". · Estrutura composta de: 

- Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 

tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção semi-

oblonga de 25mm x 60mm, em chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro 31,75mm 

(1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). - Pés confeccionados em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 

38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm). · Fixação do tampo à estrutura 

através de 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, 

cabeça panela, fenda Phillips. · Fixação do painel à estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes 3/16” x 5/8”, zincados. · 

4 unidade 
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Aletas de fixação do painel confeccionadas em chapa de aço carbono 

em chapa 14 (1,9 mm). · Fixação das sapatas (frontal e posterior) 

aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. · Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 

virgem isento de cargas minerais, injetadas na cor cinza. · Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. · 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / 

Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA CADEIRA· Largura do assento: 400 mm; · Profundidade 

do assento: 430 mm; · Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; · Largura 

do encosto: 396 mm; · Altura do encosto: 198 mm; · Espessura do 

encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; Altura do assento ao chão: 460 mm; · 

Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm para 

espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA · Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 

cinza. · Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

· Quando fabricado em compensado, o assento deve receber 

revestimento na face superior de laminado melamínico de alta 

pressão, de 0,6mm a 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, 

na cor cinza. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. · Quando fabricado em 

compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de 

laminado melamínico de alta pressão, de 0,6mm a 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor cinza. Bordos revestidos com selador 

seguido de verniz poliuretano. · Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). · Fixação do assento e encosto injetados à estrutura 

através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 

12mm. · Fixação do assento em compensado moldado à estrutura 

através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. 

· Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de repuxo, diâmetro 4,8mm, comprimento 22mm. · Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetadas na cor cinza, fixadas à estrutura através de 

encaixe e pino expansor. · Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso · Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor 

cinza. GARANTIA · Mínima de dois anos a partir da data da entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

23 

CONJUNTO 

ALUNO 3 

(1 MESA + 

1 

CADEIRA) 

- CJA-03-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

1,19 e 1,42m, composto de uma mesa e uma cadeira. - Mesa individual 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo 

porta-livros em plástico injetado. - Cadeira individual empilhável 

com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 

anatômico moldado, montado sobre estrutura tubular de aço. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 

mm; Altura: 594 mm; Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para 

altura. CARACTERÍSTICAS DA MESA Tampo em MDP ou MDF, com espessura 

de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 

cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor amarela, colada com adesivo 

"HotMelting". Estrutura composta de: - Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 

com secção circular, diâmetro de 31,75mm ( 11/4) em chapa 16 (1,5 

mm). -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38 mm (1 1/2”), em chapa 

16 (1,5mm). Porta-livros em polipropileno copolímero isento de 
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cargas minerais, composto preferencialmente de 50% de matéria-prima 

reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor 

cinza. Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm) e 06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm cabeça panela, fenda 

Phillips. Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites 

de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12 mm. Ponteiras e 

sapatas em copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas 

na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe. Nas partes 

metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso. Pintura dos 

elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA 

Largura do assento: 400 mm; Profundidade do assento: 310 mm; 

Espessura do assento: 9,7 mm a 12mm; Largura do encosto: 396 mm; 

Altura do encosto: 198 mm; Espessura do encosto: 9,6 mm a 12,1 mm; 

Altura do assento ao chão: 350 mm; Tolerância: até + 2 mm para 

largura e profundidade, +/- 1mm para espessura e +/- 10mm para 

altura do assento ao chão. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA Assento e 

encosto em polipropileno copolímero virgem isento de cargas 

minerais, injetados na cor amarela. Alternativamente o assento e o 

encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 

quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura 

máxima de 1,5mm. Quando fabricado em compensado, o assento deve 

receber revestimento na face superior de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor amarela. Revestimento da face inferior em lâmina de madeira 

faqueada de 0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz 

poliuretano, inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, 

o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 

melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor amarela. Bordos com acabamento em selador 

seguido de verniz poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de 

rebites de “repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 19mm. Fixação 

do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 22mm. Ponteiras e sapatas, 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor amarela, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA: 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

24 

CONJUNTO 

ALUNO 1 

(1 MESA + 

1 

CADEIRA) 

- CJA-01-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto para crianças com altura compreendida entre 

0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e uma cadeira. Mesa individual 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior de laminado 

melamínico de alta pressão e na face inferior em chapa de 

balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira 

individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado., montado sobre 

estrutura tubular de aço. LOCAL Pré-escola. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

DA MESA: Largura: 600 mm; Profundidade: 450 mm; Altura: 460 mm; 

Espessura: 19,4 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 6 mm para altura. 

CARACTERÍSTICAS DA MESA: Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 

mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta 

pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, 

cantos arredondados. Revestimento na face inferior em chapa de 

balanceamento (contra-placa fenólica) de 0,6 mm. Aplicação de 

porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 

confeccionada em PVC (cloreto de polivinila); PP (polipropileno) 

ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento 

de superfície texturizado, na cor laranja, colada com adesivo 

"HotMelting". Estrutura composta de: - Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 

chapa 16 (1,5 mm). - Travessa superior confeccionada em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, 

com secção circular, diâmetro de 31,75 mm ( 1 1/4) em chapa 16 (1,5 

mm). -Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, 

com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 

16 (1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de 06 porcas garra 

rosca métrica M6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos rosca métrica M6 

(diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm, cabeça panela, fenda 

Phillips. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através 

de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. 

Ponteiras e sapatas em copolímero virgem, isento de cargas 

minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de 

encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA:  Largura do assento: 340 mm; 

Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm a 

9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 

260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 1mm 

para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem isento de cargas minerais, injetados na cor 

laranja. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto 

deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Bordos com acabamento em selador seguido de verniz 

poliuretano. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento 

e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação do encosto 

em compensado moldado à estrutura através de rebites de 

“repuxo”,diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 

híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada 

em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor cinza. GARANTIA: 

Mínima de dois anos a partir da data da entrega, contra defeitos 

de fabricação. 

25 

CONJUNTO 

COLETIVO 

1 (1 MESA 

+ 4 

CADEIRAS) 

- CJC-01-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Conjunto coletivo para crianças com altura compreendida 

entre 0,93 e 1,16m, composto de uma mesa e quatro cadeiras. Mesa 

com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta prssão, e na face inferior em laminado 

melamínico de baixa pressão (BP), montado sobre estrutura tubular 

de aço. Cadeira empilhável com assento e encosto em polipropileno 

injetado ou em compensado anatômico moldado, montados sobre 

estrutura tubular de aço. LOCAL: Creches II e III. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS DA MESA: Largura: 800 mm; Profundidade: 800 mm; Altura: 

460 mm; Espessura: 25,8 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e 

profundidade e +/- 1mm para espessura. CARACTERÍSTICAS DA MESA 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 25mm, revestido na face 

superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos 

arredondados. Revestimento na face inferior em laminado melamínico 

de baixa pressão - BP, na cor branca. Topos encabeçados com fita 

de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 

polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" 

na face de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor 

laranja, coladas com adesivo "Hot Melting”. Estrutura da mesa 

composta de: - Pés confeccionados em tubo de aço carbono, laminado 

a frio, com costura, secção circular diâmetro de 38mm (1 1/2"), em 

chapa 16 (1,5mm); Travessas em tubo de aço carbono, laminado a 

frio, com costura, secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 
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(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de parafusos rosca 

máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2” , cabeça chata, 

fenda simples. Sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento 

de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura 

através de encaixe. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso. Pintura dos elementos metálicos em 

tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor 

cinza. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA: Largura do assento: 340 

mm; Profundidade do assento: 260 mm; Espessura do assento: 7,2 mm 

a 9,1mm; Largura do encosto: 350 mm; Altura do encosto: 155 mm; 

Espessura do encosto: 7,0 mm a 9,3 mm; Altura do assento ao chão: 

260 mm; Tolerância: até + 2 mm para largura e profundidade, +/- 

1mm para espessura e +/- 10mm para altura do assento ao chão. 

CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA: Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor 

laranja. Alternativamente o assento e o encosto poderão ser 

fabricados em compensado anatômico moldado a quente, contendo no 

mínimo cinco lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada. 

Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento 

na face superior de laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 

0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor laranja. 

Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 

0,7mm, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, 

inclusive nos bordos. Quando fabricado em compensado, o encosto 

deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 

alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 

cor laranja. Bordos em selador seguido de verniz poliuretano. 

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e 

encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Fixação do assento em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 16mm. Fixação do encosto em 

compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 18mm. Ponteiras e sapatas, em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetadas na cor laranja, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. Pintura dos elementos 

metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor cinza. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

26 

EQUIPAMEN

TO 

PSICOMOTR

ICIDADE - 

TúNEL 

DOBRÁVEL 

- PS4-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

– DESCRIÇÃO: Túnel sanfonado confeccionado com arame zincado e 

revestido com tecido colorido (bagunzito), totalmente dobrável. Tem 

por objetivo estimular destreza e ritmo, noção de espaço, tipos de 

marcha e rastejamento quando a criança passar engatinhando por 

dentro do túnel. LOCAL Sala multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 

Comprimento: 3000 mm; Diâmetro: 530 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

cento). CARACTERÍSTICAS: Estrutura em arame zincado que permite 

flexibilidade; Revestimento em tecido tipo bagun; Peças 

multicoloridas; GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da data de 

entrega, a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação 

e desgaste ou desprendimento de componentes. Não tóxico. 

1 unidade 

27 

EQUIPAMEN

TO 

PSICOMOTR

ICIDADE - 

CURVAS - 

PS3-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo lombadas, com alturas diferenciadas 

ou iguais. tem por objetivo proporcionar o estímulo do equilíbrio, 

quando a criança de locomove sobre o equipamento. dimensões e 

tolerâncias:  largura: 700 mm; profundidade: 450 mm; altura: 250 

mm (mais baixa) e 350 mm (mais alta);  tolerância: ±10% (dez por 

cento).  CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma densidade mínima 

28 e máxima 33;  revestimento em courvin; produto impermeável; 

ridas; NÃO TÓXICO. GARANTIA: Mínima de seis meses a partir da data 

de en-trega, contra defeitos de fabricação e desgaste ou 

desprendimento de componentes. 

1 unidade 

28 

EQUIPAMEN

TO 

PSICOMOTR

ICIDADE - 

PISCINA 

DE 

BOLINHAS 

- PS2-

NOVO 

DESCRIÇÃO: Piscina feita em material macio, livre de quinas. Pode 

ser utilizada como piscina de bolinhas ou com outros brinquedos. 

Capacidade para aproximadamente 200 bolinhas, que acompanham o 

produto. Tem por objetivo proporcionar o estímulo da percepção 

sensorial e visual, ao brincar com as bolinhas. LOCAL: Sala 

multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Diâmetro interno: 1100 mm; 

Diâmetro externo: 1300 mm; Largura das laterais: 200 mm; Altura das 

laterais: 300 mm; Espessura do fundo: 30 mm; Tolerância: ±10% (dez 

por cento). CARACTERÍSTICAS Preenchimento em espuma de densidade 

1 unidade 
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(PROINFÂN

CIA) 

mínima 28 e máxima 33; Revestimento em courvin; Produto impermeável; 

Peças multicoloridas; Não tóxico. GARANTIA: Mínima de seis meses a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e desgaste 

ou desprendimento de componentes. 

29 

EQUIPAMEN

TO 

PSICOMOTR

ICIDADE - 

DEGRAUS E 

RAMPAS - 

PS1-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Circuito contendo quatro peças, sendo uma escada, um 

puff, uma rampa e um tapete. Tem por objetivo proporcionar o 

estímulo da percepção sensorial e visual ao se locomover por 

diferentes trajetos com formatos variados e uso de cores fortes. 

LOCAL: Sala multiuso. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1200 mm; 

Profundidade: 1200 mm; Altura: 250 mm; Tolerância: ±10% (dez por 

cento). CARACTERÍSTICAS: Preenchimento em espuma de densidade 

mínima 28 e máxima 33; Revestimento em courvin; Produto 

impermeável; Peças multicoloridas; Não tóxico. GARANTIA: Mínima de 

seis meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

30 

QUADRO DE 

AVISOS EM 

METAL - 

QC-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Quadro em metal para fixação de avisos. LOCAL: Administração, sala 

dos professores e secretaria. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 

1500 mm +/- 10 mm; Altura: 900 mm +/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS: 

Moldura com cantos arredondados em alumínio anodizado fosco; Fundo 

confeccionado em MDF 10mm; Acabamento em chapa de aço branca 

magnética; Sistema de fixação invisível permitindo instalação na 

vertical ou horizontal. GARANTIA: Mínima de três meses a partir da 

data de entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

31 

SOFÁ - 2 

LUGARES - 

SF1-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Sofá de dois lugares em material lavável e pés em alumínio. LOCAL: 

Administração, sala dos professores, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 1250 mm +/- 50 mm; Profundidade: 

750 mm +/- 50 mm; Altura: 730 mm +/- 30 mm CARACTERÍSTICAS: 

Revestimento superior em laminado de PVC com reforço em manta 

(Korino) CV 20; Acabamento inferior em Tela de Ráfia; Estrutura: 

Madeira de pinus e eucalipto proveniente de reflorestamento com 

imunização contra mofo,cupim e microorganismos. Sustentação do 

assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. 

Travamento da estrutura com grampos fixados com grampeadores 

pneumáticos. Espumas de poliuretano: Assento: Densidade D-23 - 

Braço: Densidade D-20- Encostos: Densidade D-20 GARANTIA:  Mínima 

de doze meses a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação, degradação do tecido e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

1 unidade 

32 

ARMÁRIO 

EM AÇO - 

2 PORTAS/ 

4 

PRATELEIR

AS - AM4-

NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO: Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois 

compartimentos por meio de divisórias com portas independentes, 

dotado de quatro prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. LOCAL: Administração, secretaria e direção. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 900 mm +/- 10 mm; Profundidade: 

400 mm +/- 10 mm; Altura: 1980 mm +/- 10 mm; Tolerâncias para camada 

de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo, divisórias e portas em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). Prateleiras e reforço das 

portas em chapa de aço laminado a frio - chapa 20 (0,90 mm). Base 

em chapa de aço laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). Barras de 

travamento das portas Ø = 1/4” (mínimo). Dobradiças internas não 

visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio 

- chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades 

por porta. Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com 

travamento sistema cremona. Fechadura de tambor cilíndrico embutida 

na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. Chaves em duplicata presas 

às maçanetas correspondentes. Porta-etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga metálica não 

ferrosa cromado. Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster, 

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros na cor cinza. GARANTIA: Mínima de três anos a 

partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

5 unidade 

33 

ARQUIVO 

EM AÇO - 

AQ1-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

DESCRIÇÃO Arquivo deslizante em aço com quatro gavetas montadas 

sobre trilhos telescópicos que permitam abertura total. LOCAL: 

Administração, secretaria e direção. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS 

Altura: 1330 mm +/- 10 mm; Largura: 470 mm +/- 10 mm; Profundidade: 

710 mm +/- 10 mm; 

Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 

micrometros. CARACTERÍSTICAS:  Corpo e estrutura interna em aço 

chapa 22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; Gavetas em chapa 24 

(0,60mm); Trilhos telescópicos e guias zincados em chapa 18 

(1,20mm) ou superior; Haste de travamento de gavetas em chapa 16 

(1,50mm); Fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 (0,60mm). 

Puxadores em zamac no acabamento steel de 96mm. Fechadura de tambor 

cilíndrico (mínimo 4 pinos) com sistema de travamento simultâneo 

das gavetas. Chaves em duplicata. Compressores para pastas em todas 

2 unidade 
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as gavetas. Porta-etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este 

último exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado ou 

niquelado. Gavetas dotadas de trilhos telescópicos compostos por 

guias lineares com rolamentos de esferas de aço, com capacidade de 

carga vertical mínima de 45kg e mecanismo contra escape. Sapatas 

niveladoras em metal cromado com base de polipropileno injetado. 

Pintura em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. GARANTIA: Mínima de três anos a partir 

da data de entrega, contra defeitos de fabricação e oxidação. 

34 

CADEIRA 

FIXA - 

C7-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Cadeira fixa estofada, sem braços, montada sobre armação tubular 

de aço com quatro pés. LOCAL: Administração, sala professores/ 

reuniões, direção e creche III. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura 

do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade do assento: 460 mm +/- 

10 mm; Altura do assento: 430 mm +/- 10 mm; Largura do encosto: 400 

mm +/- 10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); 

Extensão vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma 

do assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima 

de 30 mm. Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591. Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. 

10 unidade 

35 

MESA DE 

REUNIÃO - 

M7-NOVO 

(PROINFÂN

CIA) 

Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF revestido de 

laminado melamínico, montada sobre dois pés. LOCAL: Sala de 

reuniões. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS Tampo retangular: 2000 x 950 mm 

+/- 50 mm; Altura: 750 mm +/- 5 mm; Para acomodação de pessoas em 

cadeira de rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR 9050 

a mesa deve possuir altura livre sob o tampo: mínima de 730 mm; 

Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; Tolerâncias para camada de 

tinta: mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

CARACTERÍSTICAS: Tampo em MDF, com espessura de 25 mm, revestido 

na face inferior com laminado melamínico de baixa pressão (BP), e 

na face superior com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 

mm de espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. 

Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de 180º, na cor 

cinza ou branco, com a mesma tonalidade do laminado do tampo, 

admitindo-se pequenas variações decorrentes das características de 

cada material (brilho, textura). O perfil deve ser encaixado e 

fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado com as suas superfícies. 

Estrutura constituída de: Estrutura em aço carbono com dois pés, 

com trava em MDF entre os mesmos. Fixação do tampo à estrutura 

através de parafusos de rosca com buchas metálicas. Sapatas 

reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. Terminações de tubos 

em plástico injetado, na cor cinza ou preta, fixadas através de 

encaixe. Estas não devem poder ser retiradas sem o uso de 

ferramentas. Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas 

de injeção ou partes cortantes. Acabamento das partes metálicas em 

pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou preta. Todos os encontros 

de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber solda em toda 

a extensão da união. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data 

de entrega, contra defeitos de fabricação, oxidação das partes 

metálicas e desgaste ou desprendimento de componentes. 

1 unidade 

36 

CADEIRA 

GIRATÓRI

A - C6-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Cadeira giratória estofada com braços e rodízios, dotada de 

mecanismo amortecedor e regulador do assento e do encosto. LOCAL: 

Secretaria, direção e sala dos professores. DIMENSÕES E 

TOLERÂNCIAS: Largura do assento: 500 mm +/- 50 mm; Profundidade 

do assento: 460 mm +/- 10 mm; Altura do assento variável: faixa 

obrigatória entre 420 mm e 520 mm; Largura do encosto: 400 mm +/- 

10 mm (medida no ponto mais saliente do apoio lombar); Extensão 

vertical do encosto: 350 mm +/- 10 mm; Espessura da espuma do 

assento: mínima de 40 mm; Espessura da espuma do encosto: mínima 

de 30 mm; Tolerâncias dimensionais para tubos conforme ABNT NBR 

6591; Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 micrometros 

/máximo 100 micrometros. CARACTERÍSTICAS: Assento e encosto 

confeccionados em compensado anatômico moldado a quente, contendo 

no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm 

cada. Estofamento do assento e do encosto em espuma de poliuretano 

expandido, colada à madeira e revestida com tecido, na cor cinza, 

dotado de proteção com produto impermeabilizante hidro-repelente. 

Faces inferior do assento e posterior do encosto revestidas com 

capas de plástico injetado, na cor preta. Fixação do assento e do 

encosto à estrutura por meio de parafusos com rosca métrica e 

porcas de cravar. Estrutura composta de: Mecanismo de regulagem 

independente do assento e do encosto; inclinação do encosto 

variável em pelo menos 22º e do assento em pelo menos 8º com 

bloqueio em qualquer posição através de sistema de lâminas 

1 unidade 
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travadas por contato. Comando por alavanca. Suporte para regulagem 

de altura do encosto com curso de 70 mm, dotado de dispositivo de 

fixação, articulado e com sistema amortecedor flexível. Coluna de 

regulagem de altura do assento por acionamento a gás. Curso mínimo 

do pistão de 100 mm.  Base em formato de estrela com 5 pontas e 

sistema de acoplamento cônico. Distância entre eixo da coluna e 

eixo do rodízio igual ou maior que 300 mm. Rodízios de duplo giro 

com rodas duplas de 50 mm (mínimo), Dispositivos de regulagens e 

alavancas com manoplas em material plástico injetado e desenho 

ergonômico. Acabamento das partes metálicas em pintura em pó, 

brilhante, na cor preta. Terminações de tubos em plástico 

injetado, na cor preta, fixadas através de encaixe. Estas não 

devem poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. Todos os 

encontros de tubos ou uniões de partes metálicas devem receber 

solda em toda a extensão da união. GARANTIA: Mínima de dois anos 

a partir da data de entrega, contra defeitos de fabricação, 

oxidação das partes metálicas e desgaste ou desprendimento de 

componentes. 

37 

TÚNEL 

LÚDICO - 

TL-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Túnel lúdico para crianças a partir de três anos. LOCAL: 

Playground e pátio coberto. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 870 

mm; Altura mínima: 870 mm; Comprimento: 2140 mm; Tolerância: ±10% 

(dez por cento). CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças 

multicoloridas. Não tóxico. 

Túnel em estrutura curva. Mínimo de três módulos auto encaixáveis 

vazados para visualização interna e com possibilidades de 

expansão. Duas estruturas curvas que funcionam como entrada e 

saída. Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam contra raios 

solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou chuva), 

garantindo a cor e a resistência do produto. O túnel deverá 

apresentar diversos formatos. Os produtos deverão ter as laterais 

arredondadas em seu acabamento. Os parafusos utilizados para 

encaixe dos módulos devem ser fixos para que não se soltem 

facilmente, visando segurança dos usuários. Os materiais 

utilizados no processo de fabricação dos produtos deverão 

possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra defeitos de 

fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

1 unidade 

38 

GANGORRA 

DUPLA - 

GA-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Gangorra dupla para crianças de um a quatro anos. LOCAL: Playground 

e pátio coberto DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: Largura: 400 mm; Altura: 

470 mm; Comprimento: 1110 mm; Tolerância: ±10% (dez por cento). 

CARACTERÍSTICAS: Selo do INMETRO. Peças multicoloridas. Não 

tóxico. Gangorra em monobloco para duas crianças. Manoplas duplas 

e fixas que ofereçam segurança para as crianças, evitando 

acidentes. Base antiderrapante para apoio dos pés. Assento 

anatômico e antiderrapante com ressaltos nas extremidades para 

reduzir a possibilidade de a criança cair para trás. Produto deverá 

ser fabricado em olietileno pelo processo de rotomoldagem, 

composto com aditivo antiestático e aditivo anti-UV que protejam 

contra raios solares e desbotamento provocado pelo tempo (sol e/ou 

chuva), garantindo a cor e a resistência do produto. Os produtos 

deverão ter as laterais arredondadas em seu acabamento. Os 

materiais utilizados no processo de fabricação dos produtos 

deverão possibilitar a reciclagem após o término da vida útil. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data de entrega, contra 

defeitos de fabricação e pigmentação/coloração de peças. 

2 unidade 

39 

VENTILAD

OR DE 

PAREDE - 

VP-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Ventilador de parede para uso em ambiente escolar. 

LOCAL:  Creches I, II e II, pré-escola, multiuso, direção, 

secretaria, sala dos professores, copa, refeitório, administração. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS:  Diâmetro entre 500 e 600 mm; Comprimento 

do tubo de fixação:150 mm (tolerância: ±2,5%). CARACTERÍSTICAS:  

Ventilador de parede, com uma hélice com no mínimo três pás. Base 

de fixação à parede em aço carbono. Canopla de acabamento injetada 

em poliamida, na cor preta, para cobrir a base de fixação na 

parede. Capa envoltória do motor (carcaça) em poliamida injetada 

na cor amarelo escolar, referência 1.25Y 7/12 (Cartelas Munsell). 

O conjunto de suporte mais o tubo de fixação deverão suportar 5 

(cinco) vezes a massa nominal do produto sem qualquer flexão. 

Suporte de ligação entre base e a carcaça dotado de articulação 

com parafuso metálico e borboleta que permita a regulagem da 

articulação no sentido vertical do conjunto motor e hélices, 

provido de mola para sustentação do peso do equipamento. O 

equipamento deve ser dotado de grade de proteção de acordo com os 

requisitos de segurança da IEC 60335-2-80, independente da altura 

em que for instalado. As grades deverão ser em aço, com acabamento 

31 unidade 
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em pintura eletrostática na Amarelo Escolar - referência 1.25Y 

7/12 (Cartelas Munsell). As grades não poderão ser removidas sem 

o uso de ferramentas. Os equipamentos deverão apresentar controle 

de velocidade tipo rotativo, com no mínimo três níveis de 

velocidade (baixa, média e alta). O acionamento deverá ser do tipo 

“controle de parede”. Os equipamentos deverão respeitar o nível 

mínimo de eficiência energética de 0,0040 m³/s W/m para as 

velocidades. Vazão observando-se cada uma das velocidades: - 

máxima: 0,45 m³/s - Média: 0,37 m³/s - Mínima: 0,33 m³/s Deverá 

possuir motor elétrico “monovolt”. Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA:  Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

40 

APARELHO 

DE DVD - 

DVD-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DVD player com Karaokê LOCAL: Sala multiuso, sala dos professores 

e secretaria (creche tipo 3). DIMENSÕES: Altura máxima: 55 mm; 

Largura máxima: 320 mm; Profundidade máxima: 240 mm. 

CARACTERÍSTICAS: DVD´s compatíveis com os seguintes formatos: MP3; 

WMA; DivX; CD de vídeio; JPEG; CD; CD-R; CD RW; SVCD; DVD=R/+RW – 

DVD –R/ -RW. 

Entrada USB. Funções: Zoom, Book Marker Seach, Desligamento 

automático, Trava para crianças, Leitura Rápida, JPEG Slideshow, 

Close Caption. Conexões: 1 saída de vídeo composto, 1 saída de 

áudio, 1 entrada de microfone frontal: saída vídeo componente; 

saída S-Vídeo; saída de áudio digital coaxial Função Karaokê com 

pontuação. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

41 

TELEVISO

R 32 - 

TV-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Smart TV 32 polegadas com acesso à internet. LOCAL: 

Sala multiuso, sala dos professores e secretaria (creche tipo 3). 

DIMENSÕES: Altura máxima: 480 mm; Largura máxima: 750 mm; 

Profundidade máxima: 200 mm. CARACTERÍSTICAS: Tela LED. Wi-Fi 

integrado. Acesso à internet. Resolução de imagem em HD. Conversor 

digital integrado. Entradas especiais – HDMI (mínimo 2), LAN, USB. 

Tensão (voltagem): bivolt automático. Dimensionamento e robustez 

da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a 

corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

42 

APARELHO 

DE AR 

CONDICIO

NADO 

SPLIT 

9.000 

BTUS - 

AR3-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

9.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - Ciclo 

frio: demais regiões LOCAL: Secretaria, direção, sala dos 

professores. DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora Altura 

máxima: 285 mm; Largura máxima: 850 mm; Profundidade máxima: 220 

mm. Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 505 mm; Largura 

máxima: 720 mm; Profundidade máxima: 295 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. 

Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. 

Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, 

sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

43 

APARELHO 

DE AR 

CONDICIO

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

22.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste. - Ciclo 

frio: demais regiões. LOCAL: Sala dos professores, administração. 

1 unidade 
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NADO 

SPLIT 

22.000 

BTUS - 

AR2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora: Altura máxima: 330 mm; 

Largura máxima: 1050 mm; Profundidade máxima: 250 mm. Unidade 

externa – condensadora: Altura máxima: 700 mm; Largura máxima: 950 

mm; Profundidade máxima: 400 mm. CARACTERÍSTICAS: Classificação 

do INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. Gás 

refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. 

Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, 

sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

44 

APARELHO 

DE AR 

CONDICIO

NADO 

SPLIT 

30.000 

BTUS - 

AR1-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DEFINIÇÃO: Aparelho de ar condicionado com capacidade mínima de 

30.000 BTU`s. - Ciclo quente /frio: regiões sul e sudeste - Ciclo 

frio: demais regiões LOCAL:  Sala multiuso, secretaria (creche 

modelo tipo3). DIMENSÕES: Unidade interna – evaporadora Altura 

máxima: 350 mm; Largura máxima: 1200 mm; Profundidade máxima: 250 

mm. Unidade externa – condensadora: Altura máxima: 840 mm; Largura 

máxima: 950 mm; Profundidade máxima: 460 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Classificação do INMETRO – A. Tecnologia do compressor inverter. 

Gás refrigerante R410a. Filtro anti-bactéria. Desumidificação. 

Controle remoto. Unidade evaporadora na cor branca. Funções timer, 

sleep e swing. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V 

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral 

do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

45 

BEBEDOUR

O 

INDUSTRI

AL 25L - 

BB2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Bebedouro elétrico industrial com duas torneiras com capacidade 

de refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. LOCAL: 

Refeitório, pátio coberto, terraço. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura 

máxima: 1300 mm; Largura máxima: 550mm;: Profundidade máxima: 500 

mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 25 l/h. CARACTERÍSTICAS 

Termostato com regulagem de temperatura; Sistema de filtragem que 

inclua retenção de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). 

Corpo em aço inox polido, Duas torneiras em metal cromado para 

copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil 

acionamento pelos usuários previstos: crianças em escolas e 

creches. Reservatório de água em material resistente, atóxico e 

de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). Serpentina interna 

em aço inox . Isolamento em EPS. Gás refrigerante R600a ou R134a. 

Previsões para limpeza, higienização e dreno. Mangueiras atóxicas 

e adaptador para conexão com a rede hidráulica. Baixo consumo de 

energia, com termostato para controle automático da temperatura 

da água. Dreno para limpeza da cuba. Sapatas niveladoras em 

borracha ou nylon. Não possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 

outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar 

acidentes. A cuba, as torneiras e o(s) filtro(s) devem fazer parte 

integral do equipamento, não podendo considerá-las como itens 

adicionais. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

46 

BEBEDOUR

O 

ELéTRICO 

ACESSÍVE

L - BB-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Bebedouro elétrico, tipo pressão, acessível para 

fixação em parede, com sistema de filtragem que inclua retenção 

de partículas (PIII) e Redução de cloro (CI). LOCAL: Refeitório, 

pátio coberto, circulação. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 

625 mm; Largura máxima: 465 mm; Profundidade máxima: 490 mm; 

Fornecimento mínimo de água gelada: 6 l/h. CARACTERÍSTICAS: Pia 

em aço inox polido. Gabinete em aço inox ou chapa eletrozincada. 

Torneiras em latão cromado de fácil e suave acionamento. 

2 unidade 
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Acionamento elétrico mediante botões independentes para água 

gelada e natural. Identificação dos botões, com indicação em texto 

e para leitura tátil (Braille). Duas torneiras em haste para copo, 

com jato regulável. Obs.: Visando melhores condições de higiene 

para as crianças, o bebedouro não terá torneira tipo jato para 

boca. Reservatório de água em aço inox AISI 304. Serpentina externa 

com isolamento térmico. Previsões para limpeza, higienização e 

dreno. Mangueiras atóxicas. Baixo consumo de energia, com 

termostato para controle automático da temperatura da água. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. Dreno para limpeza da cuba. Ralo 

sifonado que barra o mau cheiro proveniente do esgoto. Não possuir 

cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências cortantes ou 

perfurantes de modo a não causar acidentes. A cuba, as torneiras 

e o(s) filtro(s) devem fazer parte integral do equipamento, não 

podendo considerá-las como itens adicionais. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

47 

PURIFICA

DOR DE 

ÁGUA - 

PR-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Purificador/ bebedouro de água refrigerado. LOCAL: Copa dos 

funcionários, cozinha, lactário e solários. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 410 mm; Largura máxima: 315 mm; 

Profundidade máxima: 370 mm; Fornecimento mínimo de água gelada: 

1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS: Sistema de tratamento através de 

elementos filtrantes que removem os particulados da água e o cloro 

livre. Compressor interno com gás refrigerante conforme legislação 

vigente. Botão de acionamento automático do tipo fluxo contínuo, 

com regulagem para diferentes níveis de temperatura (natural, 

fresca ou gelada) ou torneira. Bica telescópica ou ajustável para 

recipientes de diversos tamanhos. Câmara vertical de filtragem e 

purificação. Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento 

anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó. Painel 

frontal em plástico ABS de alta resistência com proteção UV. Vazão 

aprox.: 40 a 60 Litros de água/ hora. Pressão de funcionamento: 3 

a 40 m.c.a (0,3 kgf/cm² à 4 kgf/cm²). Temperatura de trabalho: 03 

à 40º C. Componentes para fixação e instalação: - canopla; conexões 

cromadas; buchas de fixação S8; parafusos; redutor de vazão; 

adaptadores para registro: flexível e mangueira. Produto de 

certificação compulsória, o equipamento deve possuir selos 

INMETRO, comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 

inclusive, com eficiência bacteriológica “APROVADO”. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. • Dimensionamento e robustez da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

9 unidade 

48 

LIXEIRA 

COM 

PEDAL 

50L - 

LX2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Lixeira 50 litros com pedal. LOCAL: Sanitários 

infantis, fraldário, lactário, cozinha, triagem. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 720 mm; Largura máxima: 450 mm; 

Profundidade máxima: 450 mm; Capacidade: 50l. CARACTERÍSTICAS: 

Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 100% virgem e 

tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto 

e a tração. Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os 

níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto desbotar, 

ressecar ou rachar. Com pedal e estrutura para abertura/fechamento 

da tampa, fabricado plástico ou aço com tratamento anticorrosão 

ou pintura eletrostática. Superfícies internas polidas e cantos 

arredondados. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de 

sua vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

13 unidade 

49 

CONJUNTO 

LIXEIRA 

COLETA 

SELETIVA 

- LX1-

NOVO 

DESCRIÇÃO: Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de 

resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: - um 

coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; - um 

coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor 

marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. LOCAL: 

3 unidade 
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(PROINFÂ

NCIA) 

Refeitório, pátio coberto, acesso, circulação, terraço. DIMENSÕES 

DO CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR: Altura máxima: 1200 mm; 

Largura máxima: 2500 mm; Profundidade máxima: 550 mm; Capacidade 

individual do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em 

polietileno de alta densidade, 100% virgem e tecnicamente 

aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. 

Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com 

pintura eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e anti 

UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 8,0 que evita o produto 

desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e 

cantos arredondados. Coletores em cores conforme normas da CONAMA 

e adesivados conforme o tipo de lixo. Suporte em aço com tratamento 

anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de 

sua vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 

entrega, contra defeitos de fabricação. 

50 

CARRO 

COLETOR 

DE LIXO 

120L - 

CL-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Coletores tipo contêineres para área externa com 

capacidade de 120l/ 50kg, para coleta de resíduos orgânicos e 

resíduos recicláveis. LOCAL: Pátio de serviço. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Altura máxima: 950 mm; Largura máxima: 480 mm; 

Profundidade máxima: 555 mm; Capacidade/ carga: 120l/ 50kg. 

CARACTERÍSTICAS: Corpo e tampa em polietileno de alta densidade, 

100% virgem e tecnicamente aditivado para oferecer alta 

resistência ao impacto e a tração. Aditivação extra com 

antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV – 

8,0 que evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies 

internas polidas e cantos arredondados. Disponibilidade nas cores: 

vermelho, verde, amarelo, azul, cinza, conforme normas da CONAMA 

e adesivados conforme o tipo de lixo. Roda de borracha maciça 

vulcanizada, com núcleo injetado em polipropileno, com tratamento 

antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2”. Eixo em aço com 

tratamento anticorrosão. Passível de ser reciclado mecanicamente 

ao fim de sua vida útil. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, contra defeitos de fabricação. 

2 unidade 

51 

FERRO 

ELÉTRICO 

- FR-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Ferro elétrico a seco. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES: 

Altura máxima: 130 mm; Largura máxima: 130 mm; Profundidade 

máxima: 250 mm. CARACTERÍSTICAS: Controle de temperatura. Cabo 

anatômico. Indicador de tecidos. Poupa botões. Base em alumínio 

polido. Corpo em plástico. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

52 

SECADORA 

DE 

ROUPAS 

LINHA 

BRANCA 

10KG - 

SC-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Secadora de roupa automática, tipo piso, de uso 

doméstico na cor branca. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 600 mm; Profundidade máxima: 600 mm; 

Capacidade mínima: 10kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo 

monobloco revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com 

acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

branca. Painel de controle externo com botão seletor de funções 

pré-programadas de secagem e teclas de ajuste da temperatura. 

(Todas as funções devem ser identificadas). Programação com 

diferentes tipos de secagem. Níveis de temperatura para secagem: 

"normal" e "delicada" (ou correspondente), no mínimo. Função de 

eliminação de odor. Porta com abertura frontal e visor circular 

em vidro temperado. Compartimento interno (cesto) em aço inox e/ou 

aço esmaltado Filtro interno. Motor de rotação auto reversível. 

Tubo flexível e/ou direcionador de ar. Sapatas niveladoras. 

Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e conectores 

elétricos compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V 

e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral 

do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

53 

LAVADORA 

DE 

ROUPAS 

DESCRIÇÃO: Lavadora de roupas automática de uso doméstico na cor 

branca. LOCAL: Lavanderia. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: 

Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

1 unidade 
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LINHA 

BRANCA 

11KG - 

MQ-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 

Largura máxima: 650 mm; Profundidade máxima: 680 mm; Capacidade 

mínima: 11kg. CARACTERÍSTICAS: Gabinete externo do tipo monobloco 

revestido em chapa de aço galvanizado ou fosfatizado com 

acabamento em pintura eletrostática a pó (epóxi/poliéster) na cor 

branca. Painel de controle externo contendo botões seletores e/ou 

teclas para programas de lavagem e/ou funções pré-programadas, 

níveis de consumo de água, enxague e centrifugação. Todas as 

funções devem ser identificadas. Tecla ou botão de acionamento 

liga/desliga. Programação para diferentes tipos de lavagem. 

Mangueiras para entrada d´água com filtro e de saída para drenagem. 

Mínimo três níveis de água. Centrifugação . Filtro para retenção 

de fiapos . Dispenser para sabão . Dispenser para amaciante . 

Dispenser para alvejante Compartimento interno (cesto) em aço inox 

e/ou plástico PP (polipropileno). Acesso ao cesto pela parte 

superior da máquina. Sapatas niveladoras. Dispositivo de segurança 

da tampa (desligamento ou travamento). Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

54 

CAFETEIR

A - CF-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Cafeteira elétrica com jarra térmica. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 360 mm; Largura máxima: 300 

mm; Profundidade máxima: 230 mm; Capacidade mínima do reservatório 

de água: 1,1l Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos. 

CARACTERÍSTICAS: Tipo de cafeteira: elétrica. Potência mínima: 

700W. Botão liga/ desliga com indicador luminoso. Jarra térmica 

em inox. Estrutura em plástico. Sistema corta pingo. Indicador do 

nível de água. Filtro permanente removível. Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com 

a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. 

Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com 

indicação da voltagem. GARANTIA Mínima de um ano a partir da data 

da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

55 

MIXER DE 

ALIMENTO

S - MX-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Mixer de alimentos para preparo de sucos, vitaminas e 

massas leves. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES: Altura máxima: 400 mm; 

Largura máxima: 150 mm; Profundidade máxima: 320 mm; Volume mínimo 

do copo: 600ml. CARACTERÍSTICAS: Cabo (alça) ergonômico. Lâminas 

destacáveis em aço inox de dupla ação, possibilitando cortar na 

vertical e na horizontal. Recipiente para trituração em aço inox 

ou acrílico. Corpo do aparelho construído em polipropileno e 

borracha. Base antirespingos. Botão turbo. Motor com potência 

mínima de 350W. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

56 

CENTRíFU

GA DE 

FRUTAS - 

CT-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Centrífuga, modelo doméstico, para extração de sucos 

de frutas e hortaliças, separando o suco de sementes e bagaço. 

LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 

400 mm; Altura máxima: 440 mm; Profundidade máxima: 450 mm; Volume 

mínimo do copo coletor: 1,2 litros. CARACTERÍSTICAS: Tubo de 

alimentação e bocal extra largo em aço inox ou acrílico para 

absorver frutas e hortaliças inteiras. Filtro em aço inox. Lâminas 

e peneira em aço inox. Copos coletores (jarras) de suco e bagaço 

em aço inox ou acrílico. Trava de segurança. Com função pulsar e 

2 ajustes de velocidade conforme espessura e textura dos 

alimentos. Base firme com pés antideslizantes (ventosa). Motor com 

potência mínima de 700W. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

1 unidade 
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obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

57 

MULTIPRO

CESSADOR 

DE 

ALIMENTO

S - MT-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Multiprocessador de alimentos, com lâminas 

multifuncionais, modelo doméstico. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E 

CAPACIDADE: Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; Altura máxima: 420 

mm; Profundidade máxima: 420 mm; Volume mínimo: 1,5 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 

inoxidável. Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com 

capacidade mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. Tampa 

da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e verduras 

inteiras. Com dois ajustes de velocidade e função pulsar que 

permita o controle preciso da duração e frequência do 

processamento. Trava de segurança. Cabo com armazenamento 

integrado. Base firme com pés antideslizantes (ventosa). Motor com 

potência mínima de 700W. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. ACESSÓRIOS: Batedor para mistura de massas leves e 

pesadas; Uma faca de corte em aço inoxidável para carnes, legumes 

e verduras; Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços 

finos e médios; Liquidificador (jarra) com tampa, com capacidade 

para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer ingredientes 

variados; Um disco emulsificador para preparar alimentos como 

clara em neve e maionese. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da 

data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

58 

BATEDEIR

A 

PLANETÁR

IA 12L - 

BT1-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Batedeira planetária comercial com capacidade 

volumétrica mínima de 12l, destinada a misturar e bater massas 

leves. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE; Largura máxima: 800 

mm; Profundidade mínima: 700 mm; Altura mínima da coluna: 380 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS: Estrutura ou 

suporte para o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi. Cuba 

em aço inox AISI 304. Sistema de engrenagens helicoidais. Com, no 

mínimo, três níveis de velocidade. Sistema de troca de velocidade 

progressiva. Acessórios mínimos inclusos: batedor espiral, batedor 

raquete, e batedor globo. Dispositivo de segurança no acesso à 

cuba, com grade e desligamento automático. Motor: ¼ CV, no mínimo. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Tensão (voltagem): monovolt 

– 127 V / 220 V (conforme demanda) ou Bivolt. Indicação da tensão 

(voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. Cordão 

de alimentação com 1,5 m de comprimento, como mínimo. GARANTIA: 

Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral 

do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

1 unidade 

59 

BALANÇA 

PLATAFOR

MA 150 

KG - 

BL2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Balança de piso tipo plataforma, com coluna e piso móvel, com 

capacidade mínima de pesagem de 150 kg e indicador (Display) 

digital. LOCAL: Triagem/ lavagem. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura 

mínima: 300 mm; Profundidade mínima: 400 mm; Altura mínima da 

coluna: 600 mm; Capacidade mínima: 150 kg (divisões a cada 100g - 

máximo). CARACTERÍSTICAS: Selo e lacre de calibração do INMETRO. 

Grade de apoio/proteção para a coluna. Plataforma em aço 

inoxidável. Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 

epóxi ou primer poliuretano. Indicador (display) digital em led 

alto brilho com no mínimo 5 dígitos, em plástico. Desligamento 

automático. Deve possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de 

borracha. Com limitador/sistema de proteção que resguarde a célula 

de carga de possíveis impactos e sobrecargas acidentais. Voltagem: 

110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Indicação da 

tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

60 

BALANÇA 

DIGITAL 

30 KG - 

DESCRIÇÃO: Balança eletrônica digital comercial com plataforma em 

aço inoxidável e mostrador montado junto a base ou em coluna, com 

capacidade mínima de 30 kg. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E 

1 unidade 
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BL1-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

CAPACIDADE: Largura mínima: 275 mm; Profundidade mínima: 285 mm; 

Capacidade mínima: 30 kg (divisões a cada 5g). CARACTERÍSTICAS: 

Selo e lacre de calibração do INMETRO. Plataforma em aço 

inoxidável. Estrutura em aço inoxidável ou aço carbono com pintura 

epóxi ou primer poliuretano. Indicador (display) digital em led 

alto brilho com no mínimo cinco dígitos, em plástico. Desligamento 

automático. Deve possuir teclas de Zero e Tara. Pés reguláveis de 

borracha. Bateria interna que permita o funcionamento em situações 

de falta de energia elétrica. Voltagem: 110V e 220V, conforme 

demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, 

com indicação da voltagem. Indicação da tensão (voltagem) no 

cordão de alimentação (rabicho) do aparelho. GARANTIA: Mínima de 

um ano a partir da data da entrega, de cobertura integral do 

equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 

técnica gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante 

o período da garantia, substituindo as peças com defeito. 

61 

ESPREMED

OR 

COMERCIA

L DE 

FRUTAS 

CíTRICAS 

- EP-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Espremedor automático de frutas cítricas, comercial, 

com copo coletor de 1 litro com tampa, um coador/ peneira e dois 

cones de extração (castanha/ carambola) em tamanhos diferentes, 

para laranja e limão. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 330 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

Capacidade volumétrica mínima: 1 litro. CARACTERÍSTICAS: Gabinete 

(corpo) fabricado em aço inox. Copo superior, em aço inox ou 

alumínio, desmontável com bica. Copo coletor (jarra), tampa e 

peneira fabricados em aço inox, alumínio ou plástico. Jogo de 

cones de extração (carambola/castanha) em poliestireno. Motor de, 

no mínimo, 1/4 HP. Base antiderrapante. Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Cordão de alimentação com 1,5 m de comprimento, como 

mínimo. GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, 

de cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

62 

LIQUIDIF

ICADOR 

COMERCIA

L 4L - 

LQ3-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e 

copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição 

de líquido. LOCAL: Cozinha DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 

660 mm; Largura máxima: 290 mm; Profundidade máxima: 280 mm; 

Capacidade volumétrica: 4 litros. CARACTERÍSTICAS: Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno 

e soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de 

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 

sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo 

em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 

estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em 

aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado 

de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 

Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas 

poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 

desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). O conjunto 

formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 

Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor monofásico 

de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

63 

LIQUIDIF

ICADOR 

COMERCIA

L 8L - 

DESCRIÇÃO: Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e 

copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves com adição 

de líquido. LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 

750 mm;  Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 380 mm; 

1 unidade 
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LQ2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

Capacidade volumétrica: 8 litros. CARACTERÍSTICAS:  Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno 

e soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de 

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 

sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo 

em aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras 

estruturais que permitam a limpeza interna. Gabinete do motor em 

aço inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e 

da base em material plástico injetado. Dreno da flange posicionado 

de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. 

Sapatas antivibratórias em material aderente e antiderrapante. 

Eixo e porca fixadora do eixo da faca em aço inox (as buchas 

poderão ser de bronze ou outro material apropriado que garanta o 

desempenho mecânico e a durabilidade do conjunto). O conjunto 

formado pelas facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível 

para limpeza, sem a necessidade de utilização de ferramentas. 

Flange de acoplamento do motor, pinos de tração e elementos de 

fixação em aço inox. Interruptor liga/desliga. Motor monofásico 

de, no mínimo, 1/2 HP. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Cordão de alimentação com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. 

GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da entrega, de cobertura 

integral do equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar 

assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de 

assistência, durante o período da garantia, substituindo as peças 

com defeito. 

64 

LIQUIDIF

ICADOR 

INDUSTRI

AL 15L - 

LQ1-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Liquidificador industrial com cavalete em aço pintado 

e copo monobloco basculante em aço inox, indicado para triturar 

alimentos leves com adição de líquido em de grandes quantidades. 

LOCAL: Cozinha. DIMENSÕES E CAPACIDADE: Altura máxima: 1100 mm;  

Largura máxima: 460 mm; Profundidade máxima: 690 mm; Capacidade 

volumétrica: 15 litros. CARACTERÍSTICAS: Copo removível 

confeccionado em chapa de aço inox, em peça única (monobloco), sem 

soldas, com espessura de, no mínimo, 1 mm. Flange do copo em 

material plástico injetado. Alças em aço inox, espessura de chapa 

de, no mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado interno 

e soldadas em toda extensão de modo que não haja retenção de 

resíduos. Fixação das alças ao copo com soldas lisas, uniformes e 

sem frestas de modo a evitar o acúmulo de resíduos. Tampa do copo 

em borracha atóxica com encaixe justo ao copo, não permitindo 

vazamento de líquido durante o processamento, sobre tampa acrílica 

que possibilita a visualização. Gabinete do motor em aço inox, 

espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e da base em 

material plástico injetado. Dreno da flange posicionado de modo a 

não haver entrada de líquidos no gabinete do motor. Cavalete 

confeccionado em aço, espessura de chapa de, no mínimo, 1,25 mm 

com pintura eletrostática a pó. Sapatas antivibratórias em 

material aderente e antiderrapante. • Eixo e porca fixadora do 

eixo da faca em aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro 

material apropriado que garanta o desempenho mecânico e a 

durabilidade do conjunto). O conjunto formado pelas facas, eixo e 

elementos de fixação deve ser removível para limpeza, sem a 

necessidade de utilização de ferramentas. Flange de acoplamento 

do motor, pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. 

Interruptor liga/desliga. Motor monofásico de, no mínimo, 1,5 HP. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado 

pelo INMETRO, com indicação da voltagem. Cordão de alimentação 

com, no mínimo, 1,5 m de comprimento. GARANTIA: Mínima de um ano 

a partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

65 

ESTERILI

ZADOR DE 

MAMADEIR

AS PARA 

MICROOND

AS - ES-

DESCRIÇÃO: Esterilizador de mamadeira a vapor, para uso em micro-

ondas. Acompanha pinça. LOCAL: Lactário DIMENSÕES E CAPACIDADE: 

Altura máxima: 180 mm; Diâmetro/ largura máxima: 300 mm; 

Capacidade mínima: 4 mamadeiras. CARACTERÍSTICAS: Base em 

polipropileno copolímero, dotado de dispositivos internos para 

acondicionamento de, no mínimo, quatro mamadeiras. Tampa em 

2 unidade 
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NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

plástico em polipropileno copolímero, transparente, com clipes 

e/ou presilhas para fechamento hermético. O esterilizador deve ser 

construído de modo a proporcionar proteção adequada contra contato 

acidental com partes quentes (bordas, superfícies), que possam 

expor o usuário a risco de queimaduras durante a operação. O 

esterilizador não deve apresentar elementos perfurantes, arestas 

cortantes ou irregulares que possam vir a causar riscos aos 

usuários, em utilização normal ou durante a higienização. O 

produto não deve oferecer risco toxicológico ou eliminar resíduos 

químicos durante sua utilização. GARANTIA: Mínima de três meses a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

66 

MICROOND

AS LINHA 

BRANCA 

30L - 

MI-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Forno de microondas LOCAL: Cozinha e lactário. 

DIMENSÕES E CAPACIDADE: Largura mínima: 5000 mm; Altura mínima: 

2900 mm; Profundidade mínima: 3900 mm; Volume mínimo: 30 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete monobloco em aço galvanizado revestido 

interna e externamente com pintura eletrostática em pó, na cor 

branca. Iluminação interna. Painel de controle digital com funções 

pré-programadas. Timer. Relógio. Porta com visor central, dotada 

de puxador e/ou tecla de abertura. Dispositivos e travas de 

segurança. Sapatas plásticas. Prato giratório em vidro. 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. 

O fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

2 unidade 

67 

FOGÃO 

LINHA 

BRANCA 4 

QUEIMADO

RES - 

FG3-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO Fogão de piso de quatro queimadores com um forno, 

alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação do equipamento. Largura 

máxima: 600 mm; Capacidade mínima do forno: 50 litros. 

CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: Mesa em aço inox. Acendimento automático 

da mesa. Funções de timer sonoro e relógio. Sapatas niveladoras 

reguláveis. Botões de controle com limites intransponíveis nas 

posições aberto e fechado, assim como identificação de 

intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de botão de controle 

individual. Todos os controles deverão estar identificados. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) 

do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO FORNO Ascendimento automático. Com 

mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma delas deslizante. 

Com grill. Deverá vir com a lâmpada para iluminação interna. 

Sistema de segurança para ascendimento e/ou válvula de segurança, 

que impeça a saída de gás caso a chama se apague. DESCRIÇÃO: Fogão 

de piso de quatro queimadores com um forno, alimentado por GLP 

(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. LOCAL: Lactário. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto 

de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. Largura máxima: 600 mm; Capacidade 

mínima do forno: 50 litros. CARACTERÍSTICAS DO FOGÃO: Mesa em aço 

inox. Acendimento automático da mesa. Funções de timer sonoro e 

relógio. Sapatas niveladoras reguláveis. Botões de controle com 

limites intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como 

identificação de intensidade. Cada queimador deverá ser dotado de 

botão de controle individual. Todos os controles deverão estar 

identificados. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação 

(rabicho) do aparelho. CARACTERÍSTICAS DO FORNO: Ascendimento 

automático. Com mínimo duas prateleiras, sendo pelo menos uma 

delas deslizante. Com grill. Deverá vir com a lâmpada para 

iluminação interna. Sistema de segurança para ascendimento e/ou 

válvula de segurança, que impeça a saída de gás caso a chama se 

apague. 

1 unidade 

68 

FOGÃO 

COMERCIA

L 6 

QUEIMADO

DESCRIÇÃO: Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos, 

alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural. 

LOCAL: Cozinha (creches modelos tipos 1 e 3). DIMENSÕES BÁSICAS 

FOGÃO: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz 

1 unidade 
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RES COM 

2 FORNOS 

- FG1-

NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento.Obs.: A largura de vão livre da porta do ambiente para 

passagem deste fogão é de 1 metro. Largura máxima*: 1850 mm; 

Profundidade máxima*: 1350 mm; Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; 

Obs.: O design das grelhas deve garantir a possibilidade de apoio 

adequado de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; Diâmetro do 

queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; Diâmetro do queimador tipo 

coroa: 180mm +/- 10 mm. PRESSÃO DE TRABALHO PREVISTA: 2,0 KPa 

(quilopascal) no caso de gás natural; 2,8 kPa (quilopascal) no 

caso de GLP. CARACTERÍSTICAS: Fogão comercial central de seis 

queimadores (bocas). Com dois fornos e torneiras de controle no 

lado frontal, fixada em tubo de alimentação (gambiarra). 

Alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás natural 

(segundo demanda). O fogão deve possuir identificação do tipo de 

alimentação, gravada de forma indelével, em local visível junto à 

conexão com a rede de gás, através de uma das seguintes expressões: 

“UTILIZAR GÁS NATURAL” ou “UTILIZAR GLP”. Com queimadores dotados 

de dispositivo “supervisor de chama”. Quatro pés em perfil “L” de 

aço inox, de abas iguais de 1 1/2” x 1/8” de espessura. • Sapatas 

reguláveis constituídas de base metálica e ponteira maciça de 

material polimérico, fixadas de modo que o equipamento fique 

aproximadamente 50 mm do piso. Quadro inferior composto por 

travessas em perfil “U” de aço inox, em chapa 16 (1,50mm) com 60 

mm de altura e dobras estruturais, soldadas entre si, formando um 

quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e porcas de aço 

inox. Quadro superior composto por travessas em perfil “U” de aço 

inox em chapa 18 (1,25mm), tendo as travessas longitudinais 60 mm 

de altura e as transversais180mm de altura, soldadas entre si, 

formando um quadro rígido fixado aos pés através de parafusos e 

porcas de aço inox. As travessas transversais constituem-se no 

painel de fechamento lateral do fogão. Tampo (tempre) constituído 

em chapa de aço inox, chapa 14 (1,90mm), obtida através de corte 

a laser, em uma peça única, onde se encaixam as grelhas em número 

de seis. Reforços estruturais do tampo em aço inox, constituídos 

por perfil “L” em chapa 14 (1,90mm), de abas iguais de 1 1/4” x 

1/16” de espessura, fixados por solda a ponto na forma de “V” ao 

longo da superfície inferior do tampo. Os reforços devem ser 

aplicados no perímetro do tampo, bem como em suas divisões 

internas. Fixação do tampo aos pés, através de quatro cantoneiras 

de aço inox soldadas à face inferior do tampo e fixadas aos pés 

através de parafusos e porcas de aço inox. Conjunto de apoio dos 

queimadores em aço inox, com 40 mm de largura e 1/8” de espessura, 

com furação para encaixe. Bandejas coletoras em aço inox, chapa 

20 (0,90 mm) com puxador desenvolvido na própria peça. Conjunto 

de guias corrediças em aço inox para as bandejas coletoras, chapa 

18 (1,25 mm). Grade inferior em aço inox para panelas, constituídos 

por perfil “U” em chapa 20 (0,90 mm), com 70 mm de largura, e 

espaçamento máximo de 130 mm. Grelhas de ferro fundido para apoio 

de panelas, removíveis, em número de seis. Apoio e fixação do 

forno através de cantoneiras de 1/4” x 1/8” e de parafusos auto 

atarraxantes de aço inox. Tubo de distribuição em aço inox com 

diâmetro interno de 1”, fixado ao fogão por meio de quatro suportes 

em ferro fundido, fixados à estrutura através de parafusos 

sextavados e porcas em aço inox. O tubo de distribuição deverá ser 

instalado na parte frontal do fogão e a entrada do gás se fará 

através de conexão tipo “L” (cotovelo), de 1”, com redução para 

1/2”, situada no ponto médio da lateral do fogão. Ao cotovelo 

deverá ser acoplado um niple duplo de 1/2” que por sua vez, deverá 

ser conectado ao terminal de acoplamento quando da instalação do 

fogão. Alimentação do fogão através de terminal de acoplamento em 

tubo metálico flexível para condução de gases conforme ABNT NBR 

14177 - Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível 

de baixa pressão. Fogão e fornos com estrutura nas laterais e 

atrás em chapa em inox 304. Três queimadores duplos, compostos de 

queimador tipo “cachimbo” de 300g/hora conjugado com queimador 

tipo “coroa” de 300g/h, perfazendo por boca, a capacidade de 

600g/hora de GLP, dotados de espalhadores de chamas. E três 

queimadores simples, compostos de queimador tipo “coroa” de 

300g/h. Queimador do forno tubular em forma de “U”, com diâmetro 

de 1”, e capacidade de queima de 800g/h. Torneiras de controle 

tipo industrial, 3/8” x 3/8” reforçadas, fixadas e alimentadas 

pela gambiarra. Cada queimador deverá ser dotado de torneira 

individual. Os queimadores conjugados devem possuir duas torneiras 

de controle. Todas as torneiras deverão ter limites 

intransponíveis nas posições aberto e fechado, assim como 

mailto:licitacao@lajinha.mg.gov.br
http://www.lajinha.mg.gov.br/


MUNICIPIO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 
PREFEITURA - SEDE ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 

CNPJ: 18.392.522/0001-41  

 
Rua: Dr. Sidney Hubner França Camargo 69 “A”, Bairro Centro, Lajinha/MG, CEP: 36.980-000 

Telefone: (33) 3344-2006 / (33) 3344-2423, e-mail licitacao@lajinha.mg.gov.br site www.lajinha.mg.gov.br  

identificação de intensidade das chamas. Torneira do forno deve 

possuir identificação diferenciada para fácil localização, além 

da identificação para controle de temperatura. Bicos injetores de 

rosca grossa. Reguladores de entrada de ar fixados a cada injetor. 

Os queimadores do fogão e do forno devem possuir um dispositivo 

“supervisor de chama” que mantém aberto o fornecimento de gás para 

o queimador e fecha automaticamente o fornecimento caso haja a 

extinção acidental da chama. O dispositivo “supervisor de chama” 

deve ser fabricado de acordo com a norma técnica ABNT NBR 15076 - 

Dispositivo supervisor de chama para aparelhos que utilizam gás 

como combustível. DIMENSÕES DO FORNO: Profundidade máxima: 580 mm; 

Largura máxima: 540 mm; Altura máxima: 30 mm. CARACTERÍSTICAS: 

Paredes e teto confeccionados em chapa de aço inox, duplos, sendo 

a face interna confeccionada em chapa 20 (0,90mm) e a face externa 

em chapa 18 (1,25mm). Isolamento entre elas de lã de vidro ou de 

rocha com espessura mínima de 60 mm e densidade mínima 64 Kg/m3. 

Corpo da porta em chapa de aço inox, dupla, com isolamento entre 

as chapas de lã de vidro ou de rocha com espessura mínima de 60 

mm e densidade mínima 64 Kg/m3. Eixo de abertura da porta 

horizontal, dobradiças reforçadas com mola e puxador plástico. 

Obs.: A porta deve possuir dispositivo que a mantenha aberta sem 

a aplicação de força ou fechada de forma hermética. Piso em placa 

de ferro fundido, bipartido e removível, com orifício de 

visualização das chamas. Alternativamente, o piso pode ser 

fabricado em chapa de aço carbono, esmaltada a fogo. Espessura 

mínima da chapa de 5 mm. Duas (2) bandejas corrediças em arame de 

aço inox, com perfil de seção circular Ø=1/4”. Distância máxima 

de 50 mm entre arames. ACESSÓRIOS: Duas chapas bifeteiras de 

sobrepor lisa de ferro fundido, dotada de duas alças com cabos no 

mesmo material e canal rebaixado para drenagem. Dimensões mínimas: 

400 mm x 400 mm +/- 5 mm. GARANTIA: Mínima de cinco anos a partir 

da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

69 

FREEZER 

VERTICAL 

COMERCIA

L 450L - 

FZ-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Freezer vertical comercial com capacidade mínima de 450 

litros, com sistema frostfree (degelo automático). Temperatura de 

operação: entre 0 °C e +7°. LOCAL: Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no 

que diz respeito ao espaço disponível para a instalação do 

equipamento. Largura máxima: 750 mm; Capacidade total mínima: 450 

litros. CARACTERÍSTICAS: Congelador (freezer) vertical em aço inox 

com sistema de degelo “frostfree” (que não precisa 

descongelamento), com uma porta. Temperatura de operação para 

congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -24°C. 

Gabinete tipo monobloco revestido interna e externamente em aço 

inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento do gabinete de poliuretano 

injetado. Pés fixos em material metálico e maciço com revestimento 

de borracha resistente. Portas revestidas interna e externamente 

em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). Isolamento da porta de 

poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e densidade 

mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o perímetro das 

portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, 

trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 

automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. Barreira 

térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa 

potência, intercambiável. Sistema de controle de temperatura por 

meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração 

com unidade compressora selada. Compressor hermético de, no 

mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme tensão local). 

Temporizador para degelo, dotado de compressor hermético 

monofásico de 127 V ou 220 V (conforme tensão local), com sistema 

de ar forçado e degelo automático (sistema“frost-free”). Obs.: O 

compressor deve ser instalado na parte superior do equipamento. 

Gás refrigerante R600a, R134a ou R290. Quatro prateleiras 

removíveis em grade de aço inox, perfil de seção circular com 

diâmetro de 1/4”. Distância máxima de 25 mm entre arames. As 

paredes internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos em 

aço inox que possibilitem o ajuste de altura das prateleiras a 

cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso interno do gabinete revestido em aço 

inox, em chapa 22 (0,79mm). A base deve ter formato de bandeja com 

rebaixo para o direcionamento de qualquer líquido derramado no 

interior do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. 

1 unidade 
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Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção 

do sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando 

automatizado, programador, termômetro digital e controle de 

temperatura. Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos 

para compressão dos fios. Todo o sistema elétrico deve ser fixado 

ao gabinete por meio de braçadeiras. Devem ser utilizados 

componentes (sistema de refrigeração) que permitam a otimização 

no consumo de energia durante a sua vida útil. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 

comprimento. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

70 

GELADEIR

A 

VERTICAL 

INDUSTRI

AL 4 

PORTAS 

1000L - 

RF1-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical de quatro portas e capacidade 

mínima de 1000 litros, com sistema frost-free (degelo automático). 

Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°. LOCAL: Cozinha. 

DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto 

de arquitetura, no que diz respeito ao espaço disponível para a 

instalação do equipamento. Largura máxima: 1250 mm; Capacidade 

total: mínima de 1000 litros. CARACTERÍSTICAS: Gabinete com quatro 

portas. Refrigerador vertical em aço inox com sistema “frostfree” 

(degelo automático, que não precisa descongelamento). Gabinete 

tipo monobloco revestido interna e externamente em aço inox, em 

chapa 22 (0,79 mm). 

Isolamento do gabinete de poliuretano injetado, com espessura 

mínima de 55 mm e densidade mínima de 36 kg/m3. Pés fixos em 

material metálico e maciço com revestimento de borracha 

resistente. Portas revestidas interna e externamente em aço inox, 

em chapa 22 (0,79 mm), batente das portas com medidas 55 cm de 

largura, 65 cm de altura, com tolerância +/- 5%. Isolamento da 

porta de poliuretano injetado, com espessura mínima de 45 mm e 

densidade mínima de 36 kg/m3. Vedação hermética em todo o perímetro 

das portas, constituída de gaxeta magnética sanfonada. Puxadores, 

trincos e dobradiças em aço inox. Trincos com travamento 

automático, ou sistema de imã resistente ao peso da porta. Barreira 

térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para evitar a 

condensação, constituída de resistência elétrica de baixa 

potência, intercambiável. Sistema de controle de temperatura por 

meio de termostato regulável, dotado de termômetro digital, com 

posicionamento frontal de fácil acesso. Sistema de refrigeração 

completa com unidade compressora selada, com forçador de ar (ar 

forçado) situado na parte superior interna do refrigerador. 

Temporizador para degelo com o evaporador situado na parte frontal 

do aparelho, com degelo por resistência, com condensadores em cano 

de cobre em volta por transmissão térmica convectiva, dotado de 

compressor hermético de, no mínimo, ½ HP, monofásico 127 V ou 220 

V (conforme tensão local), com sistema de ar forçado e degelo 

automático (sistema “frost-free”). Obs.: O compressor deve ser 

instalado na parte superior do equipamento. Gás refrigerante 

R600a, R134a ou R290. Oito prateleiras removíveis em grade de aço 

inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4”. Distância 

máxima de 25 mm entre arames. As paredes internas do gabinete 

devem ser dotadas de dispositivos em aço inox que possibilitem o 

ajuste de altura das prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). Piso 

interno do gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm). 

A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o 

direcionamento de qualquer líquido derramado no interior do 

gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. Painel 

superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para proteção do 

sistema de refrigeração e elétrico do equipamento, com comando 

automatizado, programador, termômetro digital e controle de 

temperatura. Conexões de fiação com bornes dotados de parafusos 

para compressão dos fios. Todo o sistema elétrico deve ser fixado 

ao gabinete por meio de braçadeiras. O equipamento deve ser 

projetado para a temperatura de trabalho de até + 8ºC quando 

submetido a ambientes de até + 43ºC. Devem ser utilizados 

componentes (sistema de refrigeração) que permitam a otimização 

no consumo de energia durante a sua vida útil. Dimensionamento da 

fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente 

de operação. Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de 

alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 

1 unidade 
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voltagem. Cordão de alimentação com, no mínimo, 2,0 m de 

comprimento. GARANTIA: Mínima de dois anos a partir da data da 

entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 

gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o período 

da garantia, substituindo as peças com defeito. 

71 

GELADEIR

A LINHA 

BRANCA 

FROSTFRE

E 300L - 

RF3-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema 

de refrigeração “frostfree” com capacidade mínima de 300 litros 

LOCAL: Lactário. DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE: Dimensão 

condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz respeito ao 

espaço disponível para a instalação do equipamento. Largura 

máxima: 620 mm; Capacidade total: mínima de 300 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer 

e refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca. 

Sistema de refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 

das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, 

verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das 

portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. 

Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura por meio 

de termostato ajustável. Sistema de degelo “frostfree”. Gás 

refrigerante R600a ou R134a. • Dimensionamento da fiação, plugue 

e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

72 

GELADEIR

A LINHA 

BRANCA 

FROSTFRE

E 410L - 

RF2-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema 

de refrigeração “frostfree” (degelo automático) com capacidade 

mínima de 410 litros. LOCAL: Despensa. DIMENSÕES BÁSICAS* E 

CAPACIDADE: Dimensão condicionada ao projeto de arquitetura, no que 

diz respeito ao espaço disponível para a instalação do equipamento. 

Largura máxima: 750 mm; Capacidade total: mínima de 410 litros. 

CARACTERÍSTICAS: Gabinete tipo "duplex" com duas portas (freezer e 

refrigerador). Refrigerador vertical combinado, linha branca. 

Sistema de refrigeração “frostfree”. Gabinete externo do tipo 

monobloco e portas revestidas em chapa de aço com acabamento em 

pintura eletrostática (em pó), na cor branca. Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para suporte 

das prateleiras internas deslizantes. Conjunto de prateleiras 

removíveis e reguláveis, de material resistente. Prateleiras da 

porta e cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. 

Gaveta em material resistente para acondicionamento de frutas, 

verduras ou legumes. Sistema de fechamento hermético. Batentes das 

portas dotados de sistema antitranspirante. Dobradiças metálicas. 

Sapatas niveladoras. Sistema de controle de temperatura ajustável. 

Sistema de degelo “frostfree”. Gás refrigerante R600a ou R134a. • 

Dimensionamento da fiação, plugue e conectores elétricos 

compatíveis com a corrente de operação. Voltagem: 110V e 220V, 

conforme demanda. Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo 

INMETRO, com indicação da voltagem. GARANTIA: Mínima de um ano a 

partir da data da entrega, de cobertura integral do equipamento. O 

fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica gratuita 

na sua rede credenciada de assistência, durante o período da 

garantia, substituindo as peças com defeito. 

1 unidade 

73 

APARELHO 

DE SOM 

TIPO 

MICRO 

SYSTEM - 

MS-NOVO 

(PROINFÂ

NCIA) 

DESCRIÇÃO: Aparelho de som tipo micro system. LOCAL: Creches I, 

II e III, pré-escola e sala multiuso. DIMENSÕES: Altura máxima: 

350 mm; Largura máxima: 450 mm; Profundidade máxima: 300 mm. 

CARACTERÍSTICAS: Conexões: entrada auxiliar, USB, cartão de 

memória, bluetooth, saída para fone de ouvido; Reprodução de 

mídia: MP3, CD, CD-R, CD-RW; Rádio AM e FM; Controle remoto; 

Potência mínima: 20W; Dimensionamento e robustez da fiação, plugue 

e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. 

Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. Cordão de alimentação 

(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem. 

GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da entrega, de 

cobertura integral do equipamento. O fabricante/contratado é 

11 unidade 
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obrigado a dar assistência técnica gratuita na sua rede 

credenciada de assistência, durante o período da garantia, 

substituindo as peças com defeito. 

 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

9.1 A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus 

aspctos físicos, psicológicos, intelectuais e sociais, complementando a ação da 

família e da comunidade. O Programa Nacional de Reestruturação e Aquisição de 

Equipamentos para a Rede Escolar Pública de Educação Infantil (Proinfância), 

instituído pela Resolução nº 6, de 24 de abril de 2007, é uma das ações do Plano 

de Desenvolvimento da Educação (PDE) do Ministério da Educação, visando garantir 

o acesso de crianças a creches e escolas, bem como a melhoria da infraestrutura 

física da rede de Educação Infantil. 

 

9.2 O programa atua sobre dois eixos principais, indispensáveis à melhoria 

da qualidade da educação: 

a) Construção de creches e pré-escolas, por meio de assistência técnica e 

financeira do FNDE, com projetos padronizados que são fornecidos pelo FNDE ou 

projetos próprios elaborados pelos proponentes; 

b) Aquisição de mobiliário e equipamentos adequados ao funcionamento da rede física 

escolar da educação infantil, tais como mesas, cadeiras, berços, geladeiras, 

fogões e bebedouros. 

9.3 Visando a prospecção e análise das alternativas possíveis para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação, observam-se duas possíveis soluções, 

cuja análise consta a seguir: 

 

a)       O presente objeto apresenta como única alternativa de solução viável a 

aquisição junto a empresas especializadas na comercialização do objeto pretendido 

visando o fornecimento contínuo desses itens. 

b)       O quantitativo mínimo apontado na Tabela deste Estudo Técnico Preliminar 

representa apenas uma estimativa do quanto a Administração pretende adquirir de 

cada item, não assegurando ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

10.  ESTIMATIVA DO VALOR DA DEMANDA 

10.1  No âmbito das aquisições públicas, a pesquisa de preços possui como uma 

das principais finalidades, estimar o custo do objeto para fins de análise quanto 

à existência de recursos orçamentários suficientes para o pagamento da despesa 

com a contratação e servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas 

apresentadas quando da aceitação das propostas. Fundamenta-se ainda no art. 29 e 

seus incisos do Decreto Municipal nº 009/2023, que dispõe sobre os procedimentos 

administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição 

de bens contratação de serviços em geral, bem como na jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União sobre o tema. 

10.2  Com base nos normativos supracitados, tentou-se obter os preços 

praticados em contratações similares de outros entes públicos através da 

ferramenta Painel de Preços. Foi dada a preferência por certames realizados em 

órgãos e entidades de toda esfera da administração pública, tanto municipal, 

quanto estadual e entidades governamentais, localizados em todo o território 

nacional, visando obter valores condizentes com a realidade local, minimizando as 

distorções. Foram considerados também os valores obtidos através da realização de 

certames na modalidade pregão eletrônico, considerando também excepcionalmente 

valores obtidos em processos de dispensa de licitação. 
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10.3 Para a grande maioria dos itens, foram encontrados pelo menos 3 (três) 

valores válidos, dos quais foram desconsiderados os valores máximos e mínimos. 

Dos valores restantes, foi calculada com base na mediana, valor este que foi 

definido como valor máximo por item a ser aceito pela Administração. 

10.4 A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores 

homologados no Painel de Preços do governo Federal, com endereço eletrônico “ 

https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/ ” e no Banco de Preços do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais com endereço eletrônico “ 

https://bancodepreco.tce.mg.gov.br/ ” analisando o valor unitário de cada item 

conforme tabela abaixo e o valor total de acordo com a quantidade de cada item.  

 

10.5  A estimativa do valor total da contratação é em torno R$ 255.575,70 

(duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e setenta 

centavos). 

10.6  Essa contratação depende da conveniência e oportunidade da 

Administração, além da viabilidade técnica e orçamentária, podendo ser adquirida 

a cada pedido de fornecimento durante a vigência do contrato. A demanda prevista 

contempla o atendimento da necessidade atual, assim como a possibilidade de 

acréscimo para atender novas demandas. 

 

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

11.1  A contratação se faz necessária tendo em vista que, ao adquirir 

mobiliário e equipamentos pretende-se atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Educação, em especial a Proinfância de Lajinha, provendo uma infraestrutura 

adequada para a realização das atividades pertinentes ao ambiente escolar. Os 

benefícios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a qualidade do 

ambiente, atendendo às normas de ergonomia que proporcione qualidade de vida no 

trabalho, permitindo uma organização eficiente e facilitando os processos de 

trabalho. 

11.2  O manual de orientações técnicas para o mobiliário e equipamento escolar 

destinado a educação infantil elaborado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação por meio da Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais tem 

por objetivo orientar entes federados, bem como indivíduos e instituições 

interessadas quanto às especificações de mobiliário e equipamento que poderá ser 

adquirido para o aparelhamento de creches e pré-escolas do Programa Nacional de 

Reestruturação e Aquisição de Equipamentos da Rede Escolar Pública de Educação 

Infantil (Proinfância) e assegurar o padrão de qualidade adequado para o mobiliário 

e equipamento que compõem as escolas de ensino infantil. 

11.3  O objeto dessa aquisição enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que trata a Lei Federal nº14. 133/2021, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

mercado, devendo ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico, de modo a 

permitir a decisão com base no Menor Preço por Item, em busca da proposta mais 

vantajosa, econômica e eficiente para a Administração, princípios base das 

contratações públicas que permite a maior competividade dos fornecedores, além de 

dar maior celeridade e transparência ao processo. 

11.4  A contratação será por menor item, por permitir a maior concorrência uma 

vez que há possibilidade de existirem mais fornecedores interessados, e que todos 

os interessados poderão participar mesmo que não tenham todos os itens licitados, 

permitindo assim que cada fornecedor participe dos lances relacionados ao item 

específico que comercializa e consequentemente trará economicidade e a proposta 

mais vantajosa para a Administração. 

 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO 
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12.1 Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 

ser considerados: 

I. A viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II. O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 

economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 

qualidade;  

 

III. O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 

mercado. 

12.2 No objeto em questão haverá o parcelamento por itens, buscando maior 

viabilidade e economicidade atendendo aos interesses da Administração Pública. 

 

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

13.1 Os objetivos almejados com a aquisição de mobiliário e equipamentos para 

a Proinfância são: 

a) Atendimento às Demandas Educacionais: necessidade de fornecer infraestrutura 

adequada para atender às demandas das escolas e dos alunos. 

b) Melhoria da Qualidade da Educação: melhorar a qualidade da educação, 

proporcionando ambientes de aprendizado mais eficazes. 

c) Modernização da Infraestrutura: modernizar e atualizar a infraestrutura das 

escolas e instituições educacionais para atender aos padrões educacionais 

contemporâneos. 

 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, INCLUSIVE QUANTO 

A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL. 

14.1  Analisando o tipo e aquisição de itens verificamos que não será 

necessário nenhuma medida técnica e estrutural a ser tomada para o recebimento do 

mobiliário proinfância pois a estrutura do CEMEI é ampla. 

14.2  Diante disso de acordo com a Portaria Municipal nº 110/2024 que dispõe 

sobre a designação de agentes públicos para desempenho das funções essenciais à 

execução da Lei Federal nº 14.133/2021, que rege as licitações públicas e contratos 

administrativos no âmbito da Administração Pública, e dá outras providências, fica 

designado a servidora Arminda Raquel de Freitas Silva na função de Fiscal de 

contrato e na função de Gerente de contratos a servidora Izabel Silva Freitas 

Alvim. 

15.  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

15.1 Não se fazem necessárias contratações correlatas e/ou interdependentes 

com o objeto da contratação em referência. 

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1 Em regra, não se vislumbra impactos ambientais decorrentes da contratação, 

tendo em vista que o material será adquirido de empresas licenciadas para a 

comercialização dos materiais e de acordo com normas ABNT quanto à correta 

destinação de resíduos sólidos e IMETRO. 

 

17.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

17.1 Após as informações apresentadas neste Estudo Técnico Preliminar, 

conclui-se pela viabilidade da aquisição de mobiliário e equipamentos destinados 

a Proinfância (Plano de Ações Articuladas – PAR), unidade da Secretaria de Educação 
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do município de Lajinha-MG, conforme termo de compromisso PAR Nº 202300273, 

Processo nº 23400000553202350, firmado pela Prefeitura Municipal de Lajinha e o 

FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE/MEC), pois propicia a 

adequação de instalações garantindo que elas sejam seguras, confortáveis e 

adequadas para fins educacionais e a garantia da eficiência e eficácia dos recursos 

garantindo que o dinheiro investido seja utilizado da melhor forma possível. 
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